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DECRETO N. 17.577 - DE 2 DE DEZEMBRO DE 1926 

Approva e manda executar o regúlamento para n Cm·po 
de Marinheiros Nacionaes 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorização contida no art. 13 da lei n. lt.015, de 
O de janeiro de 1920, revigorado pelo art. 11 da lei n. lt.S95, 
de 3 de dezembro do 192ft, resolve approvar c mandar exe
cutar o regulamento para o Corpo de Marinheiros Nacionaes, 
que a este acompanha, assignado pelo contra-almirante Ar
naldo Siqueira Pinto da Luz, ministro de Estado dos Ne
gocios da Mar in hn; revogados o decreto n. 11.8/lO de 2n de 
dezembro de 1915 e demais disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 2 de dezembro de 1926, 105° da Indcpen
dencia e 38° da Republica. 

_ ~ WASHINGTON LUIS P. DE SOUSA. 

Arnáldo Siqueira Pinto da Lut. 

Regulamento para o Corpo de Marinheiros N acionaes, a que 
se refere o decreto n· 17.577, de 2 de dezembro de 1926 

CAPITULO I 

OHGANIZA(_)ÃO E FINH 

Art. 1.0 O Corpo de Marinheiros Nacionaes (C. M. N.) é 
destinado ú execução material dos trabalhos affectos aos va
rios ramos do serviço da Marinha de Guerra, nos navios, 
corpos e estabelecimentos, - comprehendendo os "inferiores" 
c "marinheiros". 

§ 1.0 Os inferiores constituem uma categm·ia, na hicrar
chia militar, entro os sub-officiues c os marinheiros. 

§ 2.0 Os marinheiros constituem uma categoria, na 
hierarchia militar, logo abaixo da dos inferiot·es, o provêm 
dos aprendizes-marinheiros e grumetes das respectivas es-
colas, dos volunt.ai'ios e dos sorteados. 

Art. 2.0 O Corpo df~ M. N. é adminislrat.ivamcnLe da ju
risdicção da D. P.; Lerú a ~ma sédc em um quartel central, e 
um commandanlc - como principal auxiliar do ]) . G. P. -
que cxcrc<'rá ncçfío direel a de commando milif ar sobrP todo 
o pes~oul aqual'f l'lado soh stws ordens imnwdia Las. 

Miliiarmenl<', as rn·aças do corpo que não u~Livernlll 
aquarteladas ficm·ão sujeit.ns no eommandanl e ou ehrfe de 
repurUç.ão sob cnjas Ol'den;-; immediatas sP.rvirem. 

Art. 3." Os inferiores c marinheiros serão dist.rilluiclos 
para o serviço dos navio:;, cot·pos c cslnhPll'('.inH~nfo:-.:, l'OIL

formc lotações approvadas pelo minislt'o. 
Paragrapho unico. O quartel central será lotado com 

uma guarnição pl'opria, como qualquer navio ou estabeleci-
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mento~ e fóra d~ssa lotação ?ô d~verão n~llc. permanecer . as 
praças com destmo ou em ::ntuaçao l~ans1torm; c, ~x~epcw
nalment.e, as que o D. G. P. autorizar, sem preJUIZO das 
demais lol acõcs ou excedentes a ellas. 

Art.. 4.0 Os inferiores c marinheiros são praças de p1·et, 
com as seguintes graduações militares: 

a) Inferio-res: 
1) Primeiro sargento; 
2) Segundo sargento; 
3) Terceiro sargento. 
b) Marinheiros: 
1) Marinheiro nacional eabo; 
2) Marinheiro nacional de :l" classe, 
3) Marinheiro nacional de za classe; 
4) Marinheiro nacional de 3" classe. 
Paragrapho unico. Haverá dous sargentos-ajudantes, 

selido um "brigada geral" do quartel, nomeado por portaria 
do ministro da Marinha, mediante proposta do D. G. P., por es
colha fcil a entre os primeiros e segundos sarge~tos auxiliares 
d~ contra-mestre; c outro, "mf~stre geral das handas de mu
sica", nomeado por portaria do ministro, mediante concurso 
feito cnfrc os primeiros sargenf.os musicns . 

.Art. 5.0 Os inferiores serão preparados para as fm1cções 
mais elevadas de sub-officiaes, com todo o esmero, pela for
mação do seu caracter, desenvolvimento de suas aptidões de 
mando na dirceção elcrnentar e na execução de serviços c 
Pxereieios, dev('ndo uemonslrat· vcl'fcilos conheeiwonlos de 
suas especialidades. 

Art. G. 0 Os marilthciros dcym·ão ser observados affell
tamonfo c orienfados com cuidado, occupando posi1:ões qnc 
não exijam grandes conhecimentos lH'lll I'e~ponsahil idndl's cs-· 
peciars, para serem eonvcnimllemcnte scleeeionndos, eon
forme a sua conducta militar e npplicaçãu que rcYelarelll. 

Art. 7." O Corpo de 1\1. N. ô constituído por "secções de 
auxiliares-especialistas" para os inferiores, de convés, ma
chinas c aviação; e por "companhias de praticantes de espe
cialidades", "companhia de sem especialidade", para os ma
rinheiros dos mesmos serviços, "companhia de musicos" e 
"companhia de corneteiros e tambores", para os inferiores c 
marinheiros musicos. 

Paragrapho unico. 'l'odo. o pessoal incluído nu Corpo de 
M. N. terá a sua primeira praca na companhia de "sem es
pecialidade", com a graduação de marinheiro nacional de 
2" classe, se provier da Escola de Grumetes, e de 3" classe se 
provier directamente da Escola de Aprendizes, ou fôr vo
luntario ou sorteado, podendo ser transferido para as com
panhias de especialidade na fórma prescripta neste regu
lamento. 

Art. 8.P Os inferiores c rnarinheiros do corpo são gru
pados, segundo as grandes sub-divisões do pessoal da Ma
rinha de Guerra, em: 

a.) Serviços de conv11s (S. CV.); 
b) Serviço C:rrnl de 1\lachinas (S. <L MA.); 
c) Serviço Geral de Aviação (S. G. AV.); 
d) Musica, comprchcnclendo a banda mareial c banda ele 

corneteiros e tambore!ll. 
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Art. 9, 0 Para os "Serviços de Convés" haverá 10 sessões 
tlc~ auxiliares-espécialistas: 

1) Para o Servil;o Geral c l\Iunobra do Na\'io: 
11) auxiliares de conlJ'a-mrslres (AE-Ul\1). 
::!) Pnl'a os Hcrviços Espeeiacs: 
o) auxiliares-artilheiros (AE-A) ; 
b) auxiliarcs-torpetlistas-mineiros (AE-TM); 
c) auxiliares-signaleiros-timoneiros (AE-ST); 
d) auxil iares-lelegraphistas (AE-TL); 
e) auxiliares-submarinistas (AE-SB); 
f') auxiliares-escreventes (AE-ES); 
a) auxilim·Ps-fieis (AE-FL); 
h) auxiliares-enfermeiros (AE-EF); 
:o auxiliares-artífices de convés (AE-AH-CV). 
Art. 10. Para o Hcl'Yiço Geral do 1\lachinas haverú cinco 

~ccçiJes do auxiliares-especialistas: 
1) Para o na mo de Conducção: 
a) auxiliares-machinisLas (AE-l\IA) ; 

· b) auxiliares de caldeiras (AE-CA); 
c) auxiliares-motoristas (AE-MO); 
cl) auxiliarcs-elcctricistas (AE-EL). 
2) Para o Ramo de Artífices: 
a) auxiliaros-art.ifices de mac1linas (AE-.\11.-MA). 
Ar f • 11. Para o Serviço Geral de A viação haverá uma 

secção de auxiliares-especialistas: 
a) auxiliares-arlifices do aviação (AE-AR-AV). 
Art. 12. Para os Serviços do Convés haverá novo com-

panhias: 
1) Para o Serviço Geral c Manobra do Navio: 
a) companhia de sem especialidade (SE). 
2) Para os Serviços Espociaes: 
a) companhia de pralicantos-nrt.ilhciro~ (PE-A); 
lJ) companl: ia de pratieanLos-tm·l)üdistas mineiros 

t'PE-Tl\l) · 
' c) ~ompanhia dr. vealicantes-signalciros-timonciros 
(PE-ST); 

tl) companhia de praticanlos-tclegraphistas (PE-TL); 
e) eompanhia do pralicantcs-submarinistas (PE-SB); 
f) companhia de praticantes-escreventes (PE-ES); 
a) companhia do praticantes-enfermeiros (PE-EF); 
h) companhia de vraticantcs-arlificcs de convés 

(1-'E-AR-CV). . 
Art. 13. Pal'a o Scrvi<~o Geral Llo Mnchina::; hnverú cinc-o 

companhias : • 
1) Para o Hamo de Conducção: 
a) companhia de vraticantos-machinislas (PE-l\L\); 
lJ) companhia do praticantes-foguistas (PE-F); 
d companhia de praticanlcs-moloriRlas (PE-MO); 
d) co1npanhia de pratieanlcs-elcctricistas (PE-EI ,) . 
:! ) Para o Hamo do Artífices: 
a)_ companhia de praticanlcs-arLificos de maclt iu;ts 

.(PE-AH-l\l.A) •; 
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Art.. U. Para o Serviço Geral dr Aviação h:werá uma 
rmnpanhia: 

a) companhia de pratiranlrs-nrlificf's dr aYint.:ãl) 
(PE-AH-AY). 

Arl. Hí. 0::; inff'riorrs, auxilinrr!=;-rspociali:;.:lr~:;, são rias-
si firados ~wgunflo ns suas graduações, ('1\1: 

u) nnxilim'-rsprcialista de 1n classe (1" sargento); 
li) auxilirti'-f'specialist.u de 2" rlasS4' ('2" sargcillo): 
l') a 11xil ia r-especialista de 3" elnssc (3" sargento). 
:\. 1'1. 1 G. Os marinheiros das companhias dü praticantes 

dr~ l.'s}lPI'iididnde :;.:tío cla~siricado:', sPgundo as :·mas gradna
l.:iít's. l'lll ~. 

H) vrnlicanlr cnhn (mnl'inhei1·n naeional cabo); 
li) pral ican(P dP 1" classe (marinlll'it·o nacional de 

1" clns:::.n); 
c) pntlicnnlt' de 2a elassf' (marinheiro nacional di} 

2" classe). 
ParagTapho unico. Na companhia dA praticantes-foguistas 

e na compan1lia de praticantes-artífices de machinas havPrá, 
l'r:::.prcl ivamcnl e, "cal'Yoeiro~" c "nprendizcs-arl i ficrs'', lodos 
c·oHl a gt·aduarão do marinheiro nacional de 2" elassc. 

;\1·t. 17. Os marinheiros tlas ron1panhias dr: "sem cspe
C'.inlici:Hir•'', "musieos" P "f'tH'llf'll'll'os c farnhores'' terão rt;; s~·· 
guinlus ge:Hitwt;:úe~: 

1) Nn companhia de sem csprcialidach~ (SE): 
o.) marinhcirc, nacional cabo; 
u) marinheit·~, nacional ele 1" classe; 
c) nutl'inhciro nacional de 2'1 classe; 
d) marinheiro nacional de 3n classe. 
2) Na companhia de musicas (1\1U) : 
n) ~argento-ajudante; 
IJ) lH'inwit·o sargento; 
e) i".f'gundo sargento; 
d) fPl'CPiro sargünlo; 
e) TlHll'itlltPiro nacionnl caho; 
/) marinheiro nacional de 1" elassc; 
(]) marinheiro nacional dr .?." classe; 
/1) mar-inheiro nacional de 3" elassc. 
:J) Na companhia do corneteiro:-; c tambores (C'r): 
a) marinheit·o naeional caho; 
fJ) marinheiro nacional de 1" classe; 
r! uwrinheiro nacional ele 2" classe; 
tl) nnu·inhl•iro nacional de 3" classe. 
1\l'f. 1S. 0:-:\ auxiliarcs-l~spceialisla~-nrlificos c pT·atican

fl·':-;-nrl i fü·1·s lt'l'ãn os Sl'g·niHles officios: 
n) os de ecmY~~: carpinl~ü·o-cala~af c, pintor f' prdrf'il'O; 
1J) os de maclunas: torneiro, fcrrrn·o caldcreiro do rnht'f' 

fundidot·, soldador c modelador; ' -' 
. ') os de avia~,:ão: moiOI'isl:1~, mnnlarlor, cnrpintcil'o. ral-

dl'lt'Pit'o P phulogl'a{)llO. · 

. Pai·ag·t·aph~J .. unico. O Govct·no })Odor:í. crear na!; rsprr.ia-
lu-lad4~S dn ar~1 { tCI':-; outros ofl'icios. sem qtiP lH'nlnun r!f•IIP.-; 
con:::.lllnn sPccnn nu companhia a })nrlc. 
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Art. 19. Os effectivos das secções de auxiliares-especia
listas c das diversas companhias do Corpo de M. N. serão, 
annualrnente fixados pelo Governo, aLtendendo ás necessida
des do serviÇo e conforme as dispo~ições das Leis da Fixa
ção ctc Forças' NaYrtcs e da Dcspcza Hera! da Hepublimt. 

CAPITULO JI 

ALISTAMENTO, BNGA,TAMENTO E REENGAJAMENTO 

Art. 20. Para o alistamento nas fileiras do Corpo de M. N. 
são indispensaveis as seguintes condioões: 

a) ser hrasileit·o Bafo ou Huturalizado; 
ú) ser maior de 1 ü :umos c menor de 30; 
c) ter robustez pllysica provada em inspecção de saudc; 
d) ter moralidade c bons precedenfes (confirmados pela 

identificaçfw para os não procedentes das nscolns); 
e) ser vaccinudo ou vaccinur-sc. 
Paragrapho uni co. Para o alistamento dos menores de 

21 annos, não procedentes da Escola de Aprendizes, é do
cumento indispensavcl a autorização legal, firmada pelo 
responsavel. 

Art. 21. O assentamento de praça é effectuado pelo com
mandante, em ordem do dia do Corpo, tendo em vü;ta as vagas 
existentes no estado cffectivo, conforme a Lei do Orc.arnenfo 
da Marinha ou drcrcto especial do Governo. 

Paragrnpho uni co. Quando por qualquer mui ivo houver 
vagas em vurias classes, poderá ser alistado um numel'o 
total igual á som ma das vagas existentes em todas as classes. 

Art. 22. Ao a~sentar praça por occasião do alistauwnlo 
o marinheiro prestará juramento ú bandeira nacional, feito 
em acf.o solemnc, dcante de toda a guarnição do quarlcl elll 
"parada", exprimindo-se nos seguintes termos: 

"Alistando-me como praça do Corpo de Marinheiros Na
cionaes prometto regular a minha conducta pelos preceitos 
da moral, rPspeit.ar meus superiores hierarchicos, tratar com 
affccto JllNls eompanlwiros de armas e com bondade c jus
tiça os que venham a ser meus subordinados, cumprir ri
gorosamente as ordens das autoridades lcgaes compel entes c 
votar-me intciranwnte ao serviço da minha Patria, symllo
lizada na bandeira nacional, cuja integridade. honra f' insti
tuições defcnderr•L socl'ificatido, f'1i necessa r·io f•ll', a rn i nlr;J 
prqpria vidu." 

§ 1.0 Na cerimonia do juramento á bandeira o mesmo será 
1 ido pelo segundo commandante do corpo, ,i unto ú bandeira 
desfraldadu o durante a sna leitura os novos marinheiros de
verão f\f·dar formados f'm fronte :í gtwr·nir:.ão do quartel ent 
aclo dn mosl.rn, com o lll':v:o esquerdo estendido horizontal
mente para a fl'cnl e, c dirão em voz alta: "Assim o pro
mctto", prestando em seguida continencia á bandeira ao som 
do hymno nacional, cmquanto a guarnição do quartel apre
senta armas. Terminada a ccrimonia os novos mnrinhf'iros 
entrarão em formatura e desfilarão em contiJH'neia :'i nulnri
dndP superior qtw presidir :í mesma. 

§ 2. 0 O a:;;senlarnenlo dn praça dos np1·endizes n gr'llllll'lr:4 
sPr:í. CO!! I arfo da data P_rn que se recolherPrn ao Corpo dn 
Marmhctros para esse f 1m; o dos sorteados, conforme o re-
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gulamcnto para o sorleio; e o dos voluntarios e praças oriun
das de outras corporações, desde o dia do assentamenlo ou 
Ira n~;fen•Jte ia. 

1\ 1·1. 23. Os gnuneLcs que tnrminai·nm (I cnr~o da rPspe
cli v:t .-~e<lla fm'Pill :tppt·ovadus com disti neçiio nos exames 
finaPs, ~~ I i~·el'f'llt e-xemplar compodamenlu, scrãu alistados 
eo!llo nwrinlJCiros uacionaes dt~ 2" clas~;c na colllpanltia de 
sem-t)specialidade, mas, como pl'cmiu vela sua appl i cação, 
dnn•J'íio ]H'l'l'llCIIPL' para o accPsso u 1" elasso a nwl ade a)WHas 
das condições regulamenlarcs de promo~,;ão. 

Al'l. 24. Ao assenlarem pra<.:a, os marinheiros nacionaes 
rcecl)('rão um nunwro de ordem que conservarão até dons 
unnut' •IPpn1s dP t·t~aliz.arnm baixa do snrvi(:.o dn Ar·mada, })OI' 
qualquut· lltif) :-;P,ia o molivu, sendo Psln nurneJ·n considnrado 
vago depois de expirado esse prazo. 

Paragraí)ho uni co. Os sorteados c voluntarios durante o~ 
primeiros seis mezcs de praça, salvo urgente necessidade do 
serviço a hordo c por determinação especial do ministro, de
verão JH~l'l!lllllPtWI' aqnarlclados parn insl.rncção de rr>crufa de 
in1'nnl n1·ia, Pxr·r·r ir i os physiros r, naut i c os, atllns ti•• IH'i llll'it·as 
lPIIrns n quntro operações. 

Esses eonhecimcntos deverão ser ministrados intensiva
nwnl P, n rim de que a nova praça não fique em terra além 
dn l'Pf<'t'ido pr·nzo. 

1\ r! . ,?r,. Os inferiores e marinheiros poderão ser eu
gnjados ou I'I'Png;l,jados, depois de findo o seu tempo legal 
tif' set'\ it:o. 

§ L" El)gnjado t' o inferior ou marinheiro que, terminadfJ 
o llceiodo do seu tempo legal de serviço, continuar alistado 
otr vif'r a :dislar-sn como praça do corpo por um novo pc
rindo. 

§ :.? ." Rcengnjado ~ o inferior ou marinheiro que, tcrml
nadf, 1. segundo prl'inün rlo sen t.cmpo legal de serviço, con
tinuar :di si <1rlo, ou alistar-se no\ amenl e como praça do corpo, 
por oulro:-:; períodos suecessivos. 

§ :3." R6 poderão ser engajados ou reengajados os infe
rim·t•s o11 mar i nhcieos que peln sua conducta assim o 
tlH'l'ü(:Hill. 

§ 4." O engajamento e o rccngajamento serão effectua
dos .Pelo commandante geral do Corpo de Marinheiros Nacio
nacs Plll ord<'m do dia do mesmo corpo, e sempre na mesma 
r lasse ou gTadt;-1\/âO. 

Art. 2(). (}~ infr,L'iores ou marinlwiros que não inLerrom
pPt'Pm o :)f~ll tempo de serviço com a baixa, e forem enga,ja
dos ou J'eeng·ajados, rolllinuarão na mesma secção ou compa
nhia a qut• pel'tenreePm, com a mesma graduação, sendo dis
prn~ados «'lll f nt•s caso::; JHU'fl n assrnlamnnlo da nova praç:l 
a cert'JilOilia do .iw·arnc•nln :í. hanflPÍJ'a I' qualqtH't' t•xam~ de 
hnhiliiat:fio. 

Ar!. 27. Todo inferior ou mnrinheiro que l.iver baixa 
do serviço pm· conclusão do tempo legal, por inspecção d~ 
saud(•, asylado nn não, ou por exclusão do serviço, será con
sidPr:Hlo r.r-an·ar·a do Coepo de 1\'l. N. c dcver:í srr m::m
dndo UJH'<~Sf'llf<H' ú l>il'cctoria de Portos c Costas, com guia 
dn Ctwptl, :1 rill1 ~~~~ l'('('f'IH'I' " cad<•rnr,la do resPrvista, antes 
dn :wltl d<) baixa. 

~ J ." O Png·:J.iamcnlo ou rncnga.iamenlo das ex-pmças, será 
autm·izado pclG dircclor geral do Pessoal, em despacho exa-
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rado no requerimento do ·interessado, dcvidamenfC' informad() 
prlo commandante geral do Corpo do l\1. ~. 

§ 2.• Os que se .engajarem on reengajaecm dentro cio 
prazo de seis nwzes, a contar da <laia do desligamento do 
Corpo de l\I. N. á da npresentaçfio pat'a o cng.aj-mncnt.o on 
1·eengnjamento_. continuarão no servi~o como se . não f ivf'ssern 
r·N\lizallo baixa, sem direito, porém, aos vencimentos e Y:lll ~ 
I agPns do tompo C'm que estiverem fôra das fileiras. 

§ :Lo Os que se engajarem ou rcengajarem depois de ex
pirado rssc prazo, terão a nova pràça cmil .o mesmo numct·o 
si a inda não tiver sido considerado vago; ~ô eontarfío nnl.i
guidade de graduação, tempo de Nnbarque c demais concli
tõcs para o accesso, a partir do engajamento ou reengaja
nwnto; doze mezes depois voltarão a receber a grnt.ifieaçãiJ 
df' exemplm· comportamento. si já n t'f'CI'biam na ocrasião 
{fa baixa. 

§ 4." Exrepcionalment~. o ministro poderá mandar dar, 
na nwRma classe, ao in f Prior ou marinheiro que tenha eg
tado fôl'a f) as filcirns, com hn ixa por conclusão legal do temJlO 
de serviço, llova prnr:n. Sl'rn a clnwml:1 de f'llgajanwnlo on 
l'('f:'ngajnrncnln. 

Tal excepc;iin só se l)OdPrá Yerifirar se houver vaga. 
§ 5." Em qualquer easo, os que pcrténciam ás secções OH 

companhias do c.•spceialidade só serão nellas rca.dmittidos de
vois de nppt'ontdos no Pxamc de habilitarão dos assnmptoii 
ft•chnicos nxigidos para a sml grndunçã.o, de ncôrdo com o dis
P•J:=;to nrslc regulamento. 

§ H. o 0.;; rabo::: que perderem o direito á promoção a 
:l'' sargento na flinn:) do rcgulamrnfo para a Escola de /\.1~, 
JJiio pod1•rãn S<'t' n•engajados. 

~ 7." O.' in t'Pt'iore5 que forem analphahetos ou que de
motJSI rarrm não possuir preparo sufficif•nle, verificado vor 
duas rt>provações nos rx<UJWS de accesso ú gracluaç:ão immr
dialamenle :;uperiol', ·não ,serão reenwajatlos. 

Pod('rêÍ o ministro, pnlrrlanto, ab1·ir e:xenpcão. a seu cri
ferio, para os qll(' trnlmm nwi;:; de 13 umw~ de bons srrviços 
ú l\Iarinlln. 

Ar f. 28. Tanl o as pr·acas êonw as ex-praças candida{as ao 
('ng·ajamcnfo ou r<'cngnjnmenlo, em qualqunr caso, serão snh
tnf\llirlas ú inspeceão de saudP, para vet'ificaeão da neccss:11'ia 
rohu:::l Pz c apt irlilo para a vida do nH\r. 

CAPITULO III 

DA CLASSIF'fC.\(:.\o l\".\S COMPANHIAS DE ESPECIALIDADE E DÃS 
'fii.\NSFEnJDNCJAS 

Ar L 29. 8(•rão elassificados em uma das companhias dP. 
especialidade c para Pila imuH'dialamcntc transferidos, desde 
que haja vaga, os marinheit·ns narionars da companhia do 
Sem-Es{l('Cialid;Hlr, qUI' safisfizcn·m as condições para esse 
rim exigidas no vrescnf e regulnmcn{o. 

§ 1.0 As praças transferidas para qualquer companhia de 
especialidade contarão, como si houvesse decorrido na nova 
rompnnhia, o tempo de estagio, bem como o tempo anterior 
Pm que. na classe considerada, f enham estado n ffectas no ser· 
viço da ~'~lwcialirlnrlf', para t0dos os 0ff0itos. rxecpto p:1r~1 
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}lercepção de venchnentos e quaesqucr yantagen~ a que só 
110ssam fazer .iús depois de classificadas. 

§ 2 .o Do nwsrr.o modo srrá contado o tempo em que as 
praca~ ~E ou do HPgimenlo dt~ Fuzileiros NavaPs frequen
tarem tom apt'OYt~ilamento os rm·sos df' Pnfrrnwiro, fieis o 
escr·eYPille.;;; da Escola de AE. 

§ ~." Em qual,quet' dos casos, porf.m, a ant igu icladr da 
l~raça na no,·n cnmpnnhia Sf't'á contada dn data ela trnnsfP-· 
: r·rwia. 

A !'I. :30. Pa1·a os ('·fft•ilos dr~ dassifieação n::ts companhias 
fle pmt icanl cs de especialidade, abaixo mencionadas, serão 
destaeadns, para faze1·em um estagio regulamentar de Sf'is 
llli'Zt's, nwrirllrr•iros nacionaes (~E) nas seguintes condí~t1Ps: 

a; pal'a a" companhi::ts df' }H'::tlir-ante-arlillwiro, lnrpt~-, 
tli:-:d u-m inrir·o, signalcíro-limonei ro, artifire de conyt'•s P 1'~
cr·oyenl P, marinhriros nacionaes rle 3" ou 2a classe; 

ú) pa t•a as ele praticantes dos ramos de condur.ção c do 
artifiee do ~- G. :MlA., os rlr 3" ou :.?" classe; 

c) par·a a ele pt·aticantr-adifirr de aYiaçüo, os dP. :-!"ou 
2'' r lusst'; 

d) IHll'a a de pratir::ml e-t.elpgraphisl a, os dr P ou 2• 
cl:1sse; 

e) para n df• pral icante-enfrrmcieo, marinheiros naciú
IIM's cahos; n vara a de pr::tl icanto-snbmarinista, os de 2" classf'; 

u) para a::; de mw:-icos, corneteiros e tambores, os de 3• 
ou 2a cla:;;st•; 

~ J .0 0:-: marinheiros nacionaes destacados para fazerem 
o cst.ngio, findo o mesmo se::.·ão suhmettidos a um exame te
chnico <'m qun terão a nota de "habilitado" ou "inhabilitado". 

§ 2." Os marinheiros naeionacs de 3" classe que forem 
hahilitadns nos <'xamrs rcfPridos, vara as especialidades do::: 
f'. CV. P s. G. AV., srrão lr·ansf,'ritlns romo praticantes para 
as respeefiYas companhias, com a graduação de marinhf'iJ'O 
nacional de 2" classP, pralieantn da companhia rrspcctiYa; os 
dP 2" classe serão tl'ansforidos na mesma classe. 

§ 3." Os marinheiros nacionaes de 3a ou 2" classe, que 
forem habilitados nos exames do estagio das especialidades 
dos ramos do "conduccão" e de "artificcs" do S. G. 1\IA., 
serão transferidos com a graduação de marinheiro nacional 
de 2~ classe, respectivamente, para as comJmnhias de prati
cantcs-fogu istas co in o cm·voeiro c para a companhia do pra
f icanf es-artifices como aprendiz-artifice, devendo ser Jan
tada rm suas cadernrlas subsidiarias uma nofa rxplicatiYa 
da especialidade ou officio em quo se itiiclnram:. 

~ 1. o Os marinheiros narionacs de 2a ou 1" clas~r que 
forem hahilil adns no f'xamr. dn esta~ i o de tclegraphia, serão 
fransff'rirlos como 1H'at ican.tes vara a 1·espectiva companhia: 
os (lc• I" l'lassp, conserYando a mesma graduarão; c os de 
2a classc', JH'omovidos ú primeira. desde qun sat ísfu<;am a 
exig·rncia rk lt;,]Jilitaçfío nos nssumptns gcraes para o accesso 
a eRsa classe. -

§ ;).0 ~cmpt·r que as companhias estiverem reduzidas a 
mcnns df' 75 % do seu effectivo tot.al, ou quando o minis( ro 
dl'l Pr·minar. o estagio será de tres mezes. 

A ri. ~~I. Para os cffcitos de classificacão nns companhias 
dt' pral ieanfrs-submarinístas. s0rãn destacados mnt.rinheirn~ 
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nncionaes de 2n classe, da companhia de sem-especialidade, 
os quacs só serão transferidos com a mesma graduação depois 
rlr nppro~rados no nir~o 11ratico da Escola de Submersíveis, 
t11lP ronsti I ui r á o seu estagio especial. 

Art. :J? .. Para os rl'l'eitos de classificação nas companhias 
dt• rn·al.icnnlrs-(•nft~l'lllf'iros, Reri'lo matriculados cabos, da 
r.omp:1nhia dP ~em-Pspeeialidade, 110 curso de auxiliar-espe
rinlisfn cnnnspondPJJte, o:"' qwws snrão t.ransi'Pridos, eom a 
JtH·smu graduneiio, depois de approvados. 

Art. il3. Pa1·a as companltias de musicos e corneteiros e 
tambores; serão transferidos com a mesma graduação, mari
nheiros nncionaes de 2" c 3• elassr. da cornpanhia de :;em
especialidade, desde que sejam approvnrlos nos exames dos 
nssumpl os rPlativos. · 

i\1'1. 34. Os marinheiros da companhia de sem-especiali_; 
dad('. serão mandados (!estacar, pelo D. G. P., nos mezes de 
,janeiro e julho, para fazorpm o es!agio nas diversns espe
cialirladr•s; t'. no JJH'Z d(' !'t'VPI'f'iro, sNão designados os que 
df'VPm e ursa J' a E. AE., hem r o mo os que se devem iniciar 
('OTHú runsicns, corurfcirns n tambores, por proposta do com
Jilandanlü gt•r·al rtn Corpo, sendo as reJaoõcs nominaes publi
cadas em onlem do dia do Estado-Maior da Armada. 

Paragrnpho unico. Deverão sempre ser observadas as 
vngns Pxislf'nfrs nas rcsprcti\tns companhias. 

Ar I. 35. O csf agi o rios marinheiros SE para elf).ssificacão 
nus \·m·ias conJTHlnhias ~Prá feiln, dA regra. a bordo e em ser
dco nnnnul. Pxct·pl o cínnndo o ministl'o · baixar instrucções 
<'SP•\C i·np~; snhrr· o assumpl o, on nos segu intr~ casos: 

u) )Jara os de lclegraphia, que será na Estação Central 
Hadiotclegraphica; 

b) para os de escripta c musica. que será no quartel cen-· 
lml do Corpo; 

r.) para os rln offieios do convés, que será de prcfcrencía 
em ol'l'icinas do arsenal; 

fl) paru os de submersíveis, que será na Escola de Sub
mrrsiveis c 1\!'Inas Submarinas; 

e) para os de aviacão, que será nos centros c bases de 
Aviarão Naval. 

§ 1.0 Os seis mezes de estagio para felegi'aphia constarão 
de dous períodos de ti·es mezes cada um; o primeiro de en
sino teclmico eletnet1taJ·, conforme progrnmmas periodica
mente es!nholocidos, r o segundo de pratica intensa de trans
m issiin P rrerpção. 

~ 2. 0 O ('si agi o pr~ra submarinistas será o def.erm i nado 
no regulu mr•nl n para a Escola do Suhmersiveis c Armas Sub
marinas. 

~ 3." l'ai·a ns candidatos a pral.icante de escrevente o es
tag-io eoillJII'f'lu•rHlm·:í pJ·i11cipalmC'rlte pratica de dacfylogra
pllia e f'Ol'l'CSpOllrlf'llCÍH ofl'iciaJ, f'OJ1l CO!llplemenfo ele re
dacção em geral. 

§ V' Para os candidatos á especialidade dr saude não llU 
propriamcnf o estagio; u sua habilitnçãn para praticante de 
enfPrtneiro ,; feita mcdianl c o e urso de auxiliar-especialista 
correspondente. 

~ 5.o O estagio para ar! ilha ria, signans c timoneria tor
pf'rltH t' minas, carvoeim ,. ar (i fie e, seJ':Í feito no ror·r~r do 
Sf'l'\ i to. o sPr·ú f'XI'lti~dYamt>nle pratico e mnterial. 
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Art. 36. Serão dcsig·nadas para estagio, em primeiro 
logar, as pmças SE que, sahcndo ler c escrever, desejem seguir 
uma especial idad1'; em srgundo Ioga r, ns que, nas mesmas 
cond ir,õ(·~. fm'!'m pscnladas obrigai oriamcnte, lHll' falia ou 
difriruldadf' dP vulmdarios. 

~ t:· E111 ull imo erwo poll<>rfío ser def;ignados mesmo os 
mariniH•iros qw~ não sailmttl let· c eserever, cxf~üplo pat·a ns 
CSIWCialidadt•s de l.elcgrapllia, signaes c/cscripta. . 

§ :2." os nnu·inlwiJ'o:; inhalJililados no fim do estagio, pela 
lH'ÍlJWira vez. den:-rão repelil-o; si novamente inhabilitados 
não poderão conl inuar no estagio nem servir mais na espe
cialidade ('Jtl qUI) não liYPI'llnl Pxilu. PodPL'ão, enl.t·elanlo, cs
colllt•r ou Sf'l' designados para oul.m especialidade, rieando, 
em caso conlt·nrio, 11a efllllpnnbia ~E c na mesma classe. 

Art. ::n. As praças do Regimento Naval e do Exercito, 
que I ivrl'l'lll Jur•no . .; rir 30 annos, poderão ser transferidas 
para o Corpo de M. N. P rlassi ficar.! as nas companhias, 11as se
guinfP~~ condir;ões: 

t1) eriJllll rnal'inlwiJ·n nacional do 31\ classe, r.lassificadas 
na compnrtiJia de• ~E. ~~·m nrnhuma oxigoneia de habilitação 
tcchnil~a, drsdn, JHH't;lll, qut• sa iham lrr P rserevor, e tenham 
bom compDl'lmnenf.o; 

b) coJllo ma t· in llf'inl naeional de 2" classe, classifieadas 
na romJIHnltia dP SE, nn1;-;icos ou corneteiros e tambores, 
dnsdr qllf' spjn rn U!IJll'OY:ldns nos o:xamrs a que forem Huh
mrf f idas. dos nssumpt.us rt~;-;pcd i vos n correspondentes ao ac
cesso para gJ'lHlllar;ão de 2" classe; 

c) rnmo marinlwiro nacional cabo. por delerminação ex
cepcional do minislro, ouvida a Dircctoria do Pessoal, si já 
o forem em suas eorpora(:ões de origem, e classificadas na 
comp:tlllti:l dn ~J•;, musicos nu corneteiros c tambores, desde 
quo sejam appt·oy;\fl<ls nos t·xnrnes a que fot·ern submcttidas 
dos assmnpl11; 1'('.-.;pf'rlht,~; ~~ Ctli'J'CSpondcnfrs ao acccsso para 
a gr·aduat:fio do callo; 

d) os cabos do H. F. N. que fm·cm a v provados na E. 
AE, conforJtH' n respectivo regulamento. 

Arl. ;~s. o~ enmmandantes dos navios ~ directorel'l dos 
estnbcleeinwnf os ~eirnf.i ficarão ao Corpo, dos marinheiros 
sob suas tll'df'llS qur df'snjarem fazer eslagio nas especialida
des pa1·a o;-; !'i ns de dpsl aque, com a informação si o mari
nheim f'SI:í nas eondi~,;ões csfahelceidas neste rcgulnmenlo, 
afim rlP qtH' o t·ornnuuHlo do Corpo informe {t D. p. 

A !'I. :l\1. I ls i 11 I'PJ'ÍOJ'f'S nfio poderão mudar de sec1:.ão, afio
piando otil 1·n r•f;pPcinlitlotlr•. difl'erenfn; n nos marinheiros, 
depois dr• 1" elas~"· nuo ser:J. mais pnrmift.ido mudar de com
pauhia rir· rosJH'f'ialidadP para ouf.ra. 

~ 1." As pt·:!f'!H dt• cony{~s o as 1\fU e CT que, por defeito 
physif'll, niio Jlf'~'":llll ronf Íllll:lJ' a Jll'f'Sine SPl'viços na espe
eialid:ldf•, :;l'l'~o lransfC'J'id:ts nara a snrçüo rle AE-CiM si 
forC'm inl'nitll'l'~;. ~" J•:'l·n n rompanltia rir SE si forem' ma
rinheiros. 

~ 2." 0 . ..; nctnars PB-F .contraclarlns continnar.ão a ser 
f ~·ansferidus p::1ra as varias companhias do S. G. MA., á me
dida QUe tl J'eqlH'l'l'l'f'lil, dcsdr flUO Sf'jam brasileirOS nalos OU 
wtlut·nliz:ultiS, af{• a eomplPitt n:lilw1;ão drssa classe, con
fnndr, 11:1~; lltl\·a..:; l'Oll1JH1llhias todo o fempo de r~onfr:wfados 
r.nnw ;-;i nC'llas I i n•ssc uccorrido. ' 
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CAPITULO TY 

.no TF:\1 PO DE SERYJÇO E C01\TPHO"\rTRR0 

A !'f. !tO. O ll'mpn dP- st'I'Yico t'X ig ido dn pPsso[Jl rom prnçn 
no Cor·po df• l\Jnr·inltf'ir·os Naeionae:'! BPl'<Í: 

a) de nove annos, para os Vl'OCt:rlrnf •'~ dn.; rsrolns do 
np1·rndizes nHtrinlwiros o d1' grumeles; 

b) dr· f res nnnos, pnrn os rngajados, rPrngajndos r. YO-

l~nltarios; 
c) dP dom; nnnos, par:-~ os snrfPados. a titnln dt' in.:;-

ft·ur~.:fio. 

~\J'f. 1t I. Os inferiores f' marinheiros con!am, para lodos 
os efff'ifns, n tempo de srr·yiço militar· üfff•clivo, prestado na 
l\larinlw n11 no Exr_'rcilo. inclusiH o lrmpo dC' srJ'Yiço presta
do romo mnrinhciro ou foguista eontractado ou rxfJ'anume
J'ario. Contam unicamenl r para rrforma: o tempo dt' apren
diz f' opPrnrio dos arsenaes c officinas do Governo. á razão 
de ::300 dins por nnnn; e au~ frN; annos no maximo o tempo 
d,. e:11·~:o rins ('Seola:-; de aprendizf's r grumrf.es . 

. Art. 1?. Nfto Sf'l':Í conf a do como tempo rln srrviço rmra 
os eff(•il o~ legaes o 1 prnpo de cumprimcnf o dr 8('11lf'nça, pas
:-;ada rm julgado. 

Art. .1::1. O tempo df' serviço em campanha serú conta elo 
pelo dobro para pffcilns dP baixa dn scrvieo, reforma, in
lt'rsficio d<' 1womorãn f' rmbarquP, sendo como tal contado 
I o do o I empo em qur. o inferior ou marinheiro receber o 
terço de campanha, de accôrdo com as instruccões expedidas 
pelo Governo; não será, porém, contado pelo rlo]II'O para 
qualquer outro cffeilo, como para arldiciona('s dP '10 5~ f' 
1 :> %, ostngin nu cw·so. 

Art. !d. o~ inferiores nomeados para o Corpo do Suh
OfficiaPs, ou ao st'r·cm matriculados Pm qualqnPr curso, para 
i·s~r f'im, rompromPf lrr-se-ll.ão, })rt>vianwnte a servir ú l\Ia
rinha de GurrTa lJa no\·a catt:>goria JWln prazo minimo elo 
einco annos, a cnnlar dn data da pol'laria de nomPat_:ão como 
sttiJ-o.ffiei ai. 

Al'L 45. Os cabos, para serem promovidos a terceiros sar
gentos, deverão compromett.er-sc a servir á Marinha do 
Guerra, pelo m9nos por mais cinco annos, a contar da data 
da promorão a essa nova gTaduação, caso o seu tempo de 
sPrviro YPII lnt a tPrminar antes desln prazo, compromisso 
esse que dPYI't'ú SPJ.' aswmido prévianwnf r, como condit;ão 
para malrieula no::; cursos tla B. AK; c o.., marinheiros vo
lnnlarios que dPsejarPm classifieaeão ('m qualquer compa
nhia de t'specialidado dcYrrão compromf'tler-so, antes elo fa
zerem o estagio, a serYir por mais f res annos, eorno enga
jados, no caso de lograrem classifirnt::ão. 

Art. 1ô. O compromisso de que trata n ar ligo anterior 
prestado prlos inferiores r marinheiros, devêrá ser regis~ 
h'ado rm liYI'o prnprio o feito em formos claros. Os pl'inwiros 
fnrno o ('OIIlpt·omisso na n. P .. (' os ultimns )lfl qtrar·fp) do 
Cn!'po. 
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GAPI'fl1LO V 

lJA H.\l:X.\, U.\ E.U:Lll~.\u, UO Mil:LU I~ V.\ REHllll\L\ 

A!'l. 17. Os inf1_•riores e Hwrinlwil'os Llu Corpo lerão 
baixa du st'l'\.i\,'u nas seguintes condições: 

(/) pu r ·eonelusão do tempo }p,gal; 
b) por incapacidade vhy::;ica, provada Clll ÍllS!)CC\,'ãu llO 

saude; 
'') pol' i:-:t•nçfío h·gal, ou vcrifica~,;ão do CJUO o alislamcnlo 

fui irregula 1', ea:-;os em lllll' será annullada a prtu;a. 
§ 1." No caso da Ictlra a o commandanlc geral é compc~ 

tcnlc para conceder a baixa; no caso da lettra b o D. G. P.; 
c no da ldtra c só o ministro poderá determinai-a. 

§ 2.o Não será coneedida baixa antes da conelusão legal 
do tcmJHl uc serviço, si não nas condições das Ietf ras lJ c c 
deste artigo, a menos quo o ministro expressamente o dcler
minf', pot· oxeept;:ão, depois de mdemnizada a Fazenda Na
cional d<· qu;üqnor debito rm quo lHJ.ja incorrido a praça. 

Ar f. 48. O in fcrior ou marinheiro que concluir o seu 
tempo l<'gal tln serviço c não desejar engajar-se, ou reenga
jar-se, IPnl dit·c•ilo ú baixa immediata. 

Art.. 1\). Em junho e <lezcmlJro de eada anno, o com~, 
mandarltP gPral remoU erá •á Direcf,oria do Pessoal a relaç.ão 
nominal das pra~.:as que tN·minam o lempo legal de serviço 
no scnwstl·e seguinte, para a sua publicac_:ão em o1·dem do 
dia do Esfndo-l\laior da Armada. 

Pal't~geavho unico. As praças qne desejarem engajar-se 
ou reengajar-si', devt'I'ão fazer a nocessaria declar•ação aos 
commandanf t·~ sob ruja~ O!'dcns Sl'l'virPnl, o~ quacs a frans
mi!Urão ao comnwndanfe gt•ral do Corpo de Marinheiros Na
cionaPs, aft; :1(! dias anLP::; da terminação do tempo legal de 
E;Crviçn, acOJilpanhada de uma informação sua suhre os pre
cedi•nfes militan'~ c nwracs, e sobre a conducta das praças. 

Ar f. GO. Os iHl'Pl'iores c marinheiros que por seus máos 
preecdcnf('S militares, ou má conducla, não devam ser en
gajados ou rcl'ngajados. te1·ão baixa do se1·viço, por conclusão 
do tempo lPgal, com a declaração de nâo convir o seu enaa
janwnlu cu 1'Ce11!JOjamentu, ficando inhabilitados para excr
r.rr qualquPI' funcção a bordo dos navios ou nos estaboleci
nwnto::; da l\lal'i nha. 

Paragra pho uuico. A lmixa nessas conuiçõos ficará au 
crilel"io do D. n. P., que voderá, não obstante, mandar en
g-ajar r'n recngajur a pnu.:a, sujeito esse aclo á revisão do 
ministro. 

i\1'1. G1. Os inferiorrs e marinheiros de exemplar com
portamcillo que realizarem baixa por conclusão do tempo 
legal de sprvi<.:o, depois de terem servido, pelo menos, du
l'anle ~eis amtn:-;, lPrãn prcfercncia pal'a os empregos subnl
! crnos da lVlarinlm e ficarão dispensados elo pagamento de 
qunf.•squ(•t· t>tuolumenlos para n matricula nas capitanias dt• 
twrfns, tf,•:-;d" qll<' possuam a sua -carloira de identifiea~~ão. 

At·f. 0·!. Os inferiores e nH.u·inheit·og que Ycl'ificarcm 
hai:xa te em direi f o á passagem gratuita nos navios mercantes 
c uas esll·adas de feno, vara rrgrcs:-;nrcm ao Esl adn de SUl\ 
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procedencia, si assim lhes convier, em 2" elasse para os pri
meiros e 3" classe para os ultimos. 

§ 1.0 Quando nãD houver passagem de 2" classe a bordo, 
lerão os inferiorrs direito ú 1 n classe. 

§ 2. o Os que desistirem desse rogeesso pot' occasião da 
baixa, perderão direito á passagem. 

Art. 53. Para os e:ffeitos de exclusão do serviço da Ma
rinha de üuena, .deverá ser observado o que dispõem, sobre 
o assumpto, o Hrgulamento Disciplinai~ c o Codigo Penal da 
Armada. 

Art. 51. Ao realizarem a baixa ou ao serem excluídos, os 
inferiores e marinheiros farão o seu ajuste de contas no 
quartel do Corpo, rle accôrdo com a legislação vigente~ 

§ 1." No ca~o 1h' l'icar apnnulo dellilo :í. Faz(mda Nacional, 
u conunissario que l'iwr o ajuste de eontas dará eonheci
rlHmt.o elo raeto á l)iJ'f'Cforia dP F'azcmla, afim rlc ser resprm
sabilizado o culpado pelos abonos indevidos. 

& 2." O debito dü!ll wferiOJ'('S P marinheiros á Fazc·nda 
Nacional não illlpcde a sua baixa por conclusão de tempo, in
capacida(le physica ou isenção legaL 

Art. 55. A baixa ou a f•xclusão do serviço e eonsequente 
desligamento do Corpo, só sc1·ão tornadas effectivas depois 
de sua pullli'car;ão em ordem do dia do referido Corpo, na 
qual serão cla,·amentc ind irados os motivos que a delermi
narnm. 

§ 1.0 I\us asst•JJ{anJenfos dos infet·ioros u Jllarinheiros 'llle 
t·ealizarclll baixa, 011 fol'f'lll rx,~lnidos, srr·;í I J'anseripta. na 
ill{('gm, a orden1 do din do Cllmmando geral qttn a auforiz:u, 
:->endo a clles entregues, mediante rceibos, ns J'espectivas ca
dernelás subsidiarias com o colllpetentc ajnstn de contas. 

§ 2.0 As baixas ou exclusiics serão eomnmnieadas ao ga-
1Jincle de 1dentifica~ão com a declaração dos motivos qnc as 
rlctcrmünu·am, rwra o competente regis1ro, sendo aprcson-
1 a elas pPlo cormnando do Corpo a essa repartição as praças 
1•m f!lH'S! ão, que ahi t.iral'ão a sua ficha dactyloscopica. 

Art. 56. Os inferiores c marinheiros continuarão a gozar 
rlas vantagt'ns rlo asylamrnto, nos casos abaixo estabelecidos, 
Rondo a inc(usão no Asylo de Invalidas da Patria determi
nada 1'm aviso do ministro, sempre qne a junta medica, no 
laudo de insw~cção, declarar achar-se a praça invalida para o 
scrvi~o da Armarla, não podcnrlo angariar meios de ·vida: 

a) por ferimPnto ou lesão recebida em combate; 
b) por ferimento ou lesão resullante de desastre ou nc

cidi'UI(' em neto de serviço; 
c) l,or molcslia adquirida em scrvif".:o; 
d) poP ~ofl'rPr dns faculdadPs menlaes n não eonseg·ttir 

rl'stabch!l'Cl'-~;n devois de um anuo de in1 ernaeão no Hn::;-
pieio dn AliPnados, nu rm estahelenimcnto congcnero; · 

c) por Y('lJJicc 011 wolcstia pol' longo I rmpo de sel'viço. 
AÍ't .. :-JI. Os inf'nriores e marinheit·os terão direito ;í re

forma 1k al'l'lh'dP f'nm as disposições da lf>gisla1;fío em vigor. 
j\d. 5R. Os individttm; vir~iosos, os qun liveJ'i'In eumprirlo 

~~rn!en~:a, os f}llf' tf•tlllalll sido expuls.o::- do outras f·orpnra~;:,:;,.s 
militares, e que illttdindo a fiscalização das autoridades <;on
segllirem alistar-se no Corpo, serão excluidos a bom da dit;d
plina, por acto do ministro, logo que taes factos sejam verifi-
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cados devidamente. Serão tamllem excluídas as praças reco·· 
nhecidas como desertadas de outras corporações militares, 
cuja apresentação ás autoJ;idadcs correspondentes será Jeita 
com a declaração das despezas fcil as 110 Corpo, para que in
demnizem á Fazenda Nacional. 

CAPITULO VI 

DAS PlWI\IOf;ÕES 

Ar!. 5!). A'-' promo<;õm; dos inl'I•J'im·n~ e nmrinlteiro:..; do 
Corpo rio MarinhciJ·os Naciouacs serão f'eilas sónHmLo por an
tiguidade nc classe dos que, llouverem satisfeito as condi(;õe:.; 
de accesso estabelecidas neste regulamento. 

§ 1.0 Serão realizadas sómr,nle em 11 de junho e i:J de 
novembro. 

§ 2.0 O ministro da Marinha, attendendo á necessidade de 
completar os effcctivos de qUalquer companhia, poderá auto
rizar o D. G. P. a fazer promoç.ões em outras épocas, apro
veitando sempre para tacs fins as praças que, não tendo per
dido a condi<;ão de exemplar comportamento, já houverem 
satisfeito ás condições de accesso e não tenham logrado pro
uwção nas é.pocas regulamentares. 

Art. GO. O accesso será gradual c succcssivo desde mal'i
nheiro nacional de 3" ou 2a c~assc a sargento-ajudante, ox<'e
pluando-se o caso de nomeat;ão para SO-PL-AV, previsto no 
regulamento para o Corpo de SQ na Annada, c Brigada Hera! 
de que trata o presente regulamento. 

Paragrapho uni co. Os cabos da companhia de cornctei
l'OS c tam_borcs poderão ser promovidos a 3° sargento AE-C\1, 
concorrendo com os rlemai~ cabos da companhia SE, mediante 
o curso corrcspondenl c da Escola de Auxi liarrs-Espf•c.ia
!islas. 

i\rt. Gl. A:-. promoções dos marinheiros de 3" classo at(i 
cabo, inclusive, serão effectuadas pelo commando do Corpo 
em ordem do dia do mesmo com mando; as promoções dos in
feriores ate> f o sargento c as promoçõrs dos cabos e sua im
media la inclusão na secç,ão rir AE, serão feitas pelo D. O. 11

• 

em ordem do dia do Estado Maior da Armada; as IH'Omoçõe~ 
a sarg~nto-ajndante e as nomeações para o Corpo de Suh
Officiacs, serão feitas por por! ar ia do ministro na .Marinha (l 

publicadas em ordem do dia do Estado Maior da Armada. 
Pal'agmpho uni co. Todas as promoções, desde M. N. do 

3a f'!ass'~ al1' sargento-ajudante, serãb. cnfrplanto, publintda~ 
em ordem do dia do com mando do Corpo. 

Art. tL? . .fi~' conniçno essencial para a rn·omo<~iio, a publi
caçã.o rlo rrsultado dos E-xames cn1 ordem no dia do Estado 
.Maior da Al'lnada, o que srr:í fei Lo nt'ganizando-fv~ l'elações em 
ordem tlo anf igu idade do~ in f(•rinrrs P marmheiros com ~ m''" 
final dP npprovação. 

Art. n:l. A anliguidadf' dos infnriores I' mal'inlleiros pal'a 
os cffritos de promoção, bem como n JH'cenchimeulo do todos 
os requisitos e condições de aecesso, será contada da dala da 
sua publicação na ordem da dia dQ commando geral, quando 
não for expressamente contnrla rl0 data anterior- por ordem 
po D .. G. P.: 
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Ali. tH. Dentre• <lo~ cinco pt·imeiros diat; de abril e de 
Mtembru, a directoria do pessoal publicará, em ordem do dia 
do Estado l\laiur da Armada, a relação nominal dos inferiores 
P mc.u·inheiros que podet·fíu wncot'l'Cl' :i rn·omoçiío de 11 de 
juulJo e 1::> de nuvntubru, respeetivamcnlc, caso e::::;tcjaJJJ ill·· 
c·!uidoti na ('seala vara vronwcão de pra~:as. 

Pal'agrapiJU tudeu. Esta escala, orgauir.ada lWl' unl'!lll ~lll 
antiguidade, terá um numero maximo de inferiorc~ o mari
nheiros igual ao triplo tio de vagas existentes em eada c~ve
rial idade e classe, uJJS('l'\'aw.lo-s~ u que dispoz o al'l. GO uesl'} 
regulamento. 

Art. 65. Os inferiores o marinheiros quo prernchct·em 
as condições do neee::;so c estiverem .dentro da escala de }H·o
IIW<.:ões organizada pela D. P., serão relacionados, poe cspe·· 
cialidadcs, em mappas denominados - Proposta para Pro
moção - afim de serem submcttidos ao exame de habilita
~,:ão (moct. i\J • 

Al't, 66. .Ag propo~las para promoção serão remeti ida.s 
:í. D, P. acompa11hadas das respectivas cadernetas suhsidia
t·ias c mappas de habilitação (modelo B), eonvenicntemcnto 
preparados pelos proponentes, impreterivelmente até os dias 
30 de abril c 30 de ~et ombro, juntamente com uma relação dos 
inferiores e mar·inheiros que deixarem de .srr vroposlos, em
bora constando da escala de vromoção, com a declaração do 
lllOtiYO. 

Art. G i. _\s propostas para promoção serão organizadas 
pelos officiat~~ a cujo encargo cst i ver o pessoal, que terão in
teira u exclusiva l'O~l10nsabiliLiadP, quanto ús inl'ormaçõ0s nos~. 
sas registradas ~ ao fiel cumprimento das disposições Roln·e 
a sua conf'0rção, sendo P'Jr r.lles as~igna(~'H~ e riiiH·iea(la:-; p!'lo 
respccUvn commandanle. 

Art. 68. Embora apresentadas até ;JO de abril e 30 de 
setembro, a~ propo~tas para promoção, os requisitos Rl'rão 
eompufados, l'r~twctivamcntc, até li de jnnlto (' 1G de no
vembro. 

Paragraplto uni co. Os inferiores e nt~t'inheiros propos
tos para promoção não devel'fio ser afasl a dos dl' suas commis
sõcs atü as dalas das lH'omoeões - 11 d(' .itllllto P 15 rlc no
vembro. 

Art. üD. As r'roposlas di' PJ'ornoç:ão dos inferiores c mari
nheiros em commissun r~·~ra da Capital Fcd1•ral nu mu viagettJ, 
serão organizadas do 111e~nto modo, n remcttidaf: á D. P ., do~ 
poi.:;: de jú realizados o . .:; rrspectiYos exames elos assmnplos 
oonstantcs do mappa modelo H, juntamonto com as rcspc
etivas actas, com a nece.;saria antccedencia! de modo a scl'rm 
rí~cehiclas na D. P. at·é os dias 20 de maio e 21) de outubro. 

Ar!. '70. As propostas de promoção dos inferiores sel'ãu 
sempre apn·scnfarlas ('In separaáo da dos marinheiros. 

Art. 71. A dircctoria do 11essoal, Pas époc.as proprias e 
em I empo oppol'tuno, ('XPNl irú as ncce::;sarias insLrucçõcs so
bre a constituição da commissão de promoções, designação 
dos membeos das mesas examinadoras, dofalho rlo~ exames o 
outras disposicõf's qur 0 Govrrno dcterminne ~obre o as .• 
sumpto. 

~\rt. -u. Todas as pt•opostas 1lr prnmoç:ão a :;o, ;:o f' t·• 
sargrnto serão ~nviada~3 1lirectamente ú D ·~ P. ,. as <l1•maí3 
no eommando do Corpo, afim de, pela seerufaria. sob a inJ
mcdiata fiscnliz<HJãO c re~ponsabilidnde do ::;(·rtTií1l'io, Sl!t'em 
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organizadas as relações nominaes dos marinheiro8 propostos,. 
por especialidades, as quaes deverão ser remettidas ás respe
ctivas commissões examinadoras, juntamente com as cader ... 
netas subsidiarias, mappas de habilitação e livros de actas 
respectivos. 

Art. 73. As commissões de exam·es serão compostas de 
um official superior e de dous officiaes subalternos com o 
curso da respectiva especialidade ou que se acharem affectos 
ao serviço desta, tendo comGl auxlliares üm ou dous sub-offi .. 
ciaes especialistas. 

Paragrapho uni co. Haverá uma commissão examinadora 
para cada especialidade e uma outra para os SE. 

Art. 7·L Para os exames dos inferiores e marinheiros das 
diversas companhi.as, que estiverem em commissii,o f6ra da 
Capital Federal, serão nomeadas, pelo commandante da força 
ou navio, as mesas examinadoras, observando-se, tanto quanto 
possível, a disp·osição anterior. 

Paragrapho uni co. As commissões de exame só poderão 
examinar inferiores e marinheirbs que constarem da escala de 
promoções organizada pela D. P. 

Art. 75. Os exames que se realizarem na Capital Federal, 
serão feitos em navio ou estabelecimento apropriado para as 
especialidades; e no Quartel Central do Corpo de M. N., para 
os da companhia de SE. 

Art. 76. A commissão de exame para as companhias de 
MU e C'r será constituída pelo professor de musica do Corpo 
de M .' N. e um professor de musica de uma das escolas de 
aprendizes, quando houver na Capital Federal (e no caso con
trario pelo instructor de toquet; de corneta do C. M. N.) sob 
a presidencia do 2° commandante do mesmo Corpo. · ·- . 

Art. 77. Os exames para a promoção versarão sobre os 
assumptos geraes e technicos determinados neste regulamento. 

Paragrapho unico. Os resultados finaes dos exames consta
rão de mappas de habilitação do modelo adoptado, assignados 
pela commissão examinadora, sendo as notas finaes registradas 
em actas lavradas em livros proprios, para cada uma especiali
dade, pelo examinador mais móderno, e por todos as.signadas. 

Art. 78. Serão consideradas habilitadas as praças que ob
tiverem a nota final seis, ou superior, sendo a fracção levada 
a favor do candidato, quando fôr 0,5 ou maior. 
· Art. 79. Terminados os exames serão os mappas de habi
litação, as provas originaes, os livros de actas e as cadernetas 
subsidiarias restituídas ao commando geral, afi.in de serem: re
gistradas as notas finaes do exame, serem presentes á Com
missão de Promoções, e, finalmente, archivadas de accôrdo com 
as disposições do presente regulamento. · -. 

Art. 80. As praças approvadas em uma época e não pro
movidas, ficam dispensadas de repetir o cxam~ até o prazo 
.do dons annos. 

§ 1.0 Essa dispensa não assegura o direiLo de promoção nas 
vagas verificadas na época regulamentar seguinte, a menos 
que continuem essas praças a _ser as mais antiga§ devidamente 
habilitadas na classe. · 

§ 2.0 Em cada época serão submettidas a exame as praç.as 
mais antigas que csRas, em condições regulamentares, se· as 
houver; Jazendo-se as promoções por antiguidade de classe. 

Art. 81. O preenchimento extraordinario dos claros a que 
se refere o § 2° do art. 59 será feito, por ar1tiguidade da classe; 
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tanttl pelas pracas appt•ovadtts liâ ultitnll époéa regulanwntar, 
como pelas qu~ (j tenham sidú aM dous arttto! antes. 

Art. 82. A~ provas dus e~11mes, tJ!I mappa~ de httbilitncA~ 
~ M propostas de prornocfío serão átchi;vadas nll Secretaria dO. 
Corpo até tres annos, depois de effectuada a promocão, sendQ 
itlcinernda~ depois· dê expirado esse pr.a~o ., . . . 

Art. 83. A Comntissão de Prorudçoe!!l §êrá composta do 
vfêe .. dlreDtor dd PcssotU, do ctlínrtutrtdânle gera\ do . Corpo de 
11\'lM. NN., dtls commandattte~ doe ent!oUrtt~ados ~~ina~ Gerae&. 
e São Paulo e de mais dous commandanteª de J:Iavws, {iesigna~ 
,dos paltl n. G. P. 

ArL. 84. Otlmpete d Cotn1nissão de Promocae~~~ 
a) 'Vcrlft~ar si M pt'ot;Josta.s de l;)rtH:rtocão fbratll orgnniza

das de nccúrdo cotn M dispusicôes regulnmentares .~ Jnstrtwçõ·e~ 
.expedldll~ vela {). !J. ; - . . - . 

b) estudai' as propostas t\pi.'esenh\daS, verificando se as 
praças julgad~s habilitadas preeuchem as oortdicôes de ac~esso; 

c) verificnr si os exames iorhtn feitos de llét1ôrdo com 
o~ itetu dos ttHippM de hllbilitâcão1 bijlll como as notas par ... 
ciaes conferidas pelas commissõos ue exatnes; 
· tt), comtnunit1ar ao D. à. P. todas a!!t irr~gulnridades que 
obseryar no proêesso da prtlmoello, propondo as msdidas que. 
julgar bonvt:n11entes: . . 

e) organizar a lista geral das prfltns h:lblli lndàs á twô~ 
tttocão1 por ordem. ri~ordsll de antiguldttde, éomo já ficou es ... 
,tnbelMitlo. 

Art. 85. Nos dias 1 O de tnaitl e i O de ~etembro scrãd ini
ciados os ti'abalhos das cotnmissões de promocões c de exatnes, 
reunintlo~~e aquellrt. por éonvooacão do seu presidentê, mem ... 
bro mais anti@'ó, e celas, de accórt:lo com o detalhe publicado 
em ordem do dia do Estado Maior da Armada, podendo os ~eus 
trabalhos ser prorogndoe. se forem ucccssarios, por delibcracão 
pos respectivos pre~!idel1te8. . - . . ~ 

Pâragraphd uni co. Os trabalhos destas cotntrtissõ~s estartlo 
:ertcet·rttdos em 3·0 de tnaio e 80 do tmtul:H•o tHU:a a~ tltUttttüssõea. 
dé é:xames, e em 8 de junho c 8 d~ novctnbro pnrn n pommtssliq 
~e llronmcõcs ,. 

Art. aa. O~ t1ôm!llahdantcs ds 1111\Ttos e dlrcott:lrM ti c esta
lJelecimerttos navttest conunutlioarão ao 'D. U •. P. e cortHnait ... 
danle geral do Corl)o na primeira semana dê Junho e novem ... 
bro, os nome~ das )2rncas que, .vropostns pa.ra à promoctlo, pom ... 
:rnetteretu fâ.lta que lhes faca perder b dtreito á promoção. 

Art. 87. As pracas que, Pt:lr t>ccll~ião dé guerra ou com ... 
moct\o intestirta, se salientaram de um modp fórâ do commutn, 
~u se cortduzit!ent cotn denodo ~ br~vura de sorlê a -merecer,. 
como premio uma promoção . ex.cet;Jéiottttl tJoderão ser promo ... 
:Vidas pelo ministro da Marinha; ind~tHmdtmtemtmle de quaes ... 
quer ex'igencias regulamentares, "púl' serviços relevantes", 
n1ediante indicação do respectivo conrmandante, com as infor
mações referentes ao merito da promoção, em pai'te officiaJ, 
~m que conste o feito que as recommentlé .: 

Art. 88. Os nlutnhos da :E!sf!bla de Au~iliat•cs-~spMialis
tas que obtiverem o premio "~aldanha da Ga,rna" serão collt>
cados, em antiguidath~t acima dos demais do sua turnHt, comu 
premio pela sua applicacãtJ. . 

Art. 89 • .Nenhutna ~ommls!âtl subsUtulrá tt do embarque, 
~ ~ómenle .eerli computadn comd htl o periodo de serviço effe ... 
cUvo presllldo ti bo~go dos unvios da e~!luadra. · 
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. Paragraphó unico. Excepluam-sc os casos especificadoJ 
no paragrapho unico do urt. 95, pura as especialidades de tele
graphia, saudc, fazenda, escriplu c officios de convéz, e no 
capitulo IX. 

Art. 90. Os inferiores c marinheiros que se julgarem pre
teridos em sua promoção deverão apresentar a sua reclamação, 
pelos tramites Jegaes, dentro do prazo de tres mezes, a contar, 
da dattt da publicação das promoções em ordem do dia, devi
damente fundamentada, ao D. G. P., que decídirá de accôrdo 
com as informações e cireumstancias que forem apuradas. 

Art. 91. A praça que fôr condemnada a pena maior do sois 
mezcs c não fôr excluída, nada contará em antiguidade c cou
dlcões de nccesso, durante o tempo em que estiver presa. 

Paragrapho uni co. A praça que estiver desertada não per ... 
ceberá vencimento algum, e caso seja absolvida sú terá di-
reito á percepção de vencimentos a contar da data de sua aprc .. 
scntação ou captura. 
· Art. 92. 'l'oda a promoção feita em contrario do que de-
termina este regulamento, seja por equivoco, 13eja por infor
mação errada no mappa dQ promocões, seja por .Qualquer ou
tro motivo, será annullada, sondo em: ordem do dia do GorPQ 
pitados os fundamentos dessa annullação"' · 

Paragrapho unico. Essa annullação .será determinada:' 
a) pela autoridade que tiver feito a promocfio, quando rQ.~ 

conhece!• o facto dentro de tres mczes da dat~ da publicação em 
ordem do dia; · 
· b) pela autoridade immediatâmente superior, quando ve-
;rificada a irregularidade, até seis mezes depois dessa data •: , 

Art. 93. Para as ex-praças que forem engajadas, reen
gajadas ou tiverem nova praca no. fórma do § 4° do art. 27, o 
período exigido para as condições de promoções recomeça da 
data do engajamento ou rccngajamento. 
· Pnragl'apho uni co. As que derem baixa c forem de boa 
conducta, se requererem engajamento ou reengajamento até 
tres mezes depois da baixa, terão praça na mesma classe e 
companhia em que estavam, contando as condições de accesso 
desde a data da ultima promoção, com interrupção apenas 
do lnpso de tempo decorrido cntru a bai~a c a sua :volta ás, 
tileiras ·~ . . 

Art. 91. O tempo de interstício na classe será cóntadq 
ªté a gata fie pr:om9cão (11 de junhq ou 15 d,e nqycmbro) •1 ___ ,~ 

CAPr.ttJLO VII 

lJAS Ci..\tJSULAS IJE AGCESSÓ 

Art. 9&. As clausulà~ de aecesso exigidas para a promoção 
dos inferiores e marinheirôs dos serviços de convér., são as 
seguintes: 

1 °) De 'JJÚ:trinlwi1'U nacirmal da 3" ciasse a 2~ :: 
a) ter como 3" classe, seis mczcs de embarque c nõ ser..-. 

yiço que lhe compete; -
b) ter como 3" classe, quatro mezes de excmplat• compor:~ 

tam~l!tQ a:hte!:iQ!:eS ª !]at~ dª pr:oposta; · .. · · - -
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c) ser proposto pelo respectivo chefe dõ deJ)artaniento,. 
ou na falla deste, pelo offici~l sob cuja!:) ordens estiver sm·
vindo. 

2°) De mw·inltdto nacional de 2" classe a -/": 
a) ter como 2• classe. um anno de embarque e no servico 

que lhe compete; · 
b) ter corno 2n classe, dez mezes de exemplar comporta .. 

mento anteriores á data da proposta; 
c) ser proposto pelo respectivo chefe do departamento, 

ou na falta deste, pelº official .sob cujas ordens ~stiver ser .. 
:vmdo; 

d) ser approvado nos exames dos assumptos geracs e te .. 
chnicos relativos á respectiva habilit-acão. 

3°) De marinheiro nacional de I" classe a cabo : 
a) ter como ta clas$e dous annos de eiT1barque e no ser .. 

vico que lhe compete; 
b) ter como 1 n classe, dezoito mezes de exemplar compor

tamento anteriores á data da proposta; 
c) demonstrar boas qualidades de caracter, de mando e do 

iniciativa para poder dirigir grupos de homens; 
d) ser proposto pelo respectivo chefe do departam·ento, 

ou n~ falta deste, pelo official sob cujas ordens estiver ser .. 
vindo; -

e) ser approvado nos exan1cs dos assurriptos geraes e te1 
clmicos relativos á respectiva habilitação. · 

4°) De marinheiro 'IW.Cional cabo a ao sargento: 
a) ter como cabo, dous annos de embarque e no servico 

qu~ lhe compete; 
b) ter como cabo: dezoito mez~s_ de exemplar comporta

mento anteriores á data da proposta; 
c) ser proposto pelo respectivo chefe do departamento, 

ou na falta deste, pelo official sob cujas orden3 estiver ser
:vindo; 

d) ser approvado no cnr$o da escola de AE. 
5°) Dé ao sargento a 2o: 
a) ter como 3° sargento, dous annos de tm~barque e no 

serviço que lhe compete; 
b) ter como 3° sargento, dezoito mezes de exemplar com

portamento anteriores á data da proposta; 
c} ser proposto pelo commandante; 
cl) ser approvado no exame dos assumptos geraes e te .. 

clmicos relativos á respectiva habilitação. 
6u) De .2° sargento a 1°: 
a) ter como 2° sargento dons azmos de emlJarquc e no 

scrvico que lhe compete; 
b) ter como 2" ~argento, dezoito mezcs de exemplar com

portamento anteriores á data da proposta; 
c)' ser proposto pelo commandantc; 
d)• ser· approvadu no exame dos assumplo~ geraes c lo

clmicos re laf.i vos á respectiva especialidade. 
7°) De to sargento a sub-offiC'ial: 
a) ter como 1" sargento, dous annos ele erubarquc c no 

serviço que lhe eompete; 
b) ter como 1o sargcntc, dezoito mezes Lle exemplar com· 

portamento anteriores á data ~a propo§ta. 
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c) demonstrar fortes qualidades de caracter, de mando e 
de iniciativa para exercer as funcçôes que lhe competem; 

rl) ser proposto pelo commandante; 
e) ser approvado no curso correspondente para sub-offi .. 

rial (ou, em falta deste, em exame dos assumptos geraes e 
technicos) - si for do qualquer especialidade, excepto da de 
artífices; e, caso se trate de auxiliar de artifice, a condição 
será sempre a ::tPIH'ovação rm exame pratico do officio respe .. 
ctivo. 

Parag·rapho lmico. __, Para os inferiores e marinheil'03 
das especialiddaes de telegraphia, enfermeiro, fiel, .~screvent~ 
e artifiee de convé7 admitte-se que a metade do tempo seja 
passado em esla{.'ão e estabelecimentos •la Marinha de Guerra, 
mas sempre em effectivo serviço nas respectivas especiali
dades. 

Art. 96. Os inferiores e marinheiros do Serviço Geral e 
Manobra, além do exame dos assumptos geraes exigidos de 
todo o pessoal da secção. de AE c companhias de PE, serão 
submcttidos a um exame geral "complementar" relativo á 
natureza de sen serviço, o qual substitue o exame' technico 
exigido aos PE . 

Paragrapho unico. Aos Inferiores c 1\lal'inheirns art.i
lheiros, torpedistas-minoiros, signaleiros-t.imoneiros c sulJ .. 
marinistas será exigido, além do exame dos assumptos geraea 
e praticos relativos as suas especialidades, mais o exame geral 
complementar qup, é exigido dos Inferiores o Marinheiro3 do 
Serviço Geral o Manobra. 

Art. 97. As clausulas de accesso exigidas pal'a a promo-· 
ção dos Inferiores e Marinheiros do Serviço. Geral do Machi ... 
nas são as seguintes: 

1 o, de marinhei1·o nacional de .24 classe, carvoei1·n mt 
a1wendiz a1'ti(ice, a p1·aUcante de 24 classe: 

a) ter, como CRV ou AP-AR-MA, um anno de embarque e 
de serviço na especialidade em que houver sido iniciado.: 

b) ter, como CRV ou AP-AR-MA, dez mezes de cxempla]' 
comporlamcnto anteriores a data da proposta; 

c) ser proposto pelo chefe de machinas; 
d) ser approvado no exame dos assumptos gcraes e In.

chnicos relativos á respectiva habilitação. 
2°, de praticante de 24 classe a praticante de I" classe; 
a) ter, como 2a classe, um anno de embarflUO o de servi~.:o 

na especialidade em que estiver praticando; 
b) ter, como 2a classe, dez mezes de exemplar comporta~ 

mcnto anteriores á data da proposta; 
c) ser proposto pelo chefe de machinas; 
d) ser avprovado no exame dos assumplos geraes ~ tl1-

clmicos relativos á respectiva habilitação. 
3°, de praticante de 14 classe a praticante cabo: 
a) ter, como 1• classe, dous annos de embarque e de ser

viço na especialidade em que estiver praticando; 
b) ter, como 1a classe, dezoito mezes de exemplar com

portanwnto anteriores á data da respectiva proposta; 
c) demonstrar bôas qualidades de caracter, de mando e de 

jniciativa, para poder dirigir grupos de homens; rn. se:r proposto pelo chef~ de machinas; 
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e) ser approvado no exame dos ·assumptos geràes e te
chnieos relativos á respectiva habilitação. 

4°, de praticrmte cabo a auxilim~-especialista de 3" classe: 
a) ter, como cabo, dous annos de embarque e de servico 

da especialidade em que estiver praticando; 
b) ter, como cabo, dezoito mezes de exemplar comporta-

mento anteriores á data da proposta; 
c) ser proposto pelo commandante; 
d) ter o respectivo curso da Escola de A.E .. 
5°, de auxiliar-especialista de 3" classe a AE de 211 classe·:: 
·tl) ter, como auxiliar do a• classe, dous annos de embar-

que e de serviço na respectiva ospeciahdade; 
b) ter, oomo auxiliar de 3• classe, dezoito mezes de exem~ 

piar comportamento anteriores á data da proposta; 
c) ser proposto pelo aommandante; 
d) ser approvado no ~xame a que fôr submettido' dos as

sumptos geraes c tcchnicos relativos fis respectivas habilita
ções. 

6°, de auxiliar-especialista ele 211 classe ii AE de, 111 classe:: 
ar ter, como auxiliar de 28 classe, dous annos de embarque 

em serviço da respectiva especial idade; 
b) ter, como auxiliar de 211 classe, dezoito mezes de exem .... 

piar comportamento anteriores á data da proposta; 
c) ser proposto pelo commandante; 
d) ser approvado no P.xame a que fur Flnbmettido dos as

snmptos teclmicos rotativos ás respectivas habilitaçõe.3. 
•;_o, de auxiliar-especialista de 1" classe a especialista:· 
a) for, como auxiliar do 1• classe, dous annns de ombar ... 

que em serviço da respectiva especialidade: 
b) ter, como auxiliar de 1 a classe, dezoito· mezes do exem

plar comportamento anterior á data da proposta; 
c) demonstrar fortes qualidades de caracter, de mandn ~ 

de iniciativa para poder ser encarregado dn inmnnhencia; 
d) ser proposto pelo commandante; 
e) ser approvado no curso correspondente para sub-offi.,.· 

cial (ou, em falta deste, em exame dos assumptos geraes e te~ 
chnicos) se fôr de qualquer especialidade. excepto da de arti
fices: e caso se trato de auxiliar de artífice, a condi cão será 
sempre a approvação em exame pratico do officio respectivo •1 

Art. 98. As clausulas geraes do accesso exigidas para 
promoção dos Inferiores e Marinheiros do ramo do artifices 
do Serviço Geral do Aviacão são as seguintes: 

1 o, de JJraticante-arlificc de 2" classe a P1'ailcante-n1'ti{1'ce 
de 1a classe: · 

a) ter, como 2" classe, um anno de serviço do offioina nà 
especialidade em qno estiver praticando: · 

b) ter, como 2" classe, dez mezes do exemplar compo-rta
mento anteriores ú data da proposta; 

c) ser proposto pelo suh-official sob cujas ordens estiver 
servindo o pelo chefe uas officinas: ' 

. d) ser approvado no exame dos nssumplos geraes o tP..t. 
r.hnwns relativos á respectjv!l lw.bilitaçí'io •: 
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. _ b 2~~, ti~ pr!Jt.1c~ntf'-·"Prtt(tc!J dc. 1." plª'-se. !i prãticemte-art.i{ice, 
ca o:. . 

a) ter, como P classe, dous annos do sorviQO nas o.fficina~ 
da especialidade em que estiver praticando; 

b) ter, como 1" cl~sse, dezoito me1-e~ de e~emplar compor ... 
~nmento nnteriores á. data da proposta; 

p} qemonstrar bôas qualidades de caracter, de :mando ·~ 
Juiclqtiva para poder dirigir grupos do homens: · · 

à) ser proposto pelo sqb .. official sob. ~llJas o~dens .estive~ 
•ervindG fl pelo chefe das officinas; . 

fi) ser approvado no e:t.ame dos assumptos geraes e te~ 
phnioo~ relativos 4 respeptiv~ habilitação., · · · - 1 

3°, de 1H'aticante-Qrti{ice cabo a {tttXilia1j-arti{ic8 de 8~ 'ç las se :. · · · · · · · · -·· · · · · · ·· · · · · · · · · , 

a) ter, c~mo cabo, dous annos de serviçQ na pfficina 9~ 
~specialidade em que estiver :praticando; 

b) ter, como cabo, dezoito mezes de _exempla~ comporta ... 
menta anteriores á data da proposta; 

_ c) se~: proposto pelo sub-offioial sol> cujas ordens .estiver. 
-ervindo e pelo chefe das officinas: 

d) ter sido approvado no· curso qe 1\rtifioo do Aviação n~ 
'parte relativa á especiQ.lidadQ que t!v~r seguido .. , 

4°, de au.-riliar-artifice ele ~~ ~lasse_ f' !J.UíDiliar...-arti{ice d~ 
211 classe: , 

a) ter, como auxiliar de a• classe, dous p.nnos de sorviç~ 
)la officina de sua especialidade; 

b) ter, como auxiliar de 3A classe, 1.8 mezes de exempla~ 
~omportamento anteriores á data da proposta; 

c) ser proposto pelo chefe das offioinas; 
d) ser p.pprovado no exame dos assumptos geraes e te ... 

chnicos relativos á respectiviJ, hqhilitação- .. 
. 
1 

l5o, d.e aux.iliar_-!11'ti(ice_ de $11 pla~se .a mtxiliar..-.nrti{ice d~ 
1-.• c asse 1 

. n) ter, CQmo auxiliar de 2• classe, dons annos de $arvic~ 
na officina de sua especialidade; 

b) ter, como auxiliar de 2"' classo, 18 mezeA do cxarnpla11 
comportamento anteriores á data da proposta} 

c) ser proposto pelo chefe das offioinns; 
d) ser approvado no exame dos assumptos geraf'S ~ te

~hnions relativos á respectiva habilitaoão •l 
6°, de auxiliar-artífice de j• classe a artífice de aviação~ 
·a) ter, como auxiliar qe 1• classe, dons annOE! de serviço 

)l~ officina do sua espeoiahdade; · 
b) ter, como auxiliar de t• classe, '18 mc~es do exemplar 

comportamento anteriores á. data proposta; · 
c) demonstrar fortes qualidades de cqracter, de mando e 

Jniciativa para poder ser encarregado de incu~11bencia; 
d) ser proposto pelo chefe das officinas; · 

' e) ser approvado no exame dos assumptos gerao~ e tc.-
~lmicos relativos á respectiva habilitacão. 

Art. no. - Para as oonrtiçõcs gerqes de compor!.amenf.o, 
para a promoção, a praça sorâ considerada: · 

a) de exemplar comportamento se, por periorlo exigido, 
tive~ ~/ ~ ~o tempo_ ~om ;\ :n:ot:.\ _(scgui(ll! 0~1 !!ão). ":reve ~~P,ffi-" 
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piar comportamento" e o restq do tempo com a nota "Teve bom 
comportamento"; - · 

b) de bom comportamento se, no período exigido, tiver 
todos os mezes a nota "Teve bom comportamento". 

Art. 100. No caso de praca de mcrito e habitualmente de 
exemplar comportamento, poderá a commissão de promoções, 
depois de informações a respeito, não levar em desabono da 
praça uma nota "Punido por faltas leves" para a promoção a 
- cabo e a sargento - e duas notas do mesmo genero para a 
promoção á - segunda e á primeira classe. Na acta se fará 
referencia a esse facto. Essa tolerancia, em caso algum, dimi
nuirá o numero mínimo exigido de notas "Teve exemplar com
portamento". 

CAPITULO VIII 

HABILITAÇ-ÕES 

Art. 101. Para o preenchimento das clausulas de accesso, 
na parte relativa ao exame exigido para as promoção, serão 
observadas as seguintes condições de habilitação: 

1 o, habilitação nos assumptos geraes; 
2°, habilitação nos assumptos praticos, de natureza te~ 

chnica. 
Art. 102. As habilitações nos assumptos oeracs exigidos 

para ns promoções ficarão grüpadas do seguinte modo: 
f o, de rnarinheiJ'o nacional de 2n classe a 11ta1•inheiro na

cional cabo: 
a) ideia geral sobre a Marinha de Guerra e sua funcçãn·, 

·ract-os notaveis na Historia Naval Brasileira, característicos 
pos principaes navios da Esquadra; 

b) deveres militares e particulares, disciplina militar e 
cumprimento de ordens em geral (art. 71 do Regulamento Dis
ciplinar); 

c) regras elementares de hygiene e limpeza pessoal, pJ'i .. 
meiros soccnrros dos naufragos e a~phixiados, colletes e baias 
salva-vidas e modos de empregai-os; 

d) uniforme e meios de adquiril-os, marcar, lavar, ar~jar 
e remendar roupa, saccos e macas; 

e) athletismo, natação, neces$idade -dos exercicio·s physicos 
a bordo, provas e tropheus; 

f) servico de quarto, rancho e formaturas; 
g) recompensas, necessidade do estudo para attinglt' ns 

posições mais elevadas, castigos e sua;; consecjuencias, deserção 
e suas consequencias . 

2°, de marinheiro nacional cabo a sub-official : 
a) conhecimentos mais desenvolvidos dos assumptos tra

tados no item 1 ; 
b) conhecimentos sobre vencimentos, gratificacões e des

contos referentes aos inferiores e marinheiros; 
c) rotina de serviço do navio ou eslabelecimento em qne 

servem, fainas, arrumação, inspecção, mostras, compartimen~ 
tagem do navio ou dependencias do estabelecimento; 

d) continencjas, cerimonial maritimo relativo ao Pres!
~ente da Republica, _Congresso, 1\'hmstro dét Marinha, Chefe dQ 



ACTOS DO PODER EXECUriVÔ 9.57. 

Estado Maior, commandante de força, officiaes generaes ·e su
perioreR, commandantcs, pavilhões e bandeiras, modo de tratar 

cnn1· seus superiores, subalternos e civis, regras de civilidade; 
e) alistamento, condições de accesso, promoção, vantagens 

decorrentes de um longo e conlimw serviço militai·, baixa e 
reforma; 

f) pintura e conservação do navio, preparo de uma super
fície para ser pintada; 

o) noções elementares de elecfri~idade o quanto haste para 
'evitar avarias nos dispositivos e apparelhos conl que entrarem 
~m contacto diario; 
· h) conhecimento da organização administrativa do Dr.-

partamento ou divisão em que servem. · 
Para2'rapho uni co. Afim de facilitar ao· pessoal sob suas 

ordens os conhecimentos indispensaveis dos assumptos geraes, 
os officiaes organizarão notas escriptas que serão submettidas 
·antes á apreciação de uma autoridade competente, designada 
pelo commandante, com o fim de have~ uniformidade na in
strucção sobre estes assumptos. 

Art. 103. As habilitações nos assum,ptos do exame geral-, 
complemcntm· a que se refere o art. 96 serão exigidas aos ma
l'inheiros e inferiores do Serviço Geral e Manobras, e aos pra .. 
ticantes e auxiliares-especialistas artilheiros, topedistas-mi
neiros, signaleiros-timonciros e snbmarinistas, de accôrdo com 
a graduação, tendo em vista n funcção que cada um deve eles
empenhar. 

Art. 104. Os assumptos do exame geral-contplernentar a 
que se refere o artigo anterim>, serão classificados nos se
guintes grupos: 

1 o, de marinheiro nacional de ·2a classe á 1a; 
a) deveres dos sentinellas, plantões, vigias c ordena.nr.as; 
b) manobras de toldo e baldeação; 
c) deveres dos guardas e plantões das embarcações; 
d) conhecer a nomenclatura geral do armamento portat i!~ 

~na desmontagem, limpeza, posições de fogo c cuidados; 
e) conhecimentos das embarcações meu das, sua palamenta, 

modo do peiar, arriar e içar uma embarcação no mar e no 
porto; 

f) conhecimento dos djversos trabalhos de marinharia, 
termos e exp1:essões marítimas mais usuaes. 

2°, de marinliei1·o nacional de 1a classe a cabo: 
a) das habilitações exigidas para a graduação anterior; 
~) conhecer toques de apito usuaes nas fainas de bordo e 

pa~ embarcações; 
c) patroagem das embarcações meudas movidas a remos, 

:Vela e a motor: 
d) manobras das embarcações meudas para evitar abal

roamentos; 
e) lê r e escrcYcr, dictado c quatro opcracões sobre nu

p1eros inteiros. 
3°, de mm·inheil·o nacional cabo, a attxilim· de cont1'a-1nes-

tre de 3" classe: · 
a) Cursq !:la ~syo.la d~ Auxlial'.Q~-Esp~ci~li.§ta~ ., 



4°,. de auxiliai' de contrã-mestre de a• classe, a auxilia~ .dtt 
éontra-mestre qe 2• classe: 

a)· das habilitações exigidas para as graduações anterjoras: 
b) conhocer regras pa.ra recebimentq e expediçfl.o do em: ... 

respondencia official; 
c) oonhecimontos gerues ~obre agulhas e marcaçõe$; I 
fi) suber dirigir manobras de peso e de ferros a, bordao., i 
5°, de auxiliar de contra-mestre de :2" clas,çe, ~ auxiliar. 4.~ 

'tantra-mestre de e olas.IJ(J: 
l a) das habilitações ~xigidas para ns graduações anteriores] 
-~ b) conhecimento sobrp odometros, prumos e apparelhot 
»e sondar: · · · --

c) conhecimento cte signaes de apito, sineta e _toques çlg 
borneta; _ 

q) conbecimeutos gera~s sobre balisamento do~ porto~ i 
banaes, regras de navegaQão dentro dos pGrtos; · 

e) conhecimento perfeito dq apparelho dos navios em quj 
~erve e dos em que já serviu.J · 

6°, de auxiliar de contra-mestre de 1• classe_, a SO contra ... 
mestr~ =~ - ... • - . - - - - . - - -~ - I 

a)' ~pparel'Qo dos navios, sua estructurà, con1Partlme:nta ... 
gem a proteoQão, canalizações parn. esgotamento e alagarpentq 
nos prfncipaes typos de navios d{\. esquadra, valvulas e bom~ 
bas; manobra o conservação das portas estanques. 

Manobras de apparelhar e de5apparelhar qualqqer navio, 
envergat e desenvergar o panno, rizar e tirar dos rizes. Si
gnaes de apito usados a bordo. Trabalhos de marinheiro, a,rro
taduras e costuras diversas, inclusive em cabos do arame.1 
Conhecimento pratico dos cabos, qualidades e rosist~ncia. Fer ... 
ros, amarras e apparelhos de SUilPOI1dC~' dQ~ pri~Oii•BOS typo-i 
9e navios da esquadra. 

Machina de cabrestante, fqnpoionamento e man.obra-!. Ser~ 
'viço dos ferros e amarras. Fundear, amarrar, atracar e rebo_ .. 
car um navio. 

Apparolhos improvizados para tapamento de rombo.,-~1 
Serviço de carvão, appareUws usuaes. Faina_s gera os de incen~ 
~i o, de combate! Salvamento de homem ao mar.. ' 

Lemes, apparelhos de governo. servo-motores e seu fun·-. 
ceionamento; passagem do governo de mão para o de vapor ~ 
:Vice-versa; 

Lemes de fortuna. Governo dos navios de vela e de vapor_, 
com bom e máo tempo. Convenções de luzei!f e balizamentos •I 
Regras Para .evitar abalroamento 11-Q IJ1ar. Agulhas de governo, 
(Je marear; cuidados que e~igem; marcações. Uso dos appare"" 
lhos do medir a velocidade dos navios, dos prumos do mão, 
meca~icos e chimicos, empregados na esquadra. 

Embarcações meudas, nomenclatura e .. manobra em todas 
·as circumstancias de tempo e mar. Abordar uma praia, enca
lhar e desencalhar com arrebentação .. Ancoras fluotuantes •. 
Reboques. Serviço de espiar, fundear ou. suspender um ferro 
ou ancoro te. Regras praticas para as dimensões da mastreação 
das embarcações meu das e corte cro panno. 

Precauções para fundear uma n~ina, para recolher: t1 
transportar um torpedo automovel. 

!Apparelhos de força e serviços de peso a bordo.; guincho!i 
~ pão~ ºc carga,_ Arma~ um~ caht:ilha •. 
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·conhecimento de signaes e dq alp.habetQ Morse ... Usá d~ 
~.emaphoras. 
. Conheciment.o do serviço de tintas em geral; tintas de 
1undo; convenções de cores a bordo. 

Conservação e limpeza dos filtros usados a bordo •. 
IJeis de Fazenda relativas á carga dos mestres o livro-s dà 

sua escripturação. Deveres inherentes ao serviço dos officiae, 
z:narinhciros .. Regulamento disciplinar .• 1 

Paragrapho uni co. A no la obtida pelos praticantes e au..
~iliares-especialistas, artilheiros, torpedistas-mineiros, signa ... 
leiros-timonciros e submarinistas no exame gel'tll complemen~ 
tar contit.nirtí o valor da letra - I - do mappn. (l\fod •. B)) 

·para obtenção da media -X. 
Art. 105. As habilitações nos assumptos praticos exigidos 

dos marinheiros e inferiores, praticantes de especialidades e 
auxiliares especialistas artilhei1'DI serão übservados de accôrdo 
com a graduação, tendo em :vista ~s serviços _que lhes com~ 
petern •I 

Paragrapho unico. Os assumptos práticos a que ~e referà 
este artigo serão classificados, segundo a sua natureza, nos s~~ 
guintes grupos: 

1 o, estaaio pa1'a classi[icar;lío em PE-A de :2" classe_:] 
a) termos de qrtilharia de uso corrente: 
b) partes principaes do canhão e do reparo; 
c) generalidade sobre as municões de guerra; 
d) conhecimento summario dos diversos typos do canhõe~ 

existentes no navio e suas munições; · 
e) precauções de segurança em geral, especialmente a~ 

que se relacion::m~ corn as funcções que tenha desempenhado 
na artilharia; 

f) fins dos exercicios do tiro ao ;tlvo: 
g) deveres do grupo de pontaria; 
h) dev(~res do grupo de carregamento; 
i) deveres do pessoal dos paióes do munição; 
j) explicar minuciosamente quues qs seus .deveres na 1mi ... 

bcão que estiver exercendo·~ 
2f), de praticante de :2" classç_ a pratico.nte de I" classe:' 
a) conheeimonto mais detalhado dos assumptos nxigido~ 

:no estagio; 
b) cuidados a tor, com o matori~l dl\ ar.tUharia, em geral; 

é sua conservação; 
c) materiaes empregados na limpeza c conservação- da ar~ 

till:mria; · · 
d) conhecimento del!llhado dos canhões c reparos de pe-

:queno calibre existentes a bordo, e ~uas munições; 
e) preparar um canhão de pequeno calibre para o fogo; 
f) deveres do chefe de canhão de pequeno calibre; 
g) explicar minuciosamente quacs os seus deveres na~ 

funcções que estiver exercendo., -
3°, da rn·atícante de primeira classa a p1•at-icante_ ca1Jo :· 
a) conhecimento mais detalhado dos nssumpLos exigidos 

para a promoção a praticante de P classe; · 
b) conhecimento detalhado dos ounhões e reparos de mé ... 

~iQ calihre e unf.i-!.tCl'üos ~xi§t_!Jl_'!tos.. ª btJrdo., {) sm.\~ ~nunl~-õest 
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c)· prep~ra~ um canhão de médio calibro ou anti-aereo 
para fogo; 
· d) deve.res do chefe de um canhão de médio calibre ou 

n nti -aereo; 
e) serviço de paióes de ;munição; 
f) conhecimento perfeito das precauções de segurança re

lativas ao serviço de munição e ao tiro; 
g) leitura de thermometros e registro de temperaturas; 
lt) alagamento, esgotamento e refrigeração dos paióes Q.a 

·munição; 
i) idéas geraes sobre o tiro e sua direcção; 
j) conhecimento summario dos meios de recepção e trans

missão de ordens para os canhões; 
/c) explicar minuciosamente quaes os seus deve!'es nas 

funccões que estiver exercendo .. 
4°, de praticante cabo a auxilim•-especialista de 8" classe:~ 

a) curso da Escola de Auxiliares-Especialistas; 
5°, de auxiliar-especialista de 3" rlasse a auxilim·-esJJC .... 

cialista de :2" classe: 
a) conhecimento detalhado dos assumptos exigidos para a 

promoção dos praticantes c dos ·seus deveres nas diversas fun
cções quo lhes competem; 

b) deveres do chefe de canhão de grosso calibre; 
c) deveres do fiel de artilharia; 
cl) preparar um canhão de grosso r,alil1re para o fogo; " ... 
e) conhecimento detalhado do canhão de grosso calibr,l o 

da insta Ilação geral d.a torre, no navio em que servir; 
f) methodos de instrucção e treinamento em vigor; 
{]) conhecimento dos processos usuaes de rectificação das 

aloas de mira; 
h) conhecimento dos meios de transmissão e rec@ção da f! 

ordens, normaes e de emergencia; 
i) conhecimento· summario dos methodos de direrç.ão de 

tiro; 
.i) conhecimento dos deveres correspondentes ás fnncções 

que competem aos segundos sargentos; 
k) demonstrar perfeito conhecimento dos seus deveres nas 

funcções que estiverem exercendo; 
l) demonstrar capacidade de executar trabalhos de repara .. 

ção e ajustagem que deva:m ser feitos por bordo. · 
G) De auxiliar-especialista de ·2" classe a au.r;iliar-especia

lista de 1" classe: 
a) conhecimento detalhado dos assumptos exigirlos para 

promoção dos auxiliares de a• classe a 2• classe; 
b) deveres do ajudante do chefe de torre; 
c) deveres do chefe de grupo de canhões de médio ca.

.libre; 
d) conheeimento completo da installação geral de uma 

torrê e dos canhões de grosso calibre; 
e) verificação e rectificacão das alças; 
f) idéa geral sobre o fogo pelo systema director; 
g) conhecimento summario dos apparelhos empregados 

no fogo pelo systema director (manejo e ajustamento); 
h) demonstrar completo conhecimento dos deveres cor .. 

respoºQe!lte~ á~. funeçõ~~ .qu() .e~tiyef- exer~CilQO; · · · · · 
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i) demonstrar capacidade de executar trabàlhos de repa
racão e ajustamento que devam ser feitos por bordo. 

7) De auxiliar-especialista de 1a classe a SO artilhei1·o·:· 
a) conhecimento detalhado dos assumpto$ exigidos para 

a promoção a auxiliar-especialista de 1" classe; 
b) deveres do chefe de defesa; 
c r deveres do chefe de torre; 
d) deveres do artilheiro-chefe; 
e) conhecimento summario dos methodos de tiro usados 

na artilharia de desembarque; 
f) conhecimento detalhado de todos ús serviços de umà 

torre de canhão de grosso calibre; 
fi) preparo de uma torre para fogo; 
h) idéa sobre a verificaçao e rectificacão dos canhões, 

com o systema director em dique secco; 
i) provas elementares de estabilidade das polvoras; 
j) organização do pessoal de reparos da artilhari~ para 

o combate, estação e equipamento; 
/c) conhecimento dos registros, mappas e livros do ser ... 

viço do Deparatmento de Artilharia; 
l) conhecimento elementar de balística e observação do 

tiro necessario á direcção do fogo de uma defesa ou de uma 
torre; 

m) conhecimento bastante dos processos de direcção do 
tiro e demonstrar capacidade de dirigir a torre na falta do 
l'Cspcctivo commandante; 
· n) conhecimento dos methodos de tiro adaptados parà 
as baterias secundarias e anti-aerea; 

o) conhecimento c emprego do "Baby Range-Keeper 
M-11"; 

p) demonstrar completo conhecimento dos deveres rela
tivos ús funccõcs que estiver exercendo e do officio de a~
meiro; 

q) demonstrar capacidade de executar trabalhos de re
paração c ajustamento que devam ser feitos por bordo o) 

Ad. 106. As habilit~ções nos assu.mptos praticos exigi
lias dos marinheiros e inferiores, praticantes de especialidade 
e auxiliares- especialistas torpedistas-mineiros, serão obser
vadas, de accôrdo com a graduação, tendo em vista os ser .. 
:Viços que lhes competem. 

Paragrapho unico. Os assu.mptos p1·aticos a que se refere 
este artigo serão classificados segundo a sua natureza nos 
seguintes grupos: 

1) Estaaio pam classificação ern PE-TM de 2a classe: 
a) nomenclatura das partes visíveis do torpedo e dos 

tubos, desmontagem c montagem da culatra c demais pecas, 
c sua conservação; 

b) manobra com os torpedos para retirar. e collocar nos 
tui.Jos, e sua conservação normal; 

c) nomenclatura c conserva cão das minas em uso, c ma
terial" de minagcm c rocega. 

2). De pl'alicanle de ·2m classe a praticante de la classe: 
ét) conhecimento perfeito das no~.:õcs adquiridas no es

tagio para PE; 
b) deveres dos chefes de tubos; 

· c) deveres dos chefes de grupos de minãs •• 
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ar De ln-aucante da /" clàsse ct pt•àticqttte cabo~ 
a) tmnh~~ih1~nto tJt:lrfcHo das noções adquiridas nõ es .. 

taglo pnrn PE; . 
b) prepurnr um torpedo parO: lançatnonto de exerciciQ 

ou de combato; . . . ~ 
c) devores do chefe de grupo de tubos ou fiel de torpedo~ 

ifos contra-torpedeiros; 
d) descrever as funcçõos que estiver dcsompônhàndo; 
e) conhecimento geral e uso das alças de tnira para Ian .... 

~amento de torpedos; . 
f) verificação a fazer npós o lo.nçathento do um tor ... 

pedo; 
o) noção do lunçatnento do minas por utn navio mineiro".! 

, 4} Da prtttlt!nntc cnbo; ~ auxilittr-cst;H!~ittlistti de 3.: 
classe: 
· tt) ~ti~st1 dn Escola dê Atixiliarcs-lnspcciulistas •. 

5) tDe auxiliar-especialista· de 8;. classe; a attxilim•-csp·e~ 
Çialistá de ·.B" clas.rte; · · 

a) conhecimento perfeito clas ftii1cçücs dos Pín-'rl\t; 
b) deVeres do fiel de torpedos; . . 
~) nmterinl necessario n um cxercicio de torpedos: 
d) accidentes communs nos torpedos; 
e) avarias reparaveis a bordo: 
()" verificacão a fuzer para que os torpedos sejam utili .... 

2ados com segurança; 
u) conheécr bem os typos do minas em uso na Marinha e 

.Judo gue diz respeito ao seu emprego e funccionamento ., 
(}) Dd tittxiliar"'t?speclalista de ·.2" clnsse, u attxiliar-es-1 

pecialista de_ 1" classe: 
. ·a) úOllhccimcnlo. detalhado dos hssumplos exigidos parâ 
a promoção dos praticantes e dos seus deveres nas func~es 
que lhes competem; , 

b) deveres do rwt de torpôdos. 
c) deveres dos sub-officiaes i"M; 
r.l) prepara~ todo o material torpcdico l>hrã cxcí;ciciõ õti 

combate; 
.· e) verificaçrlo do estado· dos íorpedos; 

f)__ demonstrar capacidade de executar trahl\llios \ie repa ... 
[:ãção e a,lusta(JCID que devt;tm ser feito~ por bor4o; -

à) conhecimento perfmto dos sl';'rVICOB de mmas; 
h) deveres dos mestres dos navios mineiros •: 
7): De auxiliar-especialista de 1• classe a SO 7'orpedista :1 
a) conhecimento perfeito dos diversos typos de torpedos 

êh1 uso tlâ Marinha o seus tubos de lançnmento: regulamento 
dé torpedos para o tiro ê effeltos do regulamento sob:r:·e a 
trajectoria; conservacão do material de torpedos e repttros 
que podem ser executados a bordo, ãvarias e defeitos mais 
communs, como corrigil-os; conhecimento das funccões de 
torpedistn-chefe, f!omo principal auxiliar do encarregado de 
torpedos; typos de minas em uso na Marinha, seus accesso-. 
rios e s~u úrhprego; lnrtcanwnto o pescn de minas, rocéga •: 

8) As~ttnt.ptvs pt•aticos de escapliattd1·ia _(pa1·a os que te .... · 
tzhan~ a classi{icação corres]Jonclente) :, . 
· a) esta~ p.pto .a mcrgul}la~ QOnt o~ JllJparelho~ Olll ~sti !1:! 
Marip._h~; 
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. 'b) fêr cõnliecltnehto do~ diversos !3~rvicos níi~ obras viva~ 
jlos navios; . . . 

e) ter ttótllo cxacta do nu:dlio do os~tipl1tü1dristrt no sai ... 
Yamento do nttvios: 

d) auxilio nos submnrlnos ctn perig() nd fundo; 
e) cuidados e conservação do material de escaphtitulria; 
f) accident~s .tJessoaes e rotursos de emcrgencia .. 
Art. 107. As .hnbilitncôes nos assttmptos praticos tjxigi ... 

ôos dos marinheiros . e inferiores, praticantes de CSlJeêialidade 
a auxiliares especialistas ~ignalciPoif,timonett•os, ~otft.a obser ... 
vadMl dê nccórdo cotn u graduucâo, tendo em vista os scrvico~ 
,quo l tes competem. 

Paragrapho unico. Os assumptos pratico§ t1 quo BO refere 
eeto nrtlgo seri1o clnssificados, segundo n sun nuturczu, no~ 
~eguintcs grupos:, 

1) E&taoio para classificação co.mo praticante de :211 classe:; 
a) perfeito conhecimento dos pavilhões usados ná Ma""' 

j.'inha; . 
b) perfeito conhecimento de todas as b:ihdcihts do co ... 

pigo Geral da Armada; . 
c) meios de .. estabelecer comtrtunlcaç{jes por signaes d~ 

pandeira, semaphoras, holophote e lampada Scott; 
. d) transmittir e receber, pelo menos, seis palavras po~ 
1nirtuto; por semnphorns{ holophote o Scott; . 

e) lêr rumos de agu ha; · 
f) diffcren~ia~ os diversos typos do tmvios c êmhnrca

ÇlSês tnhtdas •: 
2) De praticante da :S .. classe a prl.tticante de 1• classe~ 
a) nerfcito conhecimento dos pavilhões em Uso nà Mg;..-

).'lrtl1n, conttncu~hui <i fHilvns: -
b) perfeito conhm:Htntmto dtl todos os l'cginwntos do bnri-. 

lfeirns: . 
c) codigos d~ sigrtttés, cspcciulmohto do Codigo ~c rui dl\ 

·~rmada; 
d) chamadas de navios, meios de estabelecer communi-. 

p~cões enlro navios por signaes de bandeira; · 
e) transmissão e recepção de signaes de semaphorãs; se ... 

mophoru meounica e semaphora ,1\forse i(minimo do oito pa ... 
)avras); 
· . f) trnnstnissãó e racepcãõ do . signaes petas tampada~ 
J:;cott e pelo holophote (minimo de oito pavras) ; 

O) pratici.\ de 13emaphora e de Scott; 
h) signaes de marcha, diurnos e nocturnos; 
,i) regras de governq de navio, a vela ou a :vapoi'; cbni' 

Jiótli ou nHlo tetnpo; 
J) rumos de agulha: 
k) signnos moteorologicos •I 
3) De praticant~ de {11 class.~ á p;•allcant:t mtbo :! 
a) ctnbandeiranumtos - modo dd preparar; 
b) codigos de signaes J 
c) confecção de mensagens do serviço; abreviações coii-

yencionaos; transmissão do mensagens; , 
d) pratica de scmaphora, do Scott e Í1olophoto '(no ml-. 

pimo 10 palavras); · ' 
. e) st~nues do marclifl, tllurl1ô! tj nocturnog, ttuttndo nã"". 
;vega!}qo em eompa!!lJfl\ tto outros mwlos:. _ · -
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f)' regras de governo de navio; convenção de \Vashington; 
g) manobra de embarcações miudas a vela; · 
h) rumos de agulha, ligeira noção de agulha magnetica, 

rumos na agulha gyroscopica; cuidados com a agulha; 
i) instrumentos de meteorologia, observações meteoro~ 

logicas; 
i) odometros, conservações e cuidados no seu uso; 
ld balisamento dos portos, rios e canaes; 
l) pharóes; 
m) conservação do material de signaes, reparos de bàn

deiras, confecção de semaphoras, trabalhos de signaleiros; 
n) direcção do serviço de quartos dos signaleiros no 

porto, seus deveres. 
4.) De pmticantc cabo a auxilim·-especialista de 3" classe:. 
a) curso da Escola cte Auxiliares Especialistas. 
5) De awr.iliar-especialista de 3a classe a auxilim·-espe-

cialista de 2" classe: 
a) cerimonial maritimo; 
b) codigos de signaes; 
c) confecção de mensagens de serviço e de exercicio; 
d) pratica de Scott, semaphora e holophote (minimo de 

.10 palavras); 
· e) convenção dr. \Vashington - regras pura evitar abal~ 
roamentos, apitos, signaes de cerração, de soccorro, etc. ; 

f) governo do navio - convenção rlo Washington; 
g) apparelhos de governo dos navios - lemes, transniis..., 

sões; cuidados a ter com a sua conservação; 
/l.) agulha magnotica - correcção de rumos; cuidado~ 

com a agulha; 
i) agulha giroscopicá - ligeira idéa sobre seu funccio

namento; rumos do agulha giroscopica; · 
j) instrumentos de medida de velocidade dos navios; seu 

emprego e cuidados a ter com a sua conservação; 
lí:) balisamento; 
l) pharolagem das costas; 
m) correntes marítimas; sons effeitos sobre o governo 

do navio; 
n) marés - suas causas; effeitos das marés sobre o go"'"' 

verno dos navios; 
· o) conservação do material de signaes, cuidados no seU. 
uso; 

p l deveres do chefe de estação de signaes no porto e em 
viagem. 

G) De auxiliar-especialista de 2a classe a auxilim·-espe-
ciarista de la classe: 

a) cerimonial maritimo; 
b) codigos de signaes; cifras; 
c) confecção de mensagens de serviço c de cxercicio; 
d) governo do navio -- convenção de VVashington; 
c) livros de registro de signacs; 
f) manobra de rPbocadores, lanchas e outras pequena~ 

embarcações; atracar, dcsntrncar, encalhar, dcscncallwr, re-
bocar, ete.; · 

g) noções de magnetismo terrestre -- conheeimento de· 
talhado da agulha magnetica - corrccção de rumos; 
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h) serviço de meteorologia á bordo dos navios da es .. 
quadra; 

i) instrumento de medida de velocidade dos navios; 
j) sondagens - prumos de mão e prumos mecanicos; 
li) conhecimento nominal e cuidados dos instrumentos 

nauticos; 
l) balisamento e pharolagem; 
m) noções sobre cartas marítimas; 
n) noções geraes de cosmographia; 
c) conservação do material de signaes; 
p) conhecimento perfeito das funcções de signaleiro

chefe1 como principal auxiliar de signaes e manob1·a do. 
navio; 

q) minimo de 10 palavras, de Scott e holophote •. 
7) De auxiliar-especialista de 1• classe a SO signaleiro-

tim.oneiro; 
a) cerimonial marítimo; 
b) codigos de signaes; cifras; 
c) convenção de Washington - governo de navios -

regras para evitar abalroamentos - pedidos de soccorro; 
d) manobra de navios de pequeno porte; atracar, das

atracar, encalhar, desencalhar, dar soccorro e reboque; 
1 e) balisamento e pharolagem; 

f) cartas marítimas - saber traçar e corrigir rumos e 
fazer marcações; 

g) cosmographia; 
h) conhecimento completo de todos os serviços e de tudo 

que disser respeito á sua especialidade; 
i) navegação de pequena cabotagem; 
j) mínimo de 10 palavras, de Scott e holophote .. 
Paragrapho unico. Para habilitação em qualquer classe, 

no exame pratico de Scott c holophote cada palavra será de 
um grupo de cinco lettras •. 1 

Art. 108. As habilitâções nos assumptos praticos exigi
dos dos marinheiros e inferiores, praticantes de especialidade 
e auxiliares-especialistas telegraphistas serão ·observadas, de 
accôrdo com a graduação, tendo em vista os serviços que lhes 
competem. 
_ Paragrapho unico. Os assumptos p1•aticos a que se re-

fere este artigo, serão classificados segundo a sua natureza, -
nos seguintes grupos: 

1) De praticante de -tn classe, a p1'alicante cabo: 
a) receber e transmittir no minimo 25 palavras; 
lJ) conhecer a redacção de radios officiaes em uso na 

Marinha;; 
c) ter conhecimento perfeito sobre taxação de radio

grammas; 
d) saber traçar o schema e descrever os transmissores 

de scentelha em uso na Marinha ( explosor, disco-scentelha
dor abafado) ; 

e) saber o ajustamento e o manejo dos receptores de 
crystnJ e funccões do detector; ·· 

f) saber dr. quo é constituída uma valvula thermo-ionica, 
sou funceionamento como rectificadora, geradora, ampliadora 
o moduladora; 

a) conhecer praticamente os processos de receção de 
ondas continuas; 

Leis de 1926- V oi. III 55 
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h.) conhecer a utilizacão pratica do radiogortiométrd! 
i) cuidados no tratamento de uma bateria de accumula

dores; corno calcular o confeccionar uma resistencia para cnrga; 
processos de carga. 

2) fie praticante cabo, a auxiliar-especialista de 3• classe: 
·a) curso da Escola de Auxiliares Especialistas: 
3) De auxiliar-especiati&ta de 3• classe, a auxilim·-e&pe

';rialista de :2a classe: 
·a) receber e transmittir no minfmo 25 palavras por mf ... 

l:J.uto; 
b) conhecer perfeitamente taxação de radiogrammae; 
c) ter perfeito conhecimento sobre redncçllo de radios 

officiaos em vigor e convenções tacticas e meios de manobrar 
~ma forca por signaes tacticos feitos pela radio; 

d) tAr conhecimento das convenções internacionaes ada
ptadas no serviço radio; 

e) conhecer os diversos typos de antena em uso e suas 
,qualidades; 

f) conhecer f.odos os typos de transmissores de scente
lha em uso na MarJnha; 

g) conhecer os processos de transmissão tmpregand<) 
Qndas continuas; · 

h) conhecer perfeitamente um dos typos de estação .~ 
valvula em uso na Marinha; 

i) conhecer os differentes processos usndos na amplia
cão em série, quer em radio ft·equencia, quer em audion rre
quencia; 

j) conhecer o processo d~ reaccão e papel que ella des
empenha nos receptores a '\l'alvula; 

li) cuidados dispensados no tratamento das baterias de 
accumttladores de chumbo; como reconhecer um elemento 
sulphatico, como restabelecel-'o; 

l) vantagens e inconvenientes do emprego do accumu
por Edison. 

4) De auxiliar-especialista de :2"' classe; a auxiliar-.espe .. 
cialista de 1• classe : 

a) receber e transmitUr no minitno 25 palavras por mi ... 
puto; 

b) conhecer perfeitamente a taxa cão de radiogrammas: 
c) conhecer as instruccões ern vigor sobre redaccão de 

radios offíciaes e convenç()es tacticns e meios de manobra~ 
uma forca por> signnes tacticos feitos pela radio; 

d) das antenas em uso na Marinha; seu isolamento, oomó 
eonstruil-a; 

e) dos transmissores de ondas continuas em uso na Ma
rinha; descripção e funccionámento; 

f) alto fallante : descripção e funccionamento dos usados 
na Marinha; 

g) condensadores e transformadores a olco, sua conser. 
vação; avarias e suas causas; 

h) dos accumuladores empre~ados na Marinha; opera~ 
cões completas desde a sua pr1me1ra montagem; 

i) das pilhas empregadas na Marinha; descrlpção, manu .• 
tenção e modo de restaural-as mais frequente; 

j) avarias nas estacões de radio; 
·/i) noções sobre motores á explosão; 
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l) schoma. theorico e descripção de um transmissor de 
scentelha abafada; 

m) schema e descri peão de um receptor de valvula; 
n) s1gnaes horarios; processo de transmissão e conven-. 

çôcs adaptadas. 
5) De auxilim·-especialista de la classe, a SO 1'elegl'a

phista: 
a) receber e transmittir no tninimo 25 palavras por ml ..... 

nu to; 
b) conhecer as instrucções em vigor sobre redacção do 

radios oHICiaes e mensagens tactica:s; 
c) conhecer as convenções radiotelegraphicas e tclegra

phicas internacionaes em vigor e seus regulamentos; 
d) das avarias dos receptores; como localizai-as; 
e) das avarias dos transmissores radioteiegraplucos; romQ 

Jocalizal-as; 
f) das avarias do telegrapho Morse; como localizai-as: 
g J cu mo avaliar o compr1mentv de o nua de uma antena; 

pompr· imento; 
/t,) ao systema de excitação das antenas; 
i) dos efle1tos de accuplamento; 
j) dos effellos de amortecimento nos transmissores dd 

scen telha; 
- te) aos effeitos de sobre-tensão; 

l) como syntonizar uma estação de scentelha; 
m) no~:ões praticas sobre ondamento; 
n) dos systemas de produzir a modulação (radiotelepho-. 

nia e radioteiegraphia modulada); 
o) dos processos empregados para manipulação de ondas 

continuas: -
p J dus effeitos de ampliação em r adio frequencia e em 

audwn 1requencia; 
q J inconveniente da reacção na placa dos receptores a 

valvula; 
r) dus perigos da alta tensão; effeitos physiologicos ~ 

precauções a tomar em caso de accidentes; 
s) principio dos motores a combustão; 
t) conhecimentos completos sobre accumuladores 9o 

chumbo e Edison; seu tratamento e manejo; 
u) conhecimento completo sobre machinas electricas em 

uso na radio da Marinha; sua conservação, avarias prova-. 
yeis; 

v) npplicacão do rndiogoniomctro; 
iv) convenções adaptadas nas transmissões dos B. 1\I.: 
:.r:) organização interna de uma estação; 
y) como .dividir o servi~o entre os telegraphistas tendo 

em vista a rapidez do trafego radiotelcgraphico, radiotelepho
nico e tclegraphico. 

Art. 209. As habilitações nos asswnptos praticos exigi
dos dos marinheiros e inferiores, praticantes de especialidade 
e auxiliares-especialistas submarinistas, serão observadas, de 
.accôrdo com a graduação, tendo em vista os scrvi«:;os quo lhes 
pompetem.: 

J?ai:agrapJ!o unicQ. Os. Q_s§_u!_nptQs_ p1'a{ico§_ ~ qu~ se refe~~ 
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este artigo, serão classificados segundo a natureza, nos se
guintes grupos : 

1) De pl'alicantc de 2a cl~tssc l1 pralicaHle de I" classe:· 
a) mostrar-se habilitados nos assumptos estudados, du .. 

ran.te o c urRo da Escola de Submersivcis; 
b) conhecimento detalhado de sua incumbenciu e das 

incumbencias que exerceu; 
c) conhecimento e exucução de todos os serviços qu9 

competem a sua graduação e a seguinte. 
2) De p1'aticautc de 1• classe a praticante cabo: 
a) das habilitações exigidas para o accesso anterior; 
b) conhecimento detalhado da sua incumbcncia c das in ... 

cumbencias que exerceu; 
c) conhecimento e execução de todos os serviços que com-

petem a sua graduação e a seguinte. 
3) De zn·aticante cabo a auxiliar-especialista de 3" classe: 
a) das habilitar;õcs exigidas para os accessos anteriores; 
b) conhecimento detalhado de sua incumbcncia e das 

incumbencias que exerceu; 
c) conhecimento c execução de todos os serviços que 

compelem a sua graduação e a seguinte: · 
d) exame dos assumptos geraes complementares que á 

exigido ao cabo sem especialidade para o accesso a auxiliar, 
de contra-mestre. 

~) De auxilia1'-espccialisla de 3 .. classe a auxiliar-espe
cialista de 2a classe: 

a) das habilitações exigidas para os accessos anteriores; 
b) conhecimento detalhado de sua incumbencia e das 

incumbencias que exerceu; 
c) conhecimento c execução de todos os serviços que 

comptem á sua graduação c a seguinte. 
5) De auxilia1'-especialista de 2a classe a auxilim·-espc

cialista ele Ja classe: 
a) das habilitações exigidas para os accessos anteriores; 
b) conhecimento detalhado de sua incumbencia e das 

incumbencias que exerceu; 
c) conhecimento e execução de todos os serviços que com ... 

petem á sua graduação e a seguinte. 
ü) De auxilim·-especialista de Ja classe, a SO cvnlra

mcsl1'e: 
a) o mesmo assumpto contido no art.. 101, n. ü; 
b) generalidade sobre submersíveis; casco, compartimcn

tagcm, tanques, eanalizações de ar e agua, valvulas de ma
nobra, pianos de valvulas, bombas e suas canalizações, fugas 
de ar, alagamento c esgoto, compensação do navio, lemes ho
rizontacs c vcrticacs, conhecimento completo do governo com 
os lemes horizontaes, pcriscopios c observações com esses 
appurellws, meios de salvamento, metrança no subermcrsivel; 

c) recordação das regras para evitar abalroamento. 
Art. 11 O. ~\s l1a'hilitaçõcs nus ass nmptos prali1cos exi

gidos dos mariuheirus c inrcriorcs, praticantes de cspcciah
tladc e auxiliarcs-cspccialisfas "m·ti[ices de convé.-;", serão 
obserYa.das ·de aecôrào eom a graduação, tendo em vista os 
sCl'Yi,;os que lhes competem. 
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Paragrapho uni co. Os assum.ptos pmticos a que se re
fere esse artigo serão clas5ifieados .segundo a sua naLureza, 
nos segu inLes grupos : 

A) Pgm os cai'pintei1·os: 
1) De p1·aticante de '2:\ classe, a 2JI'aticante de 1 .. classe: 
a) nomenclatura das ferramentas c machinas de carpin-

taria; 
b) limpeza e conservação das mr;,ma;;;; 
c) ~·f'rviços de calafnte. · 
2) De Jít'Olicanlc de tn classe, a phtlicantc cabo: 
a) das habiÍil.ações exigidas pnra a classe anlcrior; 
b) pra Li c a dn machinas de carpintaria; 
c) confecção a machina de peças de madeira para os re-

paros neeessarios do navio: . 
ll) leitura e escripta eorrenl r c das qualro operações so-

bre numeras inteiros. 
3) De praticante cabo, a auxiliw·-praticante de 3" classe: 
a) curso da Escola de Auxiliares Especialistas. 
4) De p1'aticante-es1Jecialista de 3" classe, a auxilim·-eslJe

cialista de 2" classe: 
a) das Iu}bilifaçõcs exigidas })ara as classes ::mleriorcs; 
b) exccucão de qual·quer serviço concernente ao seu of

ficio; 
c) 1rHm·a fln desenhos e planos de peças de niac!Pira f'm 

geral; 
d) dirccção de grupos de homens. 
5) De attxilim·-especialisla de 2a classe, a rm.rilim·-espe

cialista de ,tn classe: 
a) da:-; l!a1Jil itações cxigiuas para as classes anteriores; 
b) da avaliação corrccta do mateeial necessario á exe. 

cuc.fio de .qualquer .serviço concernente ao seu officio. 
6) De auxiliar-especialista de 1" classe, a 80 Artífice: 
a) das habilitações exigidas para as classes anteriores: 
b) leitnra de desenhos e planos das embarcações mewlas; 
c) fazcl' rn~cunhos c clrscnhos de peças concernentes acl 

seu officio; 
d) direccão de todos os srrviços de un:a officina de car

pintaria; 

cer. 
e) organizacão do deJ)artamcnto ou divisão n rtue pcrtf'n-

R) Pam os pintm·es: 
1) De pmticante de 2" classe, a p}'aticanle de 1" classe: 
a) nomenelalm·a das ferramentas c apparelho.c; meeanicos 

de pintor; 
b) limpeza c conservação das mesmas; 
c) prrparo de nma snperficic para sm· pinlada; pinturas 

commu11s; 
d) conhecer as côres cmwcncionaes elas pinturas, nos n::t-

:vios e e_Qrpos. 
2) De p1'(tlicante de , .. classe, a p}·aticante cabo: 
a) das habilitaçõe.s exigidas para a classe anterior; 
b) saber preparar tintas usadas na ~Iarinha e conhecer o 

material neeessarjo ao preparo; 
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cY execução de pinturas em geral: __ .. 
d) leitura e escripta corrente e das quatro operaçoes so ... 

bre numeras jnteiros. 
3) De praticante cabo, a auxiliaJ·-especialista de 3a classe: 
a) curso da Escola de Auxiliares-Especialistas. 
4) De an.r:iliar-especialista de 311 classe, a au:riliar-espe

'cialisla de 2a classe: 
a) das habilitaçõ-es exigidas para as classes anteriores; 
b) execução de qualquer serviço concernente ao seu o f .. 

fiei o; 
c) leitura de desenhos o planos da compartimcntagem dog 

navios; 
ri) direcção de grupos de hon:ens. 
5) De auxiliar-especialista de 2" classe, a áuxiliar-espe .. 

"cialista de 111 classe: 
a) das habilitações exigidas para as classes anteriores; 
b) avaliação cor recta do material necess 1rio á execução 

de qualquer serviço concernente ao seu officio. 
6) De auxiliar-especialista de 111 classe, a SO A1·ti{ice :~ 

a) das habilitações exigidas para as c}asses anteriore~; 
b) direccão de todos os servioos de pintura em geral; 
c) organização do depnrt.amento ou divisão a qua perten-

cer. 
C) Para os pcdi'eiros: 
1) De praticante de 211 classe a praticante de 1• classe~ 

a) nomenclatura {)as ferramentns; 
b) limpeza e conservação das mesmas; 
c) execução de trabaJho.s simples de seu officio •. 
2) De p1·aticante de 1• classe a praticante cabo : 
a) das habilitações exigida~ para a classe anterior; 
b) pratica de muchir.as, ferramentas concernentes ao seú 

officio; 
c) conhecer o matnria.l usàdo nos trabalhos do sen officio: 
d) execução de trabalhos de pedrairo necessarios nos na

vios da esquadra; 
e) leitura e escripb. corrente e das quatro opera~ões so-

bre numeras inteiros. 
3) De praticante cabo a auxiliar-especialista de 3" classe:· 
a) curso da Escola de AuxiliareG··Especialistas. 
4) De auxiliar-especialista de 3• classe a auxiliar-espe-

cialista de 2• classe: · 
n) das habilitações oxtgldus pa-ra as classes anteriores: 
b) execução de ·qualquer Sf'rviço conr-ernente ao seu of

ficio; 
c) ler projoctos de com;trurt:fio de fiopendenclas para a 

Marinha no que se referir ao seu officio; 
d) dirf'cção de grupo.s de homens. 
5) De auxiliar--especialista de 211 classe a auxiliar-espe-. 

cialista de -t• classe: 
a) das habililaçõt~s exigidas paru a cYa!::!se anterior; 
b} avaliação correcta do material neces.sario á execução

do qualquer serviço concernente ao seu officio ~-
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6) De auxiliar-especialista de 1• classe a SO A1·li[ice ~ 
a) das habilitações exigidas JJ~n·a us ciasses anteriores; 
b) fazer r~scunho1:1 que so referirem ao seu officio; 
c) dirccção de todos os s€rviço.s de un:a ol'ficinu. de p~J .. 

drci:ro; 
d) organização do departarr:ento a que pertencer. 
Art. 111. As habilitações nos assumptos p1·aticos exigi

das dos marinheiros e inferiores, praticantes da especialidade 
e auxiliares-especialistas escreventes, serão observadas de 
accórdo oom n graduaçâo, tendo em v h:; ta o.s serviços quo lhes 
competem. · 

Para·grapho uni co. Os assumptos praticos a que se refere 
este artigo serão classificado~, segundo a natureza, nos se .. 
guinte-3 grupos; 

i) De praticante de :2a classe a praticante de la classe~ 
a) das habilitacõe.s exigidas no exame do estagio feito no 

Corpo de m. n.; 
l)) da nomenclatura geral das pet;as das machinas de es· 

crever: 
c) da nomenclatura geral do mat~rtal do expediente ne-

cessario ao funccionamento de uma secretaria; 
d) dos processos de multigraphiu. 
2) De praticante de I• classe a praticante cabo: 
a) das habilitac,:ões exigidas para a classe anterior, nlérr. 

de po.ssuir uma boa calligraphia e regular orthographia d~ 
lingua vernacula; 

b) da correspondencia. e redacção offioia.es: 
c) do levantamento de mappas, tabellas, partes mensaes 

etc., ao optados no serviço naval: · · 
d) dos processo~ de protocollo de correspondencia e seu 

archivamento adoptados ua Marinha. 
3) De praticante cabo a auxiliar-especialista de 3• classe:' 
a) curso da Escola de Auxiliares-Esp0cialistas. 
q) De auxilim·-especialista de 3• classe a auxiliar-espe-

'cialista de 2• classe: _ 
a) da direcção de grupos õe homens na execuccão dos 

serviços do secretaria que lhe forem determinados; 
. b) ela execução dos serviços de escripturação. indepen-
dentemente de minutas, e sua feitura esthetica: 

c) das instrucções, regras e ordenançag relativas aos ser
vicos de escripturacão e de secretaria, existentes em manuaeg 
adopfajos na Marinha; 

d) da organização administrativa da Marinha; 
e) da legislacão f'm geral, e principalmrmte a militar, com 

applica~·ão á Marinha, quer mercante. quer de guerra. 
5) De auxiliar-e.'lpecialista de 2• classe a auxiliar-espe

cialista de Ja classe: 
a) das habilitações exigidas para a classe antérior: 
b) da execuoão perfeita dos trabalhos de cscripturacão e 

de secrrf.aria quo lhe forem confiados: 
c) da dirccção nccidcntal. de qualquer Recrefnria ou suá 

flP-pendencia. a bordo dos navios ou nos estahAlecimentos na
vne!'. •)11 s.cja na auscncia do respectivo secretaTio ou encar
regado; 

d) da orgnnização de uma secretaria e dos seus servlcos 
de escripturac~o~ 



'ACTOS DO PODER EXECUTI\ll 

e) da.s necessidades de malerial e pessoal para cxecnç,~to 
do8 trabalhos de escripta em uma secretria; 

f) de stenographin e photographia. 
6) D!! auxiliar-Mpecialista de 1"' classe a SO Escrevente: 
a) @s habilitações .!l~igidas para a classe anterior; 
b) de uma das línguas - franceza ou ingleza - leitura e 

traducção fac-eis, especialmenL'l dos termos applicados á te
chnica naval. 

Art. 112. As habilitaçtÕes nos asswn.ptos praticos exigi
dos dos sa·rgentos, auxiliares-especialistas fieis, serão observa
.dns de accôrdo com a graduação, tendo em vista os serviços 
,qne lhts corr.petem. 
· Paragraph& uni co. Os assumpfos praticos a iJ.UC se refere 
·este artigo serão classificados segundo a sua natureza nos se
guintes grupos: 

1) De auxiliar-espec~alista de 3n classe a au.xilim·-especia
lista de .2• classe: 

a) direcção de grupos de Iwmens na execução de servi
ços nos paióes, tran!;)porte de guerra c qualquer material; 

b) organização administrativa do seu (leparlamento e da 
marinha; 

c) conhecimento dos assumptos estudados durante o cur
so da E·scola de Auxiliares-Especialistas; 

d) nomenclatura dos objectos que constituem a responsa
bilidade do commissario; 

e) arrumação e limpeza dos paióes, acondicionamento de 
generos e cons('lrvacão do material a seu cargo; 

f) balanço do material existente em um paiôl, distribui
·cão de raçõe.s; 

g) confecção de mappas usuaes o outros servieos corres
pondentes e sua escripturação; 
. h) demonstrar fortes qualidades de caracter o demais at
t.ributos, necessarios a salvaguardar os interesses da Fazenda 
Nacional. 
· 2) De auxiliar-es1)cciolista de .2R classr. 11. au;rilia1'-espe-
cialista de .f• classe: 

a) das habilitações exigidas para a classe anterior; 
b) organização o confecção de inventarias; 
c) organização o co]lfecção de folhas de pagamento; 
d) conhecimento dos livros usados na cscripturação do 

Fazenda; 
e) recebimento de material a bordo e seu acondiciona

mento; 
f) demonstrar fortes qualidades de caracter e demais at

-tributos indispensaveis a salvaguarda dos infer.csscs da Fa
zenda Nacional. 

3) De auxilia1'-especialista de 1• classe a SO Fiel: 
a) das habilitações exigidas para a.s classes ant(lriores: 
b) conhecimento das regras de correspondencia officia I; 
c) conhecimentos indispensaveis do Codigo õo Contabili

dade Publica; 
d) reauisições em geral; 
e) conhecimento das moedas estran~eiras rfo::1 nrinripnr:::; 

raizes e rlc regras de cambio; 
f) den:onstrar fortes qualidades de caracter o df'mais at

tributos, de modo a merocer toda confianca, qnanrlo lho srjam 
confiados valores. 
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Art. 113. As habilitações nos assumptos praticos exigi .. 
dos dos sargentos, auxiliares especialistas enfermeiros, serão· 
.obsr.rvadns do accô1·do com a graduação, lendo em visla os 
srni~us que lhes competem. 

ParagTapho unico. Os assumptos 1Jraticos a que se refere 
<:~·te al'l igo serão elassificados segundo a sua natureza nos se
guinte; genpos: 

1) De auxiliar especialista de •1" classe a auxilim• espe
.cialisfa de 2a classe: 

a) conhecimento dr hygienc naval; 
ú) ]H'opllyla:xia em geral c com especialidad~ da enfer-

maria; 
c) toilet.te dos Joenle.s; 
d) curativos em geral; 
e) soccorros de urgencia, meios e processos de transporte 

dos doentes en: tl3mpo de paz e na guerra; 
f) conhecimentos dos serviços de ambulancia; 
g) saber administrar os remedios prescriptos pelo medico 

e praticar as enteroclyses ipdicadas; 
h) conhecimento de apparelhos de ataduras; 
i) faznr m.tecção intra-muscular ou sub-cutanca, appli

Cn!:ão de sôro; 
j) conhecimento dos processos de esterilização; 
k) conhecimonto çle sondas de gomma em geral e suas 

. applicações; 
l\ {!Onhecimento e uso do thermometro, tomadas de pulso 

:c n-..ovimento respiratorio. 
2) De auxiliar especialista de 2" classe a auxilia1· espe

(:ialista de la classe: 
a) das habiliLaçõrs cxig·idas para a classe anterior; 
b) conhecimentos ele vrntosas sarjadas e .seccas e sua~; 

.;applicacões; 
c) esvaswmento à e hexiga nos casos àe urgencia; 
d) conhecimento err: geral do instrumental cirurgíco mais 

commummentc usado. 
8) De au.xiliar especialistas de 1 a classe a SO Enfermeiro: 
aj das habilitações exigidas para as classes anteriores c 

dos a~sumptos tratados no curso de enfermeiros; 
lJ) manipular medicamentos, capsulas e solução antiscpU

ras e desinfectantes; 
c) preparo da sala de operações c esterilização do insh•tt

n:cntal cirurgico; 
d) fazer emosthasias de urgencia; 
e) conhecimentos de anesthesias gera]. local e app}icnoõ"~ 

:da mascara; 
f) applicação de garrotes: 
a) auxiliar as intervenções eil·urgicns como anxilim· tfo 

operador. na falta do medico; 
h) escripturação da enferrnaria . 
.J\.rt. H 4. As habilitações nos assumptos praticos exigi

dos dos marinheiros e inferiores do Serviço Geral de Machi-
nos serão observadas de accôrdo com a graduação, tendo em 
:vista os serviços que lhes competem. 

Paragrapho unico. Os assumptos praticos a que se refere 
·este artigo serão classificados, segundo a sua natureza, nog 
~eguinlcs grup_ps: 
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1) De ·carvoeiro a praticante-machinista de .2" claue ~ 
a) lnculfta(Jfto d88 tnachl_tlas n:otora~, auxfliar.es, de sus .. 

pender, do leme, do systema distillatorio, eondensadores e~ 
bomlms; 

b} fins a que as mesmas se destinam; 
c) cuidados para proceder á limpeza externa das maohf ... 

nas a vapor; 
d) modo de limpar e pintar fundos duvios. 
2) De praticante-machinista de 2a claue, a praticants~ 

machinista de I" classe: . ~ 

a) habilitncões exigidas para a classe anterior; 
b) nomenclatura das machinas e turbinas a vapor e seus 

D.ccessorios; 
c) material de consun:o e limpeza, empregado nos servi

cos das mesmas; 
d) canalizações de vapor principal e auxiliar; 
e) material necessnrio para a confeccão de juntas e enga. 

chetnmentof:1 das n:.achinas e canalizacões de vapor: 
f) lubrificação de uma peca de maohina. 
3) De praticante-machinista de la classe, a praticante

machinista cabo: 
a) babilitaoões exigidaFI para as classe.s anteriores, de

monstrando mais desnnvolvimento; 
b) leitura e escripta corrente e das quatro operacões ari

thmetH·ns Robre os numero:3 inteirog: 
r.) modo correcto de abrir e fech~r valvulas e torncir::ts; 
d) como se põe em funccionam~Anto uma hnmba de ali~ 

mentaç§o ou de esgotar porões das machinas, caldeiras e car
voeira'3; 

e) como e qusmdo se purga uma machina qualquer; 
f) lubrificação de uma rr:ncbina motora: 
q) meios rle Rsfriar qualquer parte de uma machina, quti 

se a-quecer pelo attrito; 
h) reparo de torcidas para copos de lubrificação; 
i) como se esgotam os condensadores e tanques de sobras: 
j) manobra e uso das vaiVl.l}as do costado do navio. reJa-. 

Hvas aos condensadores, e outras, conforme os seus fins; 
k) confecção de ,iuntns e engachetamento em geral: 
l) leitura e ·emprego de manometros e th~rmometro~. 

'Usados nas machinal1, 
m) execução de pequenos reparos do officio de "ajusta ... 

dor de machinas''. 
4) De praticante-machirti$ta cabo, a auxiliar-machinistà 

de 8" classe: 
a) curso da Escola de Auxiliares Especialistas: 
5) De auxiliar machinista de !J• classe, a auxiliar mach'i-i 

nista de 2• classe: · 
a) direcção de grupos de homens, na execução de servi

ços que lhes forem deterrn i nados; 
b) execucAo dos scrvtcos de quartos, quando conduzindo 

maohinns auxiliares no porto ou em viagem, bombas de ar e 
de circulação, yaporisarlores, machinas do leme o do rmspen
der, e bombas em geral; 

o) conducoão de um systema distillatorio: 
d) limpeza interna e externa di!S machinns a vapor; 
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t') como se movimenta ou pára. qualquer macbin·ã: 
f) verificação de folgas e alinhamento de pequenas ma .. 

china3; 
g) isolamento cnlorifico das machinas, turbinas e enca

namentos de vaprJr; 
h) apparelhos de transmissão e de repetição de ordons; 
i) côres convencionados para a pintura das r.analizações 

de vapor, agua, etc.; 
j) instrucoões existentes nos ínanunos de mnohinas, ado

ptadas na Marinha de Guerra, na parte relativa á suo. espe
cialidade; 

k) muita habilitação do officio de "a.iustador de machi
nas". 

6) De auxiliar-mCtchinista de .2• 'classe, a :AE-.MA de: 
., .. classe: 

6) a) hªbilltações exigidas para a classe anterior; -
b) execução dos Mrvi009 de quartos, quando conduzindô 

urr.a machina motora do pr.queno porte ou varias machinas 
uuxilia1·es; 

c) mont.agem-, d€'smontagem, ajustamento e alinhamcntà 
das mnchinas a vapor; 

d) rendimento de uma machina a vapor; 
e) systema de expansão successiva; 
f) modo de distribuir vapor nas maohinas sem côbro: 
(I) distribuição de vapor nas bombas; 
h) represarr:ento de vapor nas canalizações; 
tJ aquecirr:ento das machinas alternativas e das turbinac;! 
j) ~erv iço de oleo de lubrlflcação nas turbinas e sua re-

spect_i vu refrigeração; 
k) influencia do vacuo nas turbinas o nas machinas a va"" 

!POr; 
l) manobras de agua e vapor; 
rn) execução e direccão de trabalhos do limpeza, conser

vação e reparo de uma ou de varias machinas au::dliares. seus 
acces.sorios e respectivas canaliza,..iões ~ 

n) meios de fazer as analyses das aguas utilizadas a 
bordo; 

o) observações necessarias para o registro nos livros de 
incumbencia e de quartos, e nos mappas e outros document 'lS 
de sua Divisão; 

PJ perfeita execução dos trabalhos de "ajustador da ma ... 
chinas". 

7) De auxilia.r-machinista de I" classe, a conductor
machinista: 

a) habilitações exigidas para as ·classes anteriores; 
b) conducção, direccão e funocionamento das machinas 

a vapor em geral, ou turbinas; 
c) expansão do vapor, em relação á economia de com

lmstivel nas machinas em geral; 
d) ajustamento do manca! de escor~ o da bucha do: 

helice; 
e) montagem e desmontagem dos helices; 
f) installacão da todas a• maohinafS ou turbinas, e da 

canalização de agua e vapor e seua aooess;orios, existente13 na~ 
pracas de machinas; 
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g) todas as manobras relativas aos serviços de agua de 
alimentação e vapor, do oleo combustível e do alagamento 
.e esgoto em g·eral; · 

h) c~nw se submette á pressão hydraulica uru encana
~lento, condensador ou tanque; 

i) leitura dos planos e desenhos sobre machmns, seus 
.accessorios c canalizações rospecti v as; 

j) como tirar um rascunho de uma pera do machina · 
h) organi.lação do "Departamento de Machin:í~" e~pe-

cialmente da respectiva divisão a que pertencer· ' 
l) execução artística dos trabalhos inherentes ao officio 

.de "ajustador de machinas", inclusive alinhamento .(las mcs
!nas. 

8) De ca1•voeiro ~ ~1·aticante-foguista de 2• c,lasse: 
a) arrumação, estiva e transporte do carvão, nas car ... 

voeiras e nas praças de caldeiras; 
b) preparo das carvoeiras para o recebimento qe car-

:vão; · 
c) manobra das portas-estanques das carvoeiras; 
d) alagamento e esgoto das carvoeiras; 
e) collocação da agua nos cinzeiros; 
f) limpeza das grelhas e dos cinzeiros; 
g) arrumação das grelhas nas fornalhas; 
h) meios de guarnecer os fogos com carvão; 
i) das ferramentas empregadas nos serviços de fogo c sua 

ntilização; 
j) modo de limpar e pintar um fundo duplo. 
9) De p1·aticante-{oguista de 2" classr; a lH'aticante

foguista de 1• classe: 
a) habilitações ·exigidas para a classe anterior; 
b) maneira de fazer os fogos nas fornalhas, de accôrdo 

com as differentes especies de carvão; 
c) maneira de activar, guarnecer, manter, limpar e aba

far os fogos das fornalhas, de ac·côrdo com os regimens de 
funccionamento dos geradores; 

d) nomenclatura de todas as partes das caldeiras e seus 
accessorios internos e externos; 

e) meios de limpez.a das varias partes das caldeiras, in
terna e externamente, e do material empregado nestes ser-
viços; · -

-f) reparo e confecção das paredes de caldeiras; 
g) material necessario para a confecção das juntas e en

gaehetamentos, usados nas caldeiras, seus accessorios e cana
lizaçõeg. 

10) De p1·aticante-{ogw~sta de f,. classe, a P1'aticante
foauista cabo: 

a) das habilitações exigidas para as classes anteriores, 
demonstrando mais desenvolvimento; 

b) leitura e escripta simples e das quafro operações so
bre os numeros inteiros; 

c) habil execução dos serviços de activar, guarnecer, 
manter, limpar e abafa1• os fogos. das fornalhas, de accôrdo 
com os regimens de funccionamento dos geradores; 

d) como se c·ommunica ou 13e isola uma caldeira; 
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_ e) como se põe em funccionamento uma bomba de ali-
menta«;:ão das praças de caldeiras; 

f) manobra dos indicadores de nivel e torneiras de pro
va, das valvulas <Ic vapQr e de alimentação e bem assim, do 
emprego dos collectores de purgação, situados em umá praça 
de caldeiras; · 

g) modo correcto de abrir e fechar yalvulas e tor
neira·R; 

h) modo de alimentar um gerador em actividade; 
i) como puxar e extinguir os fogos no caso do etnor-

gencia; 
j) verificação estimada c1e um dado existente de carvão; 
k) confeccão de juntas e engachetamentos em geral; · 
l) vreparo de torcidas para cópos de lubrificação; 
m) leitura e emprego de manometros, thermon1:etros e 

anemometros usados nas caldeiras; 
n) manobra e uso das valvulas do costado do navio, re

lathas ás caldeiras· 
· o) execução d~ pequenos reparos do Qfficio de "caldei ... 
,reiru de :(prro". 

11) De p1·aticante-{oguista cabb, a auxilim~ de caldeira 
!le 3a classe~ 

a) curso da Escola de Auxiliares-Especialistás . .,, 
12) De tWXiliar de call~ei1•a de 3a Classe, d, auxiliar de 

caldeira de 2" classe: \ · 
a) direcção de grupos de homens, na execução dõ .servi

ço que lhes fôr determinado; 
b) execução dos serviços de quartos, quando conduzindõ 

uma ou duãs caldeiras em activiclade, no porto ou em via
gem; 

c) isolámento calorifico das caldeiras e encanamentos rJi~ 
yapor; 

tl) limpeza c conservação dos geradores de vapor c seus 
.uccessorios; 

e) manobra dos objectos de c.inzas; 
f) modo de accender, communicar e i~olar uma caldeira 

a petroleo e operações qué se seguem; 
g) co{no manter em funccionamento um81 caldeira a pe-. 

troleo; 
h) avarias provaveis nos queimadores; 
i) utilizacão dos reguladores de ar nos massaricos da§ 

caldeiras c suas avarias; 
j) providencias a tomar nos casos de accidentcs nas cal

deiras c seus encanamentos, e nas machinas de ventilação c 
outras existentes em uma praça de caldeiras; 

Ir)' eôres convõ1Ieionadas para a pintura das canalizacõcs 
de agua, vapor, etc.; . 

l) inslrucçõcs existentes no~ manuaes de machmas, allo
pfadás na Marinha de Guerra, na parte referente á sua espe
cialidade; 

m) modo de preparar para funccionar as. caldeiras em 
geral; 

n) muit~ habilitação do officio de "calde~I·eil'o de fc!'ro" ·= 
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13) De aumliato d~ caldeira de .2• claue, a auxiliar d~ 
:caldeira. de 1 a claSSf!: 

a) .habilitacóes exigidas para a classe anterior; 
b) dlreccão de trabalhos de limpeza, conservacão e re4 

paros de uma ou varias caldeiras, seus respectivos accessorios 
~ canalizaçqes; 

c) execução dos serviços de quartos quando conduzindo 
~té tres caldeiras em actividade, no port'o ou em viagem; 

d) meios de dar extraccão nas caldeiras e os motivos que 
~s determinam; · 

e) modo cie regular as valvulas de seguran~a~ 
f) meios de fazer as analyses das aguas utilizadas â 

;bordo; 
q) avaliação correcta do existente de cnrvão, -oleo com"" 

J:>ustivel c agua de alimentaçllo; 
h) observacões necessarias para o registro nos livros de 

incumbencia e de quartos, e nos mappas e outros documen~ 
;tos de sua divislio; 

i) perfeita execução dofi t~abalhos de "caldeireiro de 
ferro"., 

14) De 'o.uxilim· de caldeira de 1 a classe, a cot~ductor de_ 
~aldei·ra: 

a) habilitações exigidas para as classes anteriores; 
b) condt1cção, direcção e funccionamento de todas as 

caldeiras situadas em uma mesma praça, quer no porto, quer 
~m viagem; 

c) emprego das diversas quaHdades de combustivel e das 
aguas de alimentação; 

d) insfallação de todas as canalizações e seus apparelhos 
áccessorios existentes nas praças de caldeiras; 

e) condições que concorrem para a ,estabilidade de pres~ 
~ão nos geradores em actividade; 

f) manobras relativas aos serviçós de agua de alimenta
tão e vapor, de oleo combustível e do alagamento e esgoto em 
seral; 

g) como se submettó á pressão hydraulica uma. caldeira, 
~ncanamento ou tanque; _ 

h) como tirar um rascunho do uma parte da caldeira; 
i) leitura de planos e desenhos sobre caldeiras, seus ac .. 

~essorios e respectivas canalizações; 
j) organização do "Departamento de Machi,nas", espe~ 

~ialtnente da divisão a que pr.rtencer; , 
- /c) execução_ artistica dos trabalhos inherentes ao officio 
fl)e "caldeireiro ({e ferro". 

i5) De catvoeiro, a praticante-motm·ista de .2• claue: 
a) localização das machinas frigorificas, iflydraulic_!\s, .de 

ctimprimir ar e dos motores a explos!io e a combustao m~ 
~erha; 

b) fins a que as mesmas se destinam; 
c) cuidados para proceder a. limpeza externa das refe ... 

ri-das machinas e motores; 
~ _ ~)- mºd~ P,e li!llpar !3 p_inta~ um fuJ:J.!fQ dutJlq •; 
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1.6) lJe praticante-motorista de 2 .. classe~ (J pra_(icar_tte_~ 
tltotórista de 1• classe: · --

a) habilitações cxiS"idas para a alasse anterior; 
b) nomenclatura das maohinas especiaes e dos motores 

... explosão e a combustão interna, e seus accessorios; 
c) material de consumo e limpeza, emp~egado nas refe .. 

Fi das machinas e motores; 
d) installação das canalizacões que servirem aos servi

~os das machinas especiaes e motores; 
e) material necessario para a confecção: das juntas e en .. 

gachetamentos usados nos serviços das referidas machinas e 
~otores; · 

f) lubrificação de uma peca de machina especial ~u 
)notor. 

17j De Jll'aticante-motor~st(l de l • cla$se; d p1·atir:ante-
1notorista cabo: 

a) habilitações exigidas para ns classes anteriores, (le-
1Il-Onstrando mais desenvolvimento; 

b) leitura. e escripta corrente, e das quatro pperacõeg 
.eobre numeros inteiros; 

c) modo oorre-cto de abrir e fechar valvulas _e torneiras; 
d) como e quand.o se purga uma machina; 
e) meios de esfriar qualquer parte de uma rnachina es

S>ecial ou motor, que se a-quece pelo attrito; 
f) lubrificação externa de uma machina especial e de 

pm motor; _ 
g) preparo de torcidas para copos de lubrificação; 
h) manobra e uso das valvulas de costado do navio, quo 

tenham relação com as machinas especiaes e motores; 
i) confecção de juntas e engachetamentos em geral; 
j) leitura e emprego de tnanometros e thermometror;, 

!Usados nas machinas espeoiaes e motores; · 
k) execução de pequenos reparos do officiQ de "ajustâ-4 

ídor de machlnas". 
f8) De praticante-motm~ista cabo, a auxiliar_...;motQ1'ista_ 

ite 34 classe: 
a) curso da Esool~t da :Au:rfllnrea-Espeoftlfstas: 

, 19) De auxilia1·-moto1•fsta dé 35 classe, ~ auxilia1: rn,d_ ... 
Jortsla de .2• classe: _ 

a) direccão de grupoa do homens, na e.xecucão de servi-4 
Çbs que lhes forem determinados; 

b) execução de serviços, quando conduzindo os motores 
a explosão, usados nas embarcações do;; navios e dos estabe-4 
lecimentos de Marinha; . _ 

c) funccionamento dos apparelhos de marcha das embar~ 
earcões movidas por motor·es a explosão; . 

d) execução dos serviços de quartos, quando conduzindo 
um motor a combustão interna, funccionando para serviços 
auxiliares; 

e) execução dos serviços de quartos, quando conduzindo' 
urna machina frigorifica, .hydraulica e do comprimir ar, do 
accôrdo com os regimens ordenados; 

f) installações. frigorificas e de ar comprltnldo; 
fi) isqlamento da~ canalizacõeª Qll. mistura frigqrificá f. 
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h) insfallacão do servico de machinas hydraulicas; 
i) modo de preparar as camaras de refrigeração de :vi ... 

\'ercs c seu respectivo recebimento e preparo; 
j) meios· de refrigerar ou ventilar paióes de municões; 
/r) limpeza interna e externa das machinas cspeciaes e 

motores; 
l) funccionamento dos thermo-tanques; 
m) preparo, limpeza e conservação dos tanques de oleo; 

combustivel c lubrificantes e seu respectivo recebimento Q 
distribuição; 

n) instruccõ-es existentes nos manuaes de machina3, 
adoptados na Marinha de Guerra, na parte referente á sua 
especialidade; 

o) côres convencionadas nara a pintura de canalizações 
<le vapor, agua, etc. ; · -

p) muita habilitação do officio de "ajustador de ma .. 
china~". -

20) De auxiliar-rno.torista de .24 classe, a auxiliat•-motõ~ 
J"ista de 1" classe: 

a) habilitações exigidas para a classe anterior; 
b) exééução de serviços de quartos quando conduzindo 

um motor a combustão, de pequeno porte, empregado, tanto 
na propulsão como em, outros serviços de navio, ou quando 
conduzindo machinas especiaes; 

c) montagem, desmontagens e registro de distribuição dd 
um motor a combustão interna para serviços auxiliares; 

d) montagem, desmontagem, ajustamento o alinha
mento, das machinas especiaes e motores; 
~ e) systemas ele !'oservatorios de ar comprimido, sua!3 ca .. 
nalizações e valvulas; 

f) apparelhos de medir a pressão c a temperatura; 
u) funccionamento dos reguladores de velocidade e con

tadores de rotações, á inercia; 
h) carga c descarga de uma machina frigorifica; 
i) importancia da temperatura ambiente em relação ao 

funccionamcnto das mnchinas frigorificas e do cumprimi.~ 
ar; 

j) funccionamonto o installação dos reguladores das ma
çhinas hydraulicas usadas na Marinha; 

k) execução e direcção de trabalhos de limpeza, conser~ 
vação e reparo, ·de uma ou de varias machinas especiaes ~ 
motores, seus accessorios e respectivas canalizações; 

l) observações necessarias para o registro nos livros ek 
incumbencia e de ·quartos, c nos mappas e outros documentos 
da sua divisão; 

m) perfeita execução do~ trabalhos de "ajustador rlc ma .. 
chinas" c de "motores". 

21) De au;r;iliar-nwtorista de 'I" classe, a conductõJ•-mo
torista: 

a) lwllil i farõcs exigidas vara a elasse anterior; 
b) princípios elementares sobro motores a explosão c a 

rombuslão interna, machinas frigorificas, compressores de 
ar c das machinas hydraulicas, uLilizada.s na Marinha; 

c) conducção, dirccção c funccionamenlo do motores à 
co1pbustão intc:rna, para o serviço de pro~ulsã(l de naYíos;. 
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d) conduec,:ão, direcção e Junccionamento de varias CUilt
prcssorcs de ar, madnnus frigorificas e hydraulicas; 

c) temperatura de rcgimen, pal'a ~ada especie de vivere, 
a se r eonservado por refrigeração; 

{) exccw.:.fio e direc<:fio geral dos l'Cparos em motorc3 ;_ 
maehluas da sua especialidade; 

a) ajustamento do mancal de e~cora c da bueha das he., 
liees, sua montagem e desmontagem; 

h) todas as manobras relativas ao alagamento c esgoto; 
i) Jcifura elos planos e desenhos ·SObre machinas espe~ 

eiae.:; c motores, seus acccssoi·ios c respectivas canalizações; 
i) como tirar um rascunho de uma peça de machina es

pecial on de motor; 
k) organização do "Departamento de Machinas", c>;peci~ 

alnwnte da divisão a que pertencer; 
!) execução artislica dos trabalhos mherentes ao offieio 

de "ajustadO!' de maehina~" e de '·motores", inclusive alinha
mento. 

22) De carvoeiro a praticante-elect1·icista de 2" classe: 
a) loeal izaç[lo das machinas electricas e do~ principac1i 

apparelhos olccf ricos. hem como do~ fim: a que os. mesmos S'J 
destinam; 

b! cuidados parn procede:- a limpeza externa dos appa
rclhos elcctricos; 

c) modo de limpar c pintar um fundo duplo. 
23) De praticante-electricista de 2" classe a praticante

electricista de 1" classe: 
a) habilitacõcs exigidas para a classe anterior; 
b) nomenclatura dos apparelhos electricos e seus acces

sol'ios; 
c) llla( criai de consumo c limpeza, empre.;adu nos scr

vir,:os de eleclricidade; 
d) distribuição dos circuitos de illuminação; 
c) corno substituir, na instullaçiio electrica, tampada.-, c 

fusíveis. inutilizados; 
f) 1 ubri ficac~.o dos 'motores e apparelhos eleetricos. 
24) De praticante-electricista de 1" classe a praticante~ 

electricista, cabo: 
a) hahiliíaçõ(•s cxigida,s para as classes anteriore':i, dc

t.non~trando mais desenvolvimento: 
b) Ieit.ura escripta corrente e das quatro observacões sobre 

os numeros inteiros; 
c) como se põe em funccionamento um motor electrico; 
d) meios de esfriar um motor electrico que se aquecer; 
e) leitura e emprego de manometros, thermometros e 

apparelhos elcctricos de medida; 
f) exccu(:ão de pequenos reparos do officio de "ajusta

clor-e}pef ricil'la" .· 
:25) De praticante-elect1·icista, cabo, a auxilim·-clcctri~ 

cista de 3" clruse: 
a) curso da Escola de Auxiliares-Especialistas. 
26) De auxiliar-electricista de 3" classe, a auxiliar-ele

ctricista de 2" classe; 
a) dírccc,:ão 'de grupos de homens, na execução de servi

ços que lhes forem determinados; 
Leis de 1926- Vol. III 56 
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b) execução dos serviços de quartos, quando conduzindo 
um dynamo ou motores electricos, de accôrdo com o regimen 
ordenado; _. · 

c) nianol.Jra do fazer um dynamo alimentar os circuitos 
·da insfallação respectiva; 

d) manobra dos differcntes Lypo:; do reguladores de ve
locidade dos dyuamos; 

e) differentcs lypos de dynamos conforme as rcspectira' 
exccur.:õcs; 

f) conrluc(;ão de uma bateria Je accunmladorcs durante 
a carga, rPpouso c df)searga; -

!1) inslallat.:ão de eircuitos simph~s de lampadas, Ycntilla
dorrR porf.ateis e campainhas de chamada. e alarme; 

h) rfmaracão de eircuifo~ abertos, loealilmndó c retiran
do os desvios de corrente, que uos me~mos forem encontra
dos; 

i) montagem c 'Jcsmontagem de pequenos c simples mo
tores elcctricos; 

j) leitura do schema das liga<;ões de um pequeno e sim .. 
:pies motor; 

Ir) installação dos apparelhos cleetrieiJS de medida; 
l) funccionamento e conservação dos holophotes; 
1n) manobra de rhcosfatos e apparelhos de contrai dos 

motores; 
n) systema geral da installa~ão electrica; 
o) in:.:truccões PXisfentcs nos manuaes dn clcctricidade, 

adaptados na l\Inrinha de Guerra; 
1J) côre~ convencionadas para a pintnl'a das canalizações 

c lcctricag, ·etc. ; 
q) limpeza interna c cxt.rrna dos dynaHJO:-', motores e 

apparf'lhos elrctricos, em geral; 
r) muita habilitação do officio' dr>, "ajuslarlnr-clccfri

cisfa". 
27) De auxiliar-cleclricista de 2" classe a au;rilia1' ele

ctricista de 1" classe: 
a) h3bilitaçõcs l"xigidas para a elas~c anterior; 
b) execução e direcção dos trabalhos de limpeza. con

servação e reparos de dynamo~. motores, areumnl!HiorPs, pi
lhas, holophotes, telcphonrs rhcostatos e de outros appare-
lhos clcctrieos auxiliares: . 

c) cxrcucão dos srrviços de quartos, quando conduzindo 
um ou mais dynamos; 

d) montagem. desmontagem, ajustamento c· alinhamento 
üos dynamos e motores elecfricos; 

c) reparo de dyllamos, motores e appa1·elhos clectricoc:: 
em geral; 

f) manobras ·.:le as~ociar dons dynamos rm pat·allclo; 
a) valor p significacão da volt.agem em rel3ção :ís densi

dadrs de cada elemento cll" uma bateria dr accumuladores; 
h) cuidados relativos ao trafamenlo de uma bateria de 

accumuladores .: · 
i) lin1ms da installação rlcctrica: 
j) ápplicação e ·dos cuidadõs relaf i vos nos instrumentos 

portateis de medida elcctrica; 
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k) observações necessarias para o registro nos livros do 
iucumbencia e de quartos, e nos mappas e outros· documentos 
Ja sua "divisão"; · 

l) perfeita execnçãu dus trabalhos de "ajuslador-elc-
drieista". , 

28) De an.r~ilim·-eleclricisla de 1" classe a cumluct·or
clcciri.eista: 

o) hal.JiliL:lç•::ic:-; exigida:; para as classes anteriores: 
ú) d;ntautus e motores exitaJos em série, derivação c 

COllllJOUlld; 
c) rcg-inu~us de funceiunamenlo de dynamos, em geral, 

usados na :\larinha: 
d) ap}Jal'elhus de medida c segurança u:-:atlos na:-; insl ai

laçÕl's que permittem a a~so0ia~;ão de dynaruos; 
e) funel'ionamento c do arranjo elcclrico dos molorcs

gcradore:-: e tranformadorcs; 
f) proce~sos dn .carg·o de aceumulauorcs eleclrieos c o 

modo de carregai-o; 
u) funceionamento. t~ouscrvação e reparo dos appare

lhos usados IHli'a indicação de marcha, conlrol de Uro o de 
velocidade: 

h) ](~i t ura de planos e desenhos sobre inslallat;ües ele
ülricas em geral; 

i) como tirar· um rascunho de urna pequena installação 
clectrica; 

j) organização do departamento de machinas, especial
mente da "Divisão E"; 

/;) e:xncueão artistiea do offieio de "aju~ . .tador-elcctri
cista". 

2H) De o.}J/'cndiz a 1n·aticante-at'ti[ice de 2" classe: 
a) localização das offieinas, das maehinas, ferramentas c 

dos paiócs de ferramentas; 
b) nomenclatura geral das ferramentas relativas ao offi-

cio que desejam possuir; -
c) cuidados para proced~r a limpeza das ferramentas o 

machinas-ferramentas; 
d) modo de limpar c pintar um fundo duplo. 
30) De p~·aticmzte-arti{ice de 2" classe a 1Jraticantc-arl i

fice de 14 classe: 
a) .habilif.ar,ões exigidas para a classe antc~rior; 
b) nomenclatura geral das machinas-fcrramcntas rela

tivas ao "officio" que praticam; 
r) modo de limpar c conservai-as; 
d) nomenrlaf.ura do material de consumo ncccssario para 

a execução df' pequenas obras concernentes ao officio que 
praticam. 

31) De pmticmztc-a1'fi{i('e de 111 classe a praticante-'nrH
{ice, cabo: 

o) habilifaçõcs exigidas para a~ clasRcs anteriore~; 
1J) leitura e escripfa r,orrf1nte e as quatro operaç:ÕPS :-;d

brP nnmeros inteiros: 
c) fcnamentas do officio e sua conservar;ão; reparo das 

mesmas; - . 
d) material utiJrzaqo no officio que praP~am; 
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32) De praticante-arti{ice, cabo, a auxiliar-arti(ice de 
a· classe: 

a) cm'so da .l!;scola de Auxiliares-Especialistas. 
33) De auxil'iar-arti{ice de 3a classe a auxilim·-arti{icc 

de 2a classe: 
a) direcção de grupos de homens na execução de obras 

e reparos que lhes forem determinados; 
b) execução de obras de pequena monta, relativas ao seu 

officio; 
c) utilização das respectivas machinas-ferramentas, sua 

conservação c reparo; 
à) instrucçõcs relativas ao seu officio, existente,s nus 

manuacs adop.tados na Marinha de Guerra. 
34) De au.Tiliar-arti{ice de aa classe a auxiliar-artífice 

de Ja classe: 
a) habilitações exigidas para a classe anterior; 
b) execução perfeita das obras que lhes forem con-

fiadas; · 
c) avaliação correcta do material necessario á execução 

de uma obra e de como se lê e interpreta um desenho para 
officina; 

d) direcção de uma officina; 
e) necessidade de material e pessoal para orçamento de 

uma obra. 
35) De auxiliar-arti{ice de I a classe a artífice de ma-

china de 2a classe : 
a) habilitações exigidas para as classes anteriores; 
b) direcção de todos os serviços de uma officina; 
c) execução artística dos trabalhos relativos a seu 

officio; 
d) organização do departamento de machinas, especial

mente da Divisão a que pertencer. 
Art. 115. As habitações nos assumptos praticos exigi

dos dos marinheiros e sargentos, praticantes de especialidade 
e auxiliares-especialistas artífices de aviação, serão obser
vadas de accôrdo com a graduação, tendo em vista os serviços 
que lhes competem. 

Paragrapho unico. Os assumptos praticos a que se refere 
este artigo serão classificados segundo a sua natureza, nos 
seguintes grupos : 

A - Pm·a a especialidade de motoristas : 
1 - De praticante de 2a classe a praticante de la classe: 
a) nomenclatura geral das peças de motores e ferra-

mentas; 
b) modo de limpai-as e conservai-as; 
c) meios de transporte .de motores c cuidados neces

sarios; 
d) leitura e cscripta corrente e ns quatro operações sobro 

numeros inteiros. 
2 - De praticante de la classe a praticante, cabo: 
a) habilitações exigidas para a classe anterior; 
b) pratica de desmontagem de motores; 
c) modo de fazer vedar as valvulas; 



ACTOR DO PODER EXECU'l'IVO ·S85 

d) pratica de ajustamento, montagem e distrihnir,.ão de 
motores fixos e rotativos; 

e) velas c ajustamento dos electrodos; 
f) leitura e esceipta corrente c as quatro operações sobre 

numci·os inteiros e decimaes. 
3 - De p1'aticnnfc calw, a attrtilim·-cs1Jecialisla de 8'" 

clrrsse. 

a) habilitações exigidas para as classes anteriores; 
b) ajustamento, montagem c distribuição de motores 

fixos e rotativos; pratica no officio de ajustador do ma-
china; . 

c) desmontagem, limpeza, montagem e regulamento de 
magnctos c systcma dr accnndimeuto Delco c accnndimento 
por bonina; 

d) experiencia de motores em banco de prova; 
el causas do máo funccionament.o dos molorcs c meios 

de corrigil-as; 
f) montagem e installação de motores nos aviões; con

servação dos motores nos aviões; preparo dos motores para 
vôo; 

g) pratica do funccionamento das metralhadoras c pra .... 
tica de tiro; 

h) curso de artifice de aviação. 
lt - De au.'ti.liar-especialista rle ,'J" classe a auxiUar-espe-. 

cialista de 2" classe : 
a) habilitações exigidas para as classes :mtcriorcs: 
b) baterias e carga de baterias; 
c) enrolamento de magnetos c dynamos; 
d) cone(wto nas installações electricas ele motores e 

aviões; 
e) installacão de cnhos clectricos c dr. commnndo dn::l mo

tores nos aviõe"s; 
f) ajustamento de cabos de helices; 
g) direcção de grupos de homens na execução dos ser

viços que lhes forem determinados. 
5 - De auxiliar-especialista de 2" classe a auxiliar

especialista de 1a classe: 
a) habilitações exigidas para as classes anteriores; 
b) aval_iação correct a do material necessario á execução 

de um serviço; 
c) como tirnr um rnscunho de pecas do motores; 
d) leitura de planos e desenhos sohrc motores c seus 

nccessorios; 
e) dirr.cç.fio de nma officina; 

. f) exrcur,~o pnrfcif a dos trabalhos que lhes forem con ... 
fmdos . 

. 6_- nr- fl1l.1~ilim•-espccialista de 1a classe a artífice de 
mnaçao: 

a) h~hili~açõns exigidas para ns classes anteriores; 
b) d1recr,.ao de todos os serviços de uma officina; 
c) orguniznção do departamento a que portenef'm. 
B - J>am. a especialidade de montadores: 
7 - De ])ratieantc de 1a classe a p1·aticante cn.lJO: 
a) llOnH'ndntnra gn1·:1l drts difff'J'rnf CP. pnrf 0s dn um 

avião; 
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b) limpeza de ferragens, estays c supcrficics; 
c) costura de cabos de manilha e arame; 
d) pratica de costura do panno o rem1~1Hlns; 
e) leitura e e:-erip!u corrPn!c c :.1s (}llatro opPI'a(.'ÕPs sobra 

nnmeros i11tciro:3. 
S ~ De )JI'fllicanle tle I" classe a praticante caúo: 
a) hahili!aeões t>xigidas pura as elassos nnft•riores; 
b) JH';lfica dt~ l~llfPJiallWlliO dt• ;-;ti)H~I'I'irif'S I' Juzj)n,. 

grms; 
c) pral ica de dopagcm e pinl ura; 
ll) praliea de montagem c dcsnwnt.agcm de nviões; 
e) I c itnra e cscripta corrente c a~ qua Ir o orwrações sobre 

nnmeros int.ciros e decimacs. · 
O - De prati.canle artífice cabo a au:rilim·-especialist11 

rle 3" classe: 
a) habilitaç.ões exigidas para a:o; cla:::.srs anteriores: 
lJ) pratica rlc alinhmnento de aviões: 
,. ) pratica de collocação dP ff'rragc11s nas superfir irs; 
d) curso de al'Lific0s de avia~:ã9. 
10 - De azt."tiliar-cspcciulista de :r clu.~se a rw.cilim·

rspccialista lle 2" classe: 
a) habilitações exigidag para a~ classl's anteriores; 
ú) caractcristicas para o alinhamento dos diff~renfes 

typos de aviões da l\Iarinha; 
c) collorn«::ão de instrumentos noi'i aYiõei'i P de como re

gulai-os; 
d) Jpifura do planos e desenhos de aviões; 
e) dir·ccção do gl'upos de homens na ~~x0cur,ão dos ser·

:viços t{liP llws fon~m ddPrminados. 
11 - De au;ri.liar-especialista de 2" classe a auxiliar-

especialista de ta classe: 
a) habilitações exigidas para as classes anteriores; 
b) pratica de reparos nos instrumentos dos aviões; 
r) inspecc,:ão de superfic.ies antes de serem entelladas; 
d) avaliação corrccfa do mafPrial n0cf'ssario á f'xecudio 

rlo um servi{'o; • 
e) direcção de uma officina; 
f) cxecncão JWrfeifa dos trabalhos qur lhes forem con

fiados. 
12 - n~ rru.'rillar-r.~pecialisfa. de la clossl? a m·ti{ire d~~ 

ro:io~·ao: 

rr) habilitações exigidas para as clas::cs anteriores; 
h l inspec«;ãn geral de todas as parff.•s de 11m avião antes 

n rl('poi~ de serem cnl.elladn~; 
c) insprcção de aviões; 
d) direc~:ão rio f.odos os serviços de uma officinn; 
c) o!'ganizarão rln dPpa l'tamenf.o n qtw JW!'I «'IH'I'rflm. 
C - Para t1 especialidade de cm·}Jinfeil·o: 

1:3 - De ')i1'aficanfc de 3" rlasse rr proticnnte de 111 classe. 
a) nomenclatura de ferrnmcnfas e machinns de carpin-

taria; 
b) limpeza e ronsnrYação das mesmas; 
c) lrituru c cscripta corrente e as quatro operr~«::õrs sobre 

}ntoiros; 
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14 - nc jlraticante de 1" classe a praticante colw: 
a) habilitações exigidas para a classe anlcrior; 
b) pratica de maehinas ue carpintaria; 
c) eon l't>ctão á machina de peças de estrn~tnra; longa

rinas pnra ru~ilagem, arestas de ataque e sahHla das azas, 
serragem e apparelhamento tlo laminas para. fundo df~ hotr~, 
8errngPm tlc almas para nervm·as de azas, vasamento fle lon
gar í nas para aza; 

d) lt>.itura e escripfa eorrente o as quatro operações ;::.oln'n 
os nmneros inlciros e decimaes. 

15 - Dr~ pl'af kontc cnlJo 11 au.r,il.iar-e.'i]Jeciali.slu d:~ 
3a class~: 

a) llahilitações exigidas para as classP::> anfrriore:;; 
li) praliea dn ol'firinas c estruct.nras; _ 
r) corif«>et:ão <.le IH'ças de cs1rnct.uea a mao; montnn!P~ e 

frnvt~:;sas de fusilagem, (•sroras, IH'l'\'lll'D.S pnra ~1zas e nuteas 
SUJWl'finiPs, curvas dr azas c lemes, cm·vns. lammadn~; 

ri) Cl.ll',;::o de artífices de aviação. 
H'l - ])e ou:cilior-f'speriulistn de .1" classe 11 (!1/:dl.ior-

es}JPria.lislo de 2a classp: 
o) hnhilitaçõf•s Pxigidus para as clases~ anfrriorcs; 
l1) p1·ttfiea do officinas; 
c) rt>varos em g1·ral de bote~, flucl.uadorcs, azas, h'mrs 

c drrnais superfícies; 
d) loítura de planos e desenhos de peças de cstruclnra; 
e) dit·ecção de grupos de homens na exrcnçfio dos ~('1'

Yiços q11e lhes forem determinados; 
17 - ./)e ou;rifiar-especialisla de 2a classe a au.J:ilim·-

('Spr:cinlisto. de In rlos:sc: 
a) ha!)ilitar,õt>s (lXigidas para as elnsscs anteriores; 
b) pratica de officinas; 
c) dosmontagem, remontagem e alinhamento de fuzila

gens. COJÜ{·e~:ão dP azas e todas as demais superfícies. con
fccçiío dP montantes de :u:as; pratica de eonfecção de he
liees; 

d) 
de um 

u) 
f) 

fiados; 

nnlliac;fio corrreta do mnlf.'rial nrcessario ú ~XI.'Cllr;iio 
servi~o; 
dirncç.ão de uma officina; 
r·xeeução perfnita dos fl·almlhos que lhrs for0m cnn-

18 --- nc OU;l·ilim·-Pspeciolistrr de ,la f'lrtssr. a rtrt1:j'irc rT• 
avioçtin: 

a) hnhililaçõc•s E:'xigídas para as r,las~r~ arl1 Prim'e;;; 
b) rrvaro c halanCNlmcnto de bcliccs; 
f' J cnnfeCI}ÚO de lteliCI~S; 
d) rectifica~ão de ·alinhamento~ de esfructuras; 
e\ direcc:ão de todos os serviços dl:' uma officinn • 
f) organiza(;ãn tln düparfamenfo a qw~ pm•lrmce{·em. 
J) -- Poro. a especialidade de C11ldeirci.ro: 
Hl - Ds 1H'alirm1fe de 2" classe a ]n•alicante de ta cla.~se: 
n) nnmPnrlafuJ·a rla:-; marhinas, fPrramrnfas f' appnrf'-

nw~ 1ls:vfns na Slla nffieina' 
b) limpeza c eonservaçã'o dos mesmos· 
c) pratica de preparo de soldas; ' 
(i) vratica de cOilfecção de ferramentas simples.; 
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e) leitura e escripta corrente e as quatro operações sobre 
inteiros; . 

20) - De praticante de 1" classe a praticante cabo: 
a) habilitações exigidas para as classes anteriores; 
b) preparo e npplicacão dR soldas; 
c) confecção de ferragens simples e pratica de confe

c~ão de qualquer ferramenta; 
d) limpeza interna e externa de radiado1·es; 
e) leitura e escripta corrente e as quatro operações sobre 

nu meros inteir~Js e decimaAs. 
21 - De pratirrmte cabo a auxilinr-esper.iaUsta de 

3" classe: 
n.) habilitneõ~:>s exigidas para as classes anteriores; 
fJ) pral.ira de reparos Pm lnnqnRs, canalir,ações, homhas 

e radiadores; 
c) }Jrat.icn rlf' confecção de qualquer ferragem de 

avião; 
d) pratica de solda oxyrlo-acetyleno e solda electrica: 
e) curso de artífices de aviação. 
22 - De au."Ciliar-especialista de 311 classe n. mt.r.iliar

c.r;pecioli..gfa de 2a cla,.;sc: 
a) habilitações exigidas para as classes anteriores; 
b) prova hyrtrnulica rle radiadores, homhas, tanques e 

canal iznçõcs; 
c) prntica do conslrucção de radiadorefi, Ianques, cana

lizações e hombas; 
d) leitura de planos e desenhos de ferragens c appa

relhos de sua especialidade; 
e) direcç,ão de grupos de homens na execução dos ser,. 

viços que lhes forem confiados. 
23 - De auxiliar-especialista de 3" classe a auxiliar

CSl)ecialista de la classe: 
a) habilitações exigidas para as classes anteriores; 
b) constrncçfio de radiadores, tanques, bombas e cana

lizações; 
c) avaliação correcta do material necessario á execução 

de um serviço; 
d) direcção de uma officina; 
e) execução perfeita dos trabalhos que lhes forem con

fiados. 
24 ~- De auxiliar-especialista de 1 .. classe a artífice de 

aviação: 
a) habilitacões exigidas para as cla~ses anteriores, 
b) direcção de todos os serviços de uma officina; 
c) organização do departamento a que pertencerem. 
E) - Para a especialidade de photographos: 
25 -De praticante de 2" classe a praticante de 1• classe: 
a) nomenclatura das differentes partes das machinas 

photo~raphicas e demais. material em uso na photographia; 
b) nomenclatura dos differcntes "chimicos" usados em 

photographia; 
c) limpeza, conservação e ti·ansporte e acondicionamento 

das machinas e demais material accessorio usado na photo ... 
graphia; 
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d) leitura e escripta corrente e as quatro operações Robre 
inteiros; 

26 - De praticante de I" classe a pratica:nte cabo: 
a) habilitac·õcs exig·idas para as classes an1rr·iores; 
b) prsparo • rte rcveladores e fixadores; 
c) lavagem de fihns e placas e seccagcm rtos mesmos; 
d) colloca~:.ão da machina nos aviões; _ 
e) leitura e escripia cm·rrnlc c as qualro opf'J'açors solll'ü 

numeros inteiros e decimacs. 
'27 - De prati.cante cabo a auxilia1·-especialista de 
a) hahilitaçõrs exigiclas para ns classes anteriores: 
b) pratica de camara escura: 
r) côpia; 
d) como canegnr f' clrscarregar lnngazins c chnssis; 
e) em·~o de art.ifices de aviação. 
2R) - De au..riliar-especio.listn. de 3" clmu~c n. ou.;Tilim·

rspf'cinlista de 2" classe: 
a) habilitações f'x:igidns para as cl:'tsscs anteriores; 
b) cn ida dos eom ns lentes, limpeza e conservnc:.ão lias 

mesmas; 
c) ampliações e reducções; 
d) pratica rtc photographia aérea: 
e) pratica rle desenho e cartographia; 
f) prntica rtc intPrprf'fação: 
a) rlirecção de grupos de homens na exectt~\ão dos set·-· 

viços qne lhes forem confiados ou determinados. 
29) - De auxilitn·-especialista de 2" classe n o.u.rilior-

espccialista de I" classe: 
o.) habilitações exigidas para as classes anteriorf'~; 
b) pr·at.ica de photographia aérea ohliqun; 
c) levantamentos photogrnphicos; 
d) pratica de steroscopia; 
e) confecção de mozaicos; 
f) avaliação correcta do material necrssnrio a nm 

serviço; 
g) direcção de gabinete photographico; 
h) execução perfeita dos trabalhos que lhes forem con

fiados. 
30 - De nu.Y:iliar-especialista de I" clns8e a artífice de 

aviação: 
o.) habilitações exigidas para as classes antnriorrs: 
b) fiscalização de machinas photographicas; 
c) modo de regular os obturadores; 
d) organização do departamento a que pertencerf~m. 

CAPITULO IX 

AT'I'JlJBUIÇÕES, llEVEJlES E DISPOSIÇÕES ESPECJAES 

Art. 1 J ô. Aos in rnriores rm geral, além rlos deverrs mi
litares e cir nrrlrrn 1 echnica q1w lhes cabem em virtude rle 
rrgulamcntns c outras disposições em vigor, compete: 

a) auxiliar os sub-officiaes em todos os trabalhos rela
tivos ás suas respectivas especialidades, sempre que forem 
para tal fim des.fgnados; 
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lJ) tr~r o encargo de grupos n~s in~umbcncias e de tudo 
m::ti:7 qtw aos mesmos pctte?cer, mcl,ustve o. pessoal, de a~
cÔI'dO com as organizacõ~s mternas dos naYws e estahdect
ment.os da l\larinha; 

c) consflrvm·· com zelo e profieiencia t'1dn o qne consti-
tuiJ· o seu encargo e a elle disser respeito; . 

d) fazPr quul'los, observando o detalhe que for orgam
r.aflo para os serviços de sua especialidade; 

e) scrYir nos estabelecimentos. offieinas ~' cmhareaçGes 
da l\hu·inha, sempre que forem designados; 

f) ohsenar, rigorosamente, todas as imdrucçõrs officiaes 
que tenham relação com a const~rvaçfiu, limprza e spgurança 
do qtw I hr~~ for confiado; 

fi) dar fif'l cmnpl'imrmto a toda::: a-: inslr·nrçõf's e dispo
sir:õt'S IJ'UC lhes forem inhcrenfes e constarem das organiza
rÕI)s e tabf'llas adnvtndas, 110 S('J'\·iço d'' :::uns P!':'IH'Cialidadr'-.; 
iw~ navio:-; n r•sfalwlrc.imrntos de J\Iarinlla: 

h) curuprit· e fazer cumprir pol' todôs os seu~ sullordi
nados, dn todas as classes, as ordens que rrcelwrnm; 

'i) assumir, temporariamrntr~ as re::;ponsahilidades que 
cahPlil aos su b-officiaes, 1odas as vezrs qtw forem dPignado~ 
para suhstitnil-os, tan1 o nos serviços das meurulwncins. c.omo 
nn:; de quarto, no pnl'to ott em viag·em, r tiven·m a gradttn«::fi,l 
de 1° sargento. 

AJ't. 117. Aos marinheiros em geral, além dos deveres 
militaJ'('S c ~,. ordPrn tPchniea qun 1hPs enln•m em vir[:UdP de~ 
l'Pg-ulam('nlns e outras di~posiçõcs I'Jll vigor, COlllfH~tc: 

a) o ''neargo, com. responsahilidadt~ pr•JfH'ia, dn ·geupos de 
prac-as dt•talhadas para a execução de trabalhos confiados aos 
sub-officiacs e ao~ auxiliares-especialistas, f' da direcção do 
faxinas de qualquer natureza, quando tivcrpm a graduação 
do cabo; 

b) executar todas as limpezas e faxinas, occupando o~ 
postos que Ihrs forcrG indicados pela rotina fiiaria dos depar .. 
tanwentos e divi~ões dos navios e estabelecimentos; 

c) exemitar, como ajudantes, todos os trabalhos confiados 
aos suh-nffieiaes c auxilinrrs-ospccialistas; fazPr indistincfa
JJJ~'nte servi(;o de rancho; 

d) fazrr os serviços de quartos o nelles executar os fra
J,alhos pl'OJ)rios e corrPspondentcs ás snas gl'aduações c f'spe
~ialidadns, ohs(•rvündo Sf'mpre os dPI a lhes qtin forem orga
uizadn:::; 

e) servir nos estabelecimentos, officinas P embarcaçõc•;:; 
da Marinha, todas as vezes que forem desig:nados; 

f) auxiliar QS suh-officiaes e os auxiliares-especialistas 
nos trabalhos dn rcparaçfio c conservação de tudo n qtw per
IPJJcer ao=' 1:iel'VÍ('OS de suas c<.::Jwcialidacles, nos IUt\'ios (' esla
l.t~•lecintenf os da l\larinhn: 

. a) dar fiel cnmpri)'iwnf.o ·a todas as in~trucçüc . ..: e .:Ji.;;
pos~çoes que lhes fori'IH iulterentes e constarem da:-; organi
zacoes e tabellas dos 11ados o estabel(~cimc!lf.os da Mariul!a; 

h) eHtnlprii' rig~oq·nsamP.nit~ todas as or·dt•n:'l que rere
ht'rem; 

i) a;;;~umir. t PmiJwr·uriamente, as responsabilidades qnt.' 
cab<'m aos auxi.liares-cspecialisL-as de aa classe, todas as vezes 
~uo forem designados para substituil-os, tantõ ;nos serviços 
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das incnmhcncias e grupos de incumhencias, como nos de 
quarto, no poelo nn e,m viagf'm, f'i tin~rem a graduação de 
marinheiro nacional Cabo. 

Art. 118. Aos AE-A (ou PE-.\) eumpH', ''~IH·eialtnenlc: 

o) Como fiel de artilharia: 
1 o, a guarda e conservação. de .todo o ma! erial ·dP arti

lharia (' de eonsumo recolhido as d1:;;pensas do dPparlamento 
n sc,ti cargo; 

:.?". ter ern dia o livro de carga do n1:llerial sub ~ua rr.
Fpnnsa 1J il idade; 

3", recrber ~ escripturar o maLel'ial reerllidn; 
'•o, distr·ihnir f' organizat• n mappa de d<'srH'Z:l rio lllal•~t·ial 

rlr.spend ido; . 
5°, dil'igir o serviço do paioleh·o P do S("ll ajudante; 
Ü0

, oecupar nos exercícios diarins, uu Pm ·'1wsfo de eom
batP", o posfo que lhe for· tlt~:;ignado. 

b) Como clwj'e ele IOi'J'C: 

1°, auxiliai' o commandantp da lorn• rm tudo qne so re
lacionar com a consPrv:u:ão, pt·t>rmrar.;ãu c reparo du maiPrial 
fl:l fO('J'f': 

2", auxiliar a instrueção e treinamento do J>es;;;oal; 
:~o, pl'OCPdi'I', snh a dirf'eção dn eornmandanle da torrr•. ú 

roctifieatfio da:-; nl•;a~ de nli1·a, n qnaf'squer nu! t·ns trahalllo~ 
na ·fone; 

/1°, auxiliar o corr.mandante na confec.~ão dos registros 
do~ Pxere.irios o trahalhos na torre: 

!"1°, IPr perfeito conhecimento de toda jnsfalla~;ão c Cf11Ui
panH'n f o da torre; 

Ü0
, tPI· con lterimenlo dos processos de direcção de tiro e 

capacidade dn manobrar a torre em 1~ombatc na ausPncia do 
commandantr; 

7°, ter conhecimento elementar de balistica e observação 
de tiro nccessarios para corrigir e dirigir o fogo da torre; 

8", ronlwef't' pefeil a mente todas as prt~eauçi)Ps de segu
rança relativas ao canhão, ás munições e explosivos; 

9°, conhcrimcnlo prrfeilo do syp.lcma dl' alnrg::nncnto, sua 
manohm " provas: · 

J n, r.onlwcimento dos deveres dos auxiliares-cspeein lista a 
no ex1•reieio das varias funcções que lhes com'f>elPm; · 

11, eonhpeinwnto detalhado dos a~sumpl o~ qtw são rla 
comJ)f'lnncia do ajudante do chefe de torre; 

I :2, Pxrcnção dos servicos mecanicos t:wcessal'ios ao re .. 
pnrn n á conserva~_;ão dos maehinismo~ e instnlla~õr>s de lnrre, 
al!~ ltn,jp a enrgo do pessoal dn mach in a:;;. 

r) Como ajudnntr dn chcf'e de itw1·e: 
1", di;.;lrilntir f' ex<~rcilar o pc:::snal da tonr c rlos pai6e& 

inclttsi\·t~ Pm easos .•Ir> ayarias e aecidf'nte•; 
:! 0

• pl·epal':ll' a torre para o fngo; 
:l", auxiliti'l' a l'PCtifieat;iin das alt:~s df' mira: 
'~o. nnxilhn' n chefe .-ln fof're na rnn;;;Prva~ão P l'l'pat·o~ 

flp, Indo o maiPJ'ial rl:l toerc; 
5°, !t•r t•nn·IJccinwn!o detalhado dn ranhi1n P dt~ toda a in-

sfallat:fin da torre; · 
no, ter conhecimento dos apparelhos existentes na torre 

para a direcção. ~o tiro e systcma de communicaçõcs; 
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7° conhecimento geral do systema de direcção do tiro e 
1m; m~thodos de tiro adoptados; 

SO, conhecimento perfeito do servi~o do. munição; .• 
9°. conhecimento dos deveres dos mfor;oros no exerciCIO 

das rliversas funcçóes que lhes competém; 
1 O, substituir o chefe de torre e com elle revezar-se para 

Rxercicio. 
d) Como chefe de defesa ou de urupo de canhões: 
1 o auxiliar os officiaes encarregados f'm f.ucto o que se 

roferh~ a preparaç.ão, conservação e reparo do material ria ar
tilharia; 

2", auxiliar a imd,rncção o f.rf'inamcmto rlo pessoal; 
3°, ter conhr.ciment.o geral do systema dn flirecç!lo do tiro 

e rfm; nlf'fhorlns para a artilharia anti-forpediea; 
4°, ser capaz de dirigir o fogo da dc~f,'sa, nn grupo de 

~:mhõf's nos casos de fogo dividido: 
!)o, f rr ennhf'cimento elemrntar de balistica e do obser

vação fie tiro. necessarios para corrigir o fogo ria defesa ou 
~rnpo fie canhões. 

e) Como escoteiro: 
1 o, a guarda, conservação c reparos do armamento por-

la til a s~u cargo; · 
2°, instruir o pessoal no conhecimento e manejo das 

nrmas port.nf.eis e da re.spectiva munição: 
3°, auxiliar o official encarregado em tudo o que se re

ff'rir ao armamento porta til: 
4°, occupar, em combate ou exercício. Q posto que lhe 

for determinado. 
f) Como chefe de canhão: 
1°, ter habilitacão em distribuir o exercitar a gnarnicão 

de um canhão: 
2°, conhecer as precauções de seguranr;a u serem obser

vadas no servieo do canhão, e do modo de proceder em caso 
do nega; 

3°, saber rectificar as alça.s do seu canh1'ín e ajustar ·as 
~llllf'tas telescopicas; 

1°, conlH'cimf'nto compiMo do canhão e rnparo, montagem, 
r}f'smontagrm. ajustamento dos diversos orgãos fl apparelhos; 

5°, conhecimento dos termos geraes •Usado.r;; rm artilharia; 
6°, conhecimento da munição empregada: cnidado para a 

~tm conservação e manejo; 
7°, conhrcimento dos meios de transmissão o rocrpção de 

rlist.nncin, rlesvio e ordens de combate; 
.. so, t~r os conhecimentos nec·essarios c rapacidade para di

,,' P:Jl' o tiro de seu canhão com direccão local: 
go, saber montar e usar os apparolhos parn o 0nsino da 

rnnfaria e para o de carregamento. 
g) Como chefe de qrupo de paióe.~: nu chefe de pai6l: 
1°. ter hahilHarl'io em distribuir e exe,.cif ar n pessoal dos 

paióes de munição;" - -
2°, conhec~r as procauções do :=:f'gnran~:l n srrrm obser

radas no serviço dos paiófls; 
::lo. COIT~ecer as munições O CUidados eom O Sflll manejo 

~' ronservaçao; 
4o, conhecimento .dos meios de alagamento e esgotamento 

rlos paióes de munição; 
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. 5°, servioo de registro de temperaturas e refrigeração dos 
patóes de polvora. 

Art. 119. Aos AE-TM (PE-TM) cumvee. especialmente: 
a) Como fiel de torpedos: 

, 1 o a guarda e conservação de todo o material de torpedos 
e de Jonsumo recolhido ás dispensas do departamento a seu 
cargo; t · 1· d d t · I b 2°, er em dia o 1vro e carga o ma er1a so sua re-
sponsabilidade; 

ao, receber e escripturar o material recebido; 
4o, distribuir e organizar o mappa de despeza do material 

despendido; .,., 1. ,,. 

5°, dirigir q serviço d9 paiol~ir~ e do seu ajudante; 
6°, occupar nos exermcws dtarws, ou em "posto de com

bate", o posto que lhe for designado. 
b) Como chefe de grupos de tubos (ou chefe de tubo): 
1 o, auxiliar os officiaes encarregados em tudo o que se 

referir a preparação, conservação e reparo do material de tor
pedos; 

2o, a'uxiliar a instrucção e treinamento do pessoal: 
3°, occupar nos exercícios diarios, ou em "posto de com'"' 

bate", o posto que lh.e for designado. 
c) Como chefe de grupo de paióes ou chefe de paiol: 
1°, ter habilidade em distribuir e exercitar o pessoal dos 

paióes de torpedos; 
2°, conhecer as precauções de segurança a serem obser

vadas no serviço dos paióes; 
' ao, conhecei: os torpedos e cuidados com o seu manejo e 
conservação; 

4°, occupar nos exeroicios diarios, ou em "posto de com-
bate", o posto que lhe for designado. 

Art. 120. Aos AE-TL (ou PE-TL) cumpre, especialmente: 
a) Como chefe de estação: 
1 o, ter perfeito conhecimento de todo o material de sua 

estação e de todas as ordens sobre communicações nacionaes 
e internacionaes; 

2°, o encargo das estaçõ.es e de t1udo mais que constituir 
sua incumbencia, inclusive o pessoal, de aceôrdo com a re
spectiva organização interna; 

ao, conservar e repar·ar com zelo e pruficiencia os appa
relhos das estações de ·que são responsaveis; 

4°, ser, quando embarcado, o auxiliar direeto do official 
telegraphisla ou do chefe da incumbencia; 

5°, cumprir o .que for determinado sobre./o modo de func
cionamento dos apparelhos de sua incumbencia, observando as 
respectivas instruccões; 
, 6°, verificar e regular o consumo de todo o material des-
tinado á sua estação; 

7", observ-ar rigorosamente todas as instrtucções officiacs 
em vigor sobre o serviço de communicaçõe~ navaes; 

8°, fisealizar e fazer cumprir toda escipturação adoptada 
no serviço de telegrap'hia da Marinha; 

9°, eonfcccionar os mappas de toda. escripturacão referente 
ao serviço intermediario, nas ·estações costeiras, . obedecendo 
ás instrucções em vigor; 
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tO, dar fiel cumprimento a todas as insLrucções, .diseo
sições que lhe forf'JP. inher.entes e constarem das . orgamz~çoes 
e talJCllas adoptadas no serviço de telegraphia nos naviOs e 
est.alw!Pcimcutos de 1\f.arinha; 

11 eommúnicar as avarias e os concertos ner.r.;;;sarios ao 
)IOlll f{ulCCionaTHCH[U UO SUa estação; 

1:?, procurar manto~ harmonia de vis[.a~ de. coop~ração 
com a estarão telegraphwa. terre-stre com que estiver ligado; 

1:1, cumprir e fazer cumprir por t.odos os seus subordi
nados as ordens que receber. 

b) Como ajudante da estaçtw ou, chefe de qzwrto; 
1 ", tf-~r perfeito conhecimento de .todo material de sua in .. 

rumJwncia; 
:zu, o Plle:u·go f.lo.s gr·upoR de sua ineumheneia n tudo que 

ao nn·~mo pertencer, inclusive o P·P:5soal, do aeeôrdo com as 
respectivas organizações internas; 

3°, conservar c reparar, com zelo e proficiencia, tudo o 
que constituir o seu encargo e que a ellr disser respeito; 

4°, fazer o serviço de quarto, obseryando o detalhe orga-
nizado pelo encarregarlo da estação; · 

5°, CJUmprir o que for det-erminado sobr8 o modo de func
cionamenfo dos apparelhos de suas incumhencias, observando 
as respectivas instrucções; · 

6°, verificar e regular o çonsumo de todo o material des
tinado á sua incumbencia; 

7°, observar rigorosan1entc todas as iust .. rueções officiaes 
em vigor sobre o .scrvi-:o de communicaçõP.s navaes; 

8°, fazer toda a e:.;criptura('ão relalha ao rJnarto que tiver 
frito; 

W, dar fipl euiniH'ilnenl.o a todas a~ instrueeões e dispo
sit:.ões que IJw fon•m inllc!'entes o comdarf'm das organiza
ções c tahella adupladas no serviço de telegraphia' dos navios 
e esta·belceimentos de Marinha; 

10, executar todas as limpezas e fachinas .. occupando. os 
pontos que lhe forem indicados pela rotina do navio ou es
tabelecimento onde servir; 

11, assumir temporariamente a responsabil.idade que ca'be 
aos chefes de ostaoão, todas as vezes •qtw fôr dBsignado para 
substituil-os, em qualquer de seus serviços; 

12, cumprir rigorosamente todas. as ordens que receber.: 
.Art. 121. Aos AE.-ST cumpre, especialmente: 
a) o encargo das estacões de signaes de bordo o tudu 

mais que constituir suas incumbencias, inclusive o pessoal 
de accôrdo com as respectivas organizações internas· • 

b) .auxiliar os especialistas .signaleiros-'fUmoneiros em 
t.odos os trahalh~s relativos á sua· especialidade, sempre qu4? 
±orem para tal fim designados; 

c) consen-m· com zelo e proficiencia tudo o que const.Huo 
o seu encargo e a el_le disser respeito; 

d) fazer os servi{."'S de quartos ohsri'Vtllldo o detalhe or
g·anizado pelo. enearregado d1~ signàes; 

. ~) cUm}Wir o ·que fôr determinado· sobre o modo de fun
c.cwnamento cios. app~trelhos _;de suas incumhcncias, obser
vando as respecf 1vqs mstruec,:oes; 

. f) ~erificar e r_egular o consumo de todo o material fl~s
lmado a_ conscna~;ao de tudo o que pertencer ás sua's in.., 
cumbencms; 
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g) observar rigorosamente touas ~s i"gstrucç~es _officiacs 
e vigor sobre o servieo de commumcaç.oes I~a\ aes, _ 

m /I fi:·c·tlizar n faze"r cumprir toda a · nsc~·tpturaçao ado
pta'd~., 110 s~rdço de Signaes da Mar.inlm de üucna, nos na-
viu::; em ctuc clwfiarcm estações de s1gnae~; _ . 

O dar fiel ctnupt·imento a todas as mstrucç10rs c dlSPf'!
sições que lhes forem inherentPs. e eonstarem das orgam
ZtH~õcs e t alJellas ar! optadas no seiTIÇO de stgnae:;. 

• Art. 12.2. Ao~ PE-ST cumpr(', especialmente: 
n.) exrcutat' f odas as limpezas e fac~1ina.s, occupando os 

pontos que lhes forem i.ndicndos pela rol ma do nav1o ou es-
tabclPcimenln onde F'PJ'vn·em: . . . 

/1) fazr•r• OS SPI'\'ÍÇOS de ·Qnal'los t'Oill SIÇ!H:lkii'O~ OU ll-
~ll011CÍI'O~, observando o detalhe que fôr o~·gamzad~; . . . 

c) cumpri!' rigorr?samente todas. as _mstrucçoes ot fJCJaeg 
em vigol' sohn~ o serv1ço de commumcaçoes navaes; 

d) cumprit· o que fOr determina~lo sobro o. modo de fun
ccionarnenl o dns apparelhos de suas mcumbenctas, observando 
as respeel i\'as inslrucções; . _ . 

c) dar fiel cumprimento a f o das as mstrucç"UeS e dispo
.sit'Õe~ q1w lllrs forem inherenl cs e consl arem das orgamza·
çÕes e 1 abellas ndoptadas no servi(: o rlc Signaes e Timoncria 
110s naYios e estabelecimentos dt• Marinha; 

f) rumprit· rigorosamente todas as ordens que rece
]Jerem. 

Art. 123. Em quanto os a·ccumuladorcs c os motores ge
radores do servi.;:o de baixa tensão não ficarem dependentes 
da divisão E, como determinou o art. 22, do decreto nume
;ro 17.506, de 3 de novembro de 1926. ou até que na divi
são P haja Jlessoal sufficientementc habilitado na fórma deste 
'artigo. spr·á permiHido o desta:qnc de algum pessoal do ramo 
clectrici:-'la do S. G. MA. para servir na divisão F, para ccm
ducção, reparo e t~onservação dos ·accumuladores e motores. 

Al't. 12,1. Haverá um curso pratico de baixa-tensão, a 
bordo, afim de preparar os AE-CM e SE para servirem nas 
divisões F. F. e N. regulado por instrucções espcciaes do 
ministro. 

§ 1.•• A:;; prac•a:;; approvadas nesse curso terão as no f a
ções (F) e (N), serão em numero estiiclamente necessario 
ao ser,· iço elrctrico das. duas divisões, o. emquanto estiverem 
'.!lellc empr.ogadas cffectiVamentc. terão, como gratificação rlc 
mcumhcnCJa, a metade do ,que percebe pelo decreto n. 16.339, 
de 30 de janeiro de 1!)2~, o P. S. S. G. MA., de graduação 
!COrrespondente. 
· § 2. 0 Além das praç.as em questão, classificada's (F) c 
[(N),, oul.ras pt•aças Sl~ podrrão set·vir nas divisões F e N para 
.servujos rlemenfare'!, srm que sejam classificadas do mesmo 
modo. Nf:'nhum~ dell_as, vo:ém, cla'ssificada ou não, deixará do 
:pertencer por 1~so a_ secçao de AE-Cl\f ou á companhia SE, 
nas quat>s eoniJJHial'a o seu nonw inscripl o, r~orn a noftwão 
corresvondcnt c ao curso. • 

~ 3~" Es~e r~rrso não dispensa a praça, na graduação tle 
c~bo, da oJn·1gar:ao dn eu·rsar a E. AE. para ser promovida a 
~ ~a_rgenf o, nrm a rle contra-mestre, para poder ser sub
.offtr.Ial. 

§ ·Ln. Quando entrar rm vigor o disposto na alinea b do 
prt. 22 do decreto n. 17.506, de 3 de novembro de 1926, Q 
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pessoal classificado (P) será tão sómente affecto á parte 
opcratoria· dos apparelhos ae direcção de tiro. 

§ 5.o Emquanto não houver praças SE (N) habilitadas, 
serão destacados para esse serviço alguns marinheiros ou in
feriores do S. G. MA. do ramo elcctricista. 

§ 6.0 Serão feitos os destaques do pessoal da divisão E 
para as divisões F c N, pelo commandante, com sciencia do 
D. G. P., e segundo a tabclla de lotaQão proposla pela D. P. 
e approvada pelo ministro . 

Art. 125. Para a t.imoneria poderão ser designadas tanto 
as praça·s ST, como as SE ,que hajam adquirido pratica es
pecial de governo. 

§ 1." Essa pratica será adquirida em viajem, por deter
minação dos eommandantes, e conforme instrucções do 
D. G. P. 

§ 2.0 A praça qu(~ adquirir· a pratica sufficiente pa·ra 
assumir a rl'.3ponsabiliuade de um quarto no lePJe, será por 
proposta do official encarregado da navegação cla'ss.ificado 
pela D. P. eomo "hllmm11 de leme" (LM), continuando a 
pertencer á companhia SE, onde Lerá o accesso normal, me
diante os exarnf~S n cursos ostah~lecidos nos regulamentos em 
vigor, podendo, entretanto, ser transferida para a companhia 
de PE-ST, mediante exame, si o requere1:em e conforme as 
conveniencias do servi co, a juizo do D. G. P., excepcional
mente, e ate a graduação de cabo, exclusive. 

Art. 1~6. Os PE-TM, que tiverem a·s necessarias condi
ções physicas verificadas em inspecç1ão medica e o reque
rerem, poderão ser matriculados em curso de mergulhadores 
que terá a sua séde na Base da Defesa Minada, com a du
ração de dous mezes, e reg-er-se-ha por instrucções expe
didas pelo D. G. P., sob a direcção de um sub-official es
vecialistn, e superintendencia do cornmanda'nte da base. 

§ 1.'' A praça approvada será classificada "mergulhador" 
o será denominada PETMM, accrescentando-se sempre a let
tra· M á sna notação symbolica, quando passar a AE e a SO. 

§ 2.0 Os conhecinuml os rl{~ nscaphandria do PE-TMM 
serão dilatados na E. AE. 

§ 3.0 A praça que, por motivo verificado em inspecção 
medica, tenha perdido as condiçtãcs physiCas necessarias, será 
desclassificada, continua'ndo apenas na sua especialidade do 
torpedos e minas. 

Art. 127. Toda a parte de reparo do material bellico que 
puder ser feito com os recursos de bordo, a cargo dos antigos 
praticantes e auxiliares de armeiro, fica·rão a cargo das praças 
do Serviço Geral de Artilharia e de Torpedo e Minas. que. 
para adquirirem a neccssaria pratica, farão esta'gios nas offi
cinas de armamento da Marinha, e auxiliarão os traba'lhos dos 
operarias a bordo e nas officinas. 1 

P.aragrapho uni co. O estagio periodico nas officinas de 
armamento ser· á determinado pelo D. G. P. 

ArL. 128. Os primeil'OS sargentos é segundos, de qual
quer especialidadf', poderão candidatar-se ao curso de pilotos
aviadores navaes. . 

Art. 129. Fóra da hypothese do artigo anterior e dos 
rasos er.pccialmcnte previstos neste regulamento, não será 
permift.ido á praça deixar a sua especialidade por outra. 

Art. 130. O ministro, si julgar conveniente, poderá man
dar matricular qualquer inferior em um curso de revisão, 
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nunr.a maior de sei!:! mezes, pura lhe serem ministrados os 
conlwcimcntos mais rccPn!c:; da sua esr)Ccialidacle. 

Paragn;'pho onico. Annualmcnlc a D. P. informará no 
mini1'l1·o sobre a eonn~niencia dessa providencia, a·prcson-
1 ando u1n !Jl'Ogi'alnn~a do em' tiO julgado neccssnrio . 

. \1·1. ·1:31. N,•nhnm Al1~-TL poderá permnnrcN' na mesma 
p::;l atfw '!Hl !erra umis de Lluus annos, c nenhum P.E-TL mais 
de um auuo. 

Art.: t:r~. Serão considerados validos, para accesso t'i. 
elasse inlnH'cliatamrnlc superior, os exames prestados para 
<'Sth\ fim alrí dous annos a·ntes da pro111oção, pelos AE-TL, c 
nl6 um annn pplos P.E-TL que cslivcrcrn no momento ser
Yindo em !·~I ~H~ÕPs costeiras para cumprimento de clausulas 
de Jli'OI1WÇfiO • 

. \l't. 1:J3. As TH'aças especialislas eonlarão como de f'm
barf}Ue l udu o I PllliHl em que, no excl'eieio de suas ospecia'li
da.ics. scn· i t'Cill dc:31 aradas nas ilhas do oceano. 

"\ l'l. 13 '!. Exc(•pl o os auxiliares-especialistas enfermeiros, 
('.:SCl'('Yentc::-:, firi:-:. lt·lcgl'apltislal-> c arlifices, lodos os rlemais 
serfíl) ei!lpl'f'gat!o::; em f.icr·vit,•o de quartos, como auxiliares de 
contl'a-meslrrs. 

~\rt. 105. Os attxilinrcs-PspPcialistas submarlnlstas, para 
lerem acc('sso a sub-officiaes. deverão habilitar-se para pro
moção a contra-mestre, pas~mndo para o serviço geral os 
que não cursarem rm seguida a Escola de Submersíveis 
(curso df' contra-mestres). 

Art. 136. Os praticantes-subrnarinista.s são obrigados ao 
curso de auxiliar de contra-mestre da Escola de Auxiliares
Especialistas e, uma vez approvados, serão incluídos na secção 
de auxiliares-especialistas "SB ", quando houver vaga de ter
ceiros sat·genfos na especialidade. 

Art. 137. As funcçõcs espcciaes do:; inferiores c mari-
nheiros do 8. G. A. são as srguintes: 

a) 1<• sargento: 
Fiel do artilharia - Bahia, Bar1·oso e Floriano. 
Chefe de torre - Flo·riano. 
Ajudante de chefe de torre - Minas 
Chefe de grupo de eanhões de médio calibre - Bahia e 

Barroso. 
Escoteiro - Jflnas. 
b) 2° sargento : 
Fjel de artilharia - Ceará, Bel monte e Pernambuco. 
Clwfo de canhuo de g!'OS2o calihre - Minas. 
c) 3" sa·rgenlo: 
Fiel de nrtilharia - Ccntra torpedeiros. 
Clwfu de canhões de grosso ca'libre - Floriano. 
Chefe de torre de médio calibre- Pernambuco. 
Chefe de grupo de paióes do grosso calibre - Minas. 
d) cabo::; (PE~A com o curso da E. AE.): 
Chefe de canhão de médio calibre ou anti-aereo - , 

Minas. 
Chefe de canhão de médio calibre ou anti-aereo - Bahia 

Bm·roso, Floriano, Ceará, Belmonte e Pernambuco ' 
Idem - Contra-torpedeiros. · 
Chefe de paiól de grosso ca'Iibre - Minas. 
Chefe de grupo de paióes de grosso e médio ·calibres -

Floriano. 
Leis de 1926- V oi. III 
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Chefe de grupo de paiócs de médio calibre - Minas e 
na/tia. . 

Chefe de paiM de médio calibre - Barroso. 
Escoteiro - Flm·iauo, Bahia, Barroso; Ceará, Belmonte 

e contra·- torpedeiros. . 
Fiel de ar! ilhar ia -- Flotilhas {luvwes. 
Art. 1:38. As func~ões especiaes dos inferiore~ e mari

nheiros do S. G. de Torpedos c .Minas são as segumtes: 
a) primeiros c s('gundos sarg·cnlos: 
Fiel de f.ol'pcclos - Bahia, Rio Grande do Snl, Cearâ. e 

Bclmonle. 
. Idem, idem ---- }':;;cola Naval. . . 
! Chefo do grupo de I uhos - Bah1a e R~o Grande tlv Sul. 

Servira do Mmas - Base da Defesa Mmada. 
Bneat:rcgado do malcrial anli-torpedieo - Jlinas e São 

Paulo. 
b) ic·rc~iros sargentos: 
Fiel de tol'pedos - Flotilha de ccnlra-torpcdciros. 
Idem. idem - Flotilha de submersíveis. 
c) cabos (com o curso da E. AE.): 
Chefe de tubo -- Bahia e Rio Grande do Sul. 
Idem, idem - Flotilha de contra-torpedeiros. 
Idem, idem - Flotilha de submersiveis. 
Idem, idem - T. Gouaz. 
Ajudante do fiel de torpedos - Bahia, llio Grande do 

Sul, Belmonle o Ceorâ. 
· Serviço de 1\tina·s- Base da Defea .'\I i nada . 

.Art.. 139. Os PE-A de 1 a classe e de 2n excreerão as 
func~õcs de chefe de canhão de pequeno calibre, e os PE-T\( 
de 1 a classe c do 2" as de servente de tnlJo. rroclas as demais 
funcç•ões ·que, por eonvcniencia teelmica. devam ~cr exercidas 
por pessoal da espeeialidade, serão affect.a's aos PE-A e PE-TM 
de 1 a classe e 21\ conforme as tabellas de lolação, sendo em
pregadas praças SE para as. menos importantes. 

Art. 1 íO.l As funcções do pessoal :::ubalterTh) elo SeTviço 
Geral de TelogTaphia são n:~ seguintes: 

a) inferior, AE de 1 a classe (J o sargento) : 
1) Telegraphista-chefc c chefe de cslru:õe.-: de enccura<;a

dos, cruzadores e flotilhas; 
2) Telegraphista-chcfe, chefe de quarto ou ajudante de ~s. 

tações em terra; 
3) serviço em laboratorio c officinas; 
4) ~ub-instructoria de ensino technico; 
5) serviço nas forças aereas. 
b) inferior, AE de 2a classe (2<> sargento) : 
1) telcgra.phista-chefc. e chefe de estações de cruzadores, 

tenllers, transportes, flotilhas ·e de terra; 
2) chefe de quarto e ajudante de estaç.õ.:s em terra, nos 

~ncouraçados e cruzadores; 
3) serviço nas forças aoreas. 
c) inferior, AE de 3a classe (3° sargento): 
1) chefe de csta~ôrs de contra-torpedeiros e navins do 

pequeno porte: 
2) chefe de quarto e ajudante de estações em terra, en

to~raçados, cruzadores, transportes. e tcnders; 
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3) cbefe de estações em terra; 
4) servi co nas forças aereas. 
d) marinheiro, 1JE, cabo tcom o curso da E. AE.): 
1) as mesmas funcções que o auxiliar-e:;pecialistn. de 3• 

classe. 
e) marinheiro, P E, cabo (sem o curso da E. AE.) : 
1) chefe de estacões de eonlra-Ltn·Iwdeiro::; (~ naYio;:; ue pe

queno porlt': 
2) tlwf~~ ck quat·lo P ajudante rL_• P::·dat,:Õt's em tcna e a 

bo!'do; 
3) servi\o na.-; fur·çaH arrPas. 
Art. 111. Aos dmuai~ PE-TL e<tllP. a PXI~t'll\ÜO do :::.et·vko 

UC (p}f'gl'a}Jhia {'CJllforme Jhes f(lr dl'lül'JHÍJlado, 
.Art. 112. (.)11ando não houver SO-TL, o infet·ior· ma i:-; an

tigo a bordo ou em e:-;1 açiío em te era tPt'Ú a dt'Itominaçãu do 
telegraphisfa-ehefo e aecumular:í as f1me\Õ1~S dr chefe ue es
la..:ão, exr.eplo nos Pneouraçados t.ypo Jlinas Gemes. 

"\ !'{. f.j3. :\~ ftmeç·Õ(•s do pe~soal snhallprno du serviço 
geral de signacs e t imollPria são as seguintes: 

a) inferior, AE de 1" chtSSl' ( 1 o saegento) : 
O serviço no Estado l31Jaior da Esquadra; 
2) signaleiro-chefe nos navios typo .bfinaç Ge;·aes. 
3) chefia de servi..:o de signaes em navios tcnuers. 
b) inferior, AE de 2" classe (2° sargento) : 
1) servi..:o no Estado Maior da Esquadra, Divisão on Flo-

tilha; · 
2) chefia de serviço de signaes nos navios typo Bahia, 

Fhn·iano, Barroso e outros, conforme as respecti\·as lo I a~:ões; 
3) chefia de quarto nos naYios typo .Minas. 
c) inf4•riur, AE de 3" classe (3° sargento) : 
1) as mesmas fuucções detalharias vara 2° sargento; 
2) execução do SCI'viço gPI·al de signacs e govC'rno a bordo 

dos navios typo .Minas Ge·raes. 
d) marinheiro, PE, cabo, (com o eurso da E. AE.): 
1) serviço no Estado Maior de Flotilha ou Divisão; 
2) serviço de signaes c governo nos navios de supcrfieiu 

e submersíveis, de accordo com as lotações respectivas. 
e) marinhC'iro, PE, cabo (sem o curso da E. AE.) : 
1) serviço de signaes e governo em qualquer navio, con-

forme as lotações respectivas; . 
1.2) serviço de signaes em terra, conforme fôr determinado. 
Art. 141. Aos demais PE-ST cabe a execução de serviço 

de signacs e timonel'ia a bordo c nos estabcleeimentos, confor
me lhes fàr determinado. 

Art. 145. Os segundos sargentos c terceiros, bem como os 
cabos com o curso da E. AE., conforme as conveniencias do 
scrvi~.:o poderão exercer tanto as fUJlCÇ1ões de signalciro-chcfc 
eumo a~~;.; de ehefe de quarto; os demais PE-ST não poderão ser 
chefes de quarto. 

Al'f. ·H6. As ftmcções cspeciacs das praças dos '5erviços 
de Fazenda, e:-:;cripta, saude serão detalhadas nos regulamentos 
e regimentos internos dos navios, corpos e estaLclccimcntos 
onde set:vircm. 
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Art. 147. Os marinheiros classificados "carvoeiros,' no 
Serviço Geral de Machinas, embora .pertencendo á companhia 
de PE-F, ter&o em seus assentamentos uma nota que declararú 
a especialidade em que foram iniciados, e, sempre que possível, 
serão utilizados os seus serviç.os na referida especialidade. 

Poderão, entretanto, servir em qualquer incumbencia do 
S. Oi. 1.:\1lA, .por conveniencia do serviço a bordo, e terão a fa
culdade de escolher, por occasião da primeira promoção, mm. 
nova companhia de especialidade, para a qual prestarão exame. 
com tanto que nella tenham servido pelo menos um anno. · 

Art. 14·81. Os praticantes do S. G. MA, que, em qualquer 
tempo, hajam sido, ou excepcionalmente venham a sPt', transfe
ridos para outra companhia, contarão, para todos os effeitos, o 
tempQ de serviço na especialidade e embarque feitos na com
panhia a que pertenciam, como si houvesse decorrido na nova 
companhia. 

Art. 1·49. S.empre que, em qualquer classe ou gradua;:ão, 
existam claros abertos, sem que na inferior haja quem preen
cha as condições de promoção, ou quando os habilitados em 
exame não sejam em numero sufficiente para preenchiment" 
dessas v~as, serão admittidas a exame as pracas, que, tendo 
as condioões de comportamento, preencham, ao menos peh 
metade, todas as demais clausulas exigidas para inscripção . 

.Art. 150. Em caso de falta de pessoal da fileira devida
mente habilitado, o ministro da IMarinha poderá admittir ci
vis, na graduação de primeiros sargentos, para as especiali
dades de ·enfermeiros e artifeces (de convés e machinas). 

Art. 151 . Sempre que houv~r vaga de snb-official em 
qualquer das especialidades de convéz, machinas e AR-AV, o 
ministro poderá admittir um numero excedente de primeiros 
sa~gentos igual ao das vagas existentes. 

Paragrapho unico. Os primeiros sargentos admitt.idos em 
excesso ficarão aggregados ao quadro, até pres{arem exame do 
accesso uma vez que estejam nas condições do art. 149, c os 
que não forem approvados serão incluídos nos elaros deixados 
no proprio quadro pelos que tiverem alcançado promoção. 

Art. 1:52. Quando não estiver completo o numero de pri
meiros e segundos sargentos em qualquer especialidade, po
derão ser promovidos a terceiros sargentos, em excesso, tantos 
cabos quantas forem as vagas de sargentos sommadas. 

Art. 153. Criterio identico ao do artigo anterior será av
plicado no caso de não haver marinheiros habilitados em nu
mero sufficiente para o preenchimento das vagas que occor
;rerem nas differentes classes. 

OAPITULO X 

Du COMPOl1rJ.'AM.E!N'l'O 

Art. 1·54. O comportamento das praças sel'ft expresso da 
·f61ma seguinte, mediante nota lanç.ada mensalmente nas respe
ctivas cadernetas: 

a) teve exemplar comportamento no mcz ch' .........•.• 
b) teve bom comportamento no mez de ............... . 
c) foi punido por faltas leves no mez de ............. . 
f],) foi punido com o ....•.. por . . . . . . . no dia . . . de ..• • 
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§ 1. o As notas relativas ás contravenções disciplinares se ... 
rão escripturadas mensalmente nas eadernetas ;;:ubsidiat'ias dos 
inferiores e marinheiros, pelos encarregados de llivisões sob 
cujas ordens servirem, depois de aulorizados veios comman
dantes ou clirector do estabelccimf!nlo, c de accordo com o que 
dis.põc o Regulamento Disciplinar para a Armada. 

§ 2."' Em eaw de omissão de lançamento, os inferiores e 
marinheiros sm·ão considerados de "excmvlar comportamento" 
nos mezcs em que em SC'US assentamentos se verificar a au
sencia de qualquet• nota relativa ás penas disciplinares, im
postas em virtude das contravenç,ões a que se refere o negu
lamento J)iseiplinar vara a Armaria. 

Art. 155. Torão uas cadcr·net<ts a 1wta "leve cxemnlar 
comportamento" as praças que, não tendo incol'rido em pêna, 
mesmo disciplinar, revelarem no serviço - :zelo on actividade. 

Art. 156. Terão nas cadernetas a nota '·I evt; bom com
portamento" as praças que forem repr'ehcndidas ou censuradas 
e as praças de bôa conducta, Cillo não revelarem no serviço zelÓ 
ou actividadc. 

Art. 157. Terão nas cadernetas a nota "foi punido por 
faltas lev-es", as praças quo forem punidas eom penas menores 
ou e as do artigo seguinte. 

Art. 158. Serão discriminadas, nas cadernetas das praças, 
as nota~ das falias punidas com um ott mais dia:.; do solitaria 
simples on rigorosa, com cinco on mais diaR do fachina, com 
penas equivalcnl os 011 maiores. 

Paragrapho uni co. Além de outra~ .. são ,~onsidcradas fal
tas graves as que forem relativas á embriaguez <'lll se!'viço -
insubordinação, desobrdicncia, cxe(ISSO do liccn(;'a o abandono 
do posto de .plantão on sontinolla ou dormit· nesse serviço. 

Art. 159. Todos os livros rolaUvos ás notas de c a~ I igos e 
de comport1menfo exemplar serão guardados durante qual ro 
annos para qnalqn e r informação. 

Art. 160. O francamrntn de uma not.a de eastigo ou a 
applicação do art. 43 do Regulamento Disciplinar, em caso al
gum fará suppor que a pruça adquiriu nesse mez o direito :í 
nota de - exemplar comportamento. 

§ 1. o A apreciação - bom comportamento -.para a ccm
ducta da praça, no mez relativo á nota d~ eastigo f.ranca?a, de
pende de despacho do ministro da Marmha n<? requeruncnto 
da praça, informado pelo commandantc do naviO c pelo com-
mandante rlo corpo. . 

§ 2. o No raso de a.pplicação do art. !t3 rlo nf'f!:Ulamento D1~
riplirln1'. a nrnça será ronsid8rarla rlr> "hom .comporlamPnto . 

Art. 161. Será anullada em ordem do dia do corpo, nara 
todos os effeitos. a ordem do dia que tiver antorizado t) ahono 
rta gratificnção ele pxemplar comportame-nto, uma YCZ JH'OYndo 
ter sitio r'>sr abono inrlevicto. 

Art. !()?. Os inferiores (' mnrinhriros flllC se jnlg-armn prr-
,jtHJieadns mnn a~ nnl as dP cmnport.amcnf o r>~m·i pLnradns {)lll 

seu~ ussf'ntamenl os. poder?ín rerorrrr ao rlirr>dor ·~crul do pr·s
Roal, dnnf ro dn prar.o mnximo de 90 dras, nn srnl Hlo dP SPt'rm 
n:-~ mPsmas :-~nnulh1flas 011 rPformarlas. 

~ t. o E~~h' rrrnrsn srrú fPilo rm rPrpwrim('nlo dnyi•la
mcntr in formnrlo 11clos officinP" qno livPrPill nssignndn ~s!·,:t:;; 
nofns n rnrnminhndn prlos rnnar~ rnmJWfPnf·~s rnm_ a opm1an 
rlo commandnnt P, h vis I a da~ t·espPeLiva!-; in! m•nt:u:''":-;. 
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§ 2. o .\. nnnullac;ãn riP uma no I a de castigo será feita em 
vil'Lnde clf' df':-.paello da antol'idade e teanscriÍ1fa nos :lSSC'Hla
menlos. 

~ 3." .\nota annullada não sc>r·:í. kansel'ipta no:" assf'Il!a
nwntos do infPI'int· IHl mni·inhPiro. ,, no taso d•• .i:í 1<'1-o suln 
sel'á a mPstua intJfili:rada t'Olll nm f1·aeo ú linfa I'IH'al'nada. ~~ 
escriptw·ada uns rt•ft~ridos a:-:s!'ntanH'nfos a IJn\·a nnla rPI:ttiYa 
fl annullac:ão. 

~ 4." Para sn da1· cxe·rução a um despaelw autorizand•l o 
f I'ancamento dt• lll1lrt nota dp c a:-; I igo, prnet•d,•r-se-ha <l:l sc•
gn in I e maneira; 

o) srt•ú lan(,'ada 11:1 endcl'llda da pr::u.:a :1 u,·dt'lll do dia dn 
rnqw, ,.,,r,•renle a P . .-s~~ II':tnrarneilfo <J,~ nota; 

b) a 11uta sPI'o'i traf~ada (t tinta PllC.:II'llada " vr,.fa. tJ,• modo 
a tm·nal-n int~lf•gi\·ri. A' margt•m desta nola -::er:..l lant,:ado n 
tinta rnrarnnda o dPsparho da anlol'idade qne a11~orizon cs;.:e 
trancamrnfo, com a resp~:>ct.iva rlata, nota e:'f:l q11e s1•rá as,i
gnnda pPlo rcspeet ivo eommissario. 

§ 5. o ~as copias dr assrntamcntos nãq se fad. nH'n(;Üo 
dr;:;sc clr~pacho lançado :í mart!·t'rn da nota trancada. 

Art. t ü3. O lranc;~ mcnf o. das notas •le castigos sô podr r á 
~rt· ordPnado prlo ministre da ~farinha, c quando a praca tiver 
conducla. rxt~mplat' durante o prazo df' llll1 nnno, nrJ,)s crtfla 
nota. 

§ 1. o O prazo acima será de dons a 1m os qnanl1o a no f a dn 
rasligo 8~ referir :ís faltas gravPs, tars como, cmbriagnez em 
sMviço, drsrcsprilo, insubordinação e outras. 

§ 2. o Em caso algum, o trancamento das not.as de eastigns 
implical':í. na relevação dt>ssas notas para efft~ito clr conlag·rm 
dos J•r·azns dPIPrminado!'l, n0sf.r rr.:;rulamrnto, rm qne a pnu;a 
dnvorá '''" PXf'lllplar· eolllfH•r·lanwnfo afil!l de coru·ort'l'l' :í ill'o
mnção. 

Art. UH. Para fiel execução do art. 13 do Regulamento 
Disciplinar para a Armada, deverá constar dos nssenlamentos 
da praça nma re.ferencin, sempre que esta.tiver gosado dos be
neficio~ ne~sc artig·o. dcrhrandn f}ne lhe foi elle ap})licad0. 

C.\PJTULO XI 

nos VF.~C:ll\IE:NTOR E V.\li'i'J'.\OE'NS 

"\ rt. Jt)5. Os inferiores e marinheieos pcrcriJerão, de 
arrut·do com a leg·islação em vigor, além do soldo e da grati
fica(:ão conesponrlente á gradua{'ão ou classe na hiPrarehia. 
:1s :::eguintPs grati ficac-ões cspPciaes: 

a) de Pngajamonto, rccngajamento. cxempla1· enmporta
menln. fmwc;ão ou incumhencià r addicionnes de 1 O n 1G ~!c; 

b) de especialidade. cuja percf'pcão eomc1;a dPprli~ do 
curso da }~seola de auxiliart's-n::~pecialist.as; 

c) de auxiliar-espcciali:-ta, cujo abono Sf' inicia com a 
promoção a 3° sa1·gcnto. 

§ 1.'' Os inferiores, altçrn da gt·atificaçi'íi) de auxiliar P~
prciali-:la, continuam a pf•t·e('})Cr a de Pspccial idadl'. 

~ 2.'' ~\ gratificaç.ão de funcc;ão ou de incumhcncia. só 
será abonada quando as pracas estiverem no rx.-.rricio cffc
cti v o das funcções que permittem taes abonos. 



ACTOS DO POD-ER EXECUTIVO 

§ 3.0 1\s gratificações de incumbencia são as dfltermina
das no decreto n. 11.837, de 29 de dczemhro de Hl15, com ag 
modil'ica(:iJPc; inlt·ndnzida:':i veios decreto:5 ns. 1<Ul::HJ, 11i.87B, 
-17 .lO:> c 17. r)o7, I'e;:-;pedivamcnte, de 30 de janPiro de 102-í, 
·J7 de ahl'il de 1U25, 1, de novemlwo de 1925 r 3 de novembr·o 
de 1 tl.:!li, e peio~ n·gu\ameulu:; do lJCssoal subalterno dus ser·
vit;u~ dn .hia•:ii.o l\aval, .\rtilharia, Tclegl'aphia. ~igtw•·s n 
TitwJJwt·ia f' detuais dhvosiç-ões actualmente l'lll vi gol'. 

§ -L'' A:S rn·a~.:as SE que fizerem o curso da haixa-tensãn 
o forem elnssifieadas I, F) o (N), perceberão, como gl'atii'ica
efío de incumltrncia, metade que cabe ao ramo clPetrieisla 
pPln dr.n·•·fn n. lü.:J:Hl. 

Al'l. HiG ... \ D. P .. tlentro de 30 dias a contat· da dula 
da puhliea(:üo do pt'~'='t'tlle rPgulanwnt.o, organizar:í. 11111a cum
pilat~fio da:; di:.:posiçõf's a que se referem os § § 3" c 4o <ln 
nrt. -165, npi'cscnlnndo-a ao minislro, qne mandará eonsolidnr 
e~~as dispo:'i~õPs !'111 um folheto para ~er· usado eomo ma
nual para o ~ell abono. ~rm pndor, cntr<~tanln, altPral-a~. 

Art. Hii. ;\ gmtificação cte especialidade s6 deYcrá ser 
nhonada ús praças qne tiYcr·em o curso da<;; antigas E:-;colai; 
Profis~iuna~3 ou ila Escola de Auxiliares Especialistas. · 

Art. 168. ..:\ grati fiea<,:ão ele exemplar comfl'ldamenlo 
sc>rá nbomtda UOf'i inferiores e nw.rinlwiros que complclarf'm 
36 no! as !~onsecutivas do exPmplar comportauwntu ou 4H do 
cxcmvlaJ• e l1om compodamenlo. 

§ 1." ()~ inft~riores on marinheiros que, Pi'tando no goso 
da g['af.i L'icaf~ão dn exemplar comportamento, tiverem Pm P•~us 
as~rntamrntos mua nota tle contravenção disciplinar. nfío IWr
ceherãt) esta geatifica..:ão no mez Pm que incmTr'rt·m na l'e
f'PI'ida contt·avenf;ão. 

~ :.!." .\. perda da gratificaçfío de exemplar compurt.arnen
to ser>ú f.nrnhem ilnpo:-;fa úqucll(•s que forem contlrmnados Plll 
pt·ocf'~so ci\·il nu militar por sentPn<;a pas~ada nm j11lgadu, 
forem L·ehaixadas ou tiYel"Plll desertado, cmlJora :"t\ api't•:-;en-
1 ~m depots voluntariamente. 

§ 3.0 Esla gt·atifieação assim perdida só poderá ser rc
stabelecida df'pois de completado, novamente, o prazo de :=lü 
mPZPS exigidos para a sua percepção. · 

Art. 1 (i!). "\::; gratifirac;õcs dn nxemplae comportamrntd 
c de 1 O o I :l % sfí serão aiJonadas depois cta transcripção, nos 
a~scntmnento5 do inferior ou marinheiro. da oerlcm do dia 
dn romrmmdo geral do Corpo de Marinheiro:" ~Hl'ÍO!l~u·~ quo 
anloeiznr o respectivo alJono. 

Pal'agrapho unicn. O commantlo do Corpo rPqtlisitarú 11as 
t'poca;:; tH'OlH·ias, aos commandante~ de navio:;; e diJ'{'etorcs dn 
estalwlreinwntn;.; uma r{o!ac,:ão das praças nas condiçüPs df' 
ve1·ceher ('~f.as gratifiear.õe~. hf'm romo das que . .i:l pnsP-nindo a. 
rl~ rxrml)l:tl' comporlamrnfo, incidirem na~ disvnsi1;õr~ previ~-. 
t a:-: 1 lftt'll a :-;11a ywrrla . 

. ·\l't. 1711. O infrl'ior ou marinheiro que rslivPr r~'~pon
rlendo a lH'OCe~~o no fôro e i vil nu mil itae, s1í lH~rrchrd o 
soldo o a gratil'iea~~ão da gTaduaç5o, f' o qtw for condf'mnarlo, 
por sPnl Plll~a pa:-:sar.la em julgado, só perceberá a metarl~ Jf, 
solrln dm·anl P .-, tPmpo 11f~ cnmpdmento da pena. 

Art. 1 i 1. Os iu !'Priores f' marinheiros que baixarem nri 
Jlfl~pital dt' \Iarinha pop molrstia arlqniT·ida l'm s~'I'virn. nfío 
perrlrrtin u grnt.ificacão ctr incnrnhrncia (lurantP n lemnn rm 
f}tH\ c;f.iYt'rem baixados. 1 

Att. J 72. Os inferiores e marinhriros qttn dPixarcrn d 
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serviço activo da Armada, por ferimento em combate, desas
tre ou accidente em acto de serviço, perc·eberão os vencimen
tos o vantagens da legislação em vigor. 

A.rt. 173. Os chefes de quarto, de telegraphia e de si
gnaes, ficam equiparados para todos os .effeitos aos chefes de 
canhão de médio calibre. 

Art. 17 4. O a marinheiros classificados nas companhias 
de praticantes, mediante estagio e exame regulamentar, per
ceberão apenas metade da gratificação de especialidade; e só 
terão direito á sua percepção ip.tegral, depois de cursarem a 
Escola · rle Auxiliares-Especialistas. 

CAPITULO XII 

DO FARDAMENTO 

Art. 175. Os marinheiros receberão o fardamento a que 
tiverem direito nas épocas regulamentares e de accórdo com 
as tabellas em vigor (marco e setembro) .• 

Art. 17G. Os civis que voluntariamente assentarem praça 
como marinheiro no Corpo receberão, no assentamento de 
praça, os respecf i vos fardam~ntos. 

Paragrapho uni co. O mesmo fardamentc receberão a3 
praças, por occasião do engajamento e reengajamento. 

Art. 177. Os mappas de abono de fardamento ás pra
cas serão confeccionados pelos encarregados das respectivas 
divisõt:>s e, denois de conferidos pelo encarregado do pessoal 
e do visto do immediato, serilo entregues ao commissario, o 
qual organizarú o mappa geral para o navio ou estabelecimen
to e fará a requisicão ao Deposito Naval dos uniformes ne
ceasarios. 

ParagNJpho unico. Quando as praças tiverem direito a 
al~um f<u'damento extraordinario será isso declarado no 
mnppa pell) mw:n·rrgado da divisão que o confeccionar. 

Art.. 178. Fffectuada a entrega do fardamento os encar
regados oas divisões passarão o certificado nos mappas, de
clarando as peças de fardamento que não tiverem sido rece
bidas pe!as praças. 

Art. 179 O commissario fará pelos mappas das divisões 
a escripturaçã.o em seus livros com toda clareza, e os encar .. 
regados das divisões lançarão nas cadernetas das praças uma 
not~. rP-ferente ao que receberam e ao que deixaram de rece
ber. 

Art. 180. As praças que estiverem .seis mezes no Hos
pital perderão o direito ao semestre. 

Art. 181. O fardamento dado aos aprendizes das Escolas 
e aos voluntarios ao ser~m a!istados (este ultimo por adean
tamento). para ser usado durante um prazo determinado, não 
é considerado fardamento a vencer e sim fardamP-nto vencido. 

s 1." Do mesmo modo r considerado o fardamento de sr.
mestre e quatriennio, que é fornecido nas mesmas condições. 

§ 2." Não recPberão fardamento semestral os ai isf.adns 
com menos o e tres mezes rte alistamento. 

Art. J 82. Toda praça é obrigada a ter srmpre o nume
ro de peçns de fardanH'nto corrrsponclente aos ultirnos semes
tre e quatriennio. 

Art. 183. As praças que nn occasião de suag bni:tas ti
\"Pr~m semestres e ouatriennio vencidos só r~neberão as pe ... 
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Ças de fardamento do ultimo semestre vencido, que se presta
rem a(, traje civil. 

Art. 184. As praças que tiverem baixa por conclusão de 
tempo legal de serviço receberão em dinheiro a importancia 
correspondente ao valor do fardamento a que tiverem direito. 

Paragrapho unico. Os cabos que forem promovidos a 
terceiros sargento~ corn fardamento em atrazo terão igual 
direito a essa importancia. 

Art. 185. As praças respondendo a conselho de guerra 
só terão direito a receber as peças de fardamento que são 
abonadas ás praças cumprindo sentença. 

Art. 186. A praça que perder os seus uniformes em in
cendio, naufragio ou combate receberá o que teria direito 
si assentasse praça e tambem a uma quantia em dinheiro 
determinada pela autoridade competente, independente do 
indemnização á Fazenda Naciunal. 

Art 18'1 A! praças que desertarem perderão o direito 
ao recebimento de qualquer fardamento que estivesse venci ... 
do antes da deserção. 

Art. 188. As praças Jxcluidas a bem da disciplina não 
poderão usar peças características do uniforme de marinhei
ro, como sejam: bonet, fita, gola, lenço de seda, etc., as quaes 
serão arrct adadas antes do desligamento dessas praças rlo 
Corpo. 

Paragrapho unico. Essas praças, si tiverem semestres e 
quatrirnnios vencidos, só receberão as peças de brim meseta 
do ultimo semestre vencido. 

Art. 189. As faltas de fardamento para abonar ás pra
ças, de accôrdo com o que as mesmas têm direito, serão 
cornmunicadas pelos commandantes· á Directoria do Pessoal 
para as necrssarias providencias junto á. Directoria de Fa
zenda. 

Art. 190. As praças usarão em seus uniformes os dislin
ctivos que forem adoptados para as suaK respectivag t•spe
cialidades, os quaes serão fornecidos nas rrH'sma5 época~ em 
que forem entregues os fardamentos. 

CAPITULO XIII 

DOS ESPOLtOS 

Art. 101. 05 espolias dos inferiores e marinheiros falle
cidos, ou desertados, serão vendidos em leilão, pot• ordem da 
autoridade sob cujas ordens servirem, dentro de trinta dia~, 
a contar da data rlo fallecimento e de noventa da dn de~et•ção 

§ 1." Quando o falleoimento se verificar por moles tia con
tagiosa. o espolio, a juizo do medico, será queimado, fazen
do-se deo1aração t:nnvenicnlr P rlr·lalhada nos rcRpcctivo:-:; as
sentamentos. 

~ 2. 0 As joias, objectos de valor, titulos c tudo quanto 
possa ~nr vendido com mais vantagem fóra do navio, ou flil~ 
tabelecimenlo, ou nwsmo cnll·c!nlC n fWUR hcrdeil·os lrg-itimos. 
será cnvüulo no DcpM.ito Naval da Capital Federal. compe
tentemente relacionado, fazendo-sn a declaração conveniente 
nqs rcE:pccf.ivos as~entanwnlos, afim de Rercm. dPtlf ro do prazo 
dé um anno, enh•êgucs áquelles herdeiros, on vendido~ rm 
leiUio, si aquelles não se habilitarem neste periodo. 
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§ 3.0 Os espolias das praças baixadas aos hospitnrs serão 
en\'indo:-5 ao Quarl el Ccntml. por oecasião das sahidas dos na
Yios. Estes espolios ~('rão aeompanlmdos rle mna rt~Iação de
talhada conlrndo p:-; nonws, elasses, IllllllPJ'o:-; das pl':tt~a:-:: o as 
veça~; de faJ•damenlo que lhe:-; p~~~~fl'll('f'l!l. . 

~\rt. HJ:2. O produelo do lc1lao sera eal'l'eg-ado ao rnmrnt.s
sal'io l'f~spr.cl ivo com a indicação da sec<:ão ou eompanh1a, 
classe, nunwro e nome do inferior ou marinheiro, data c logar 
do falleeirnenl o, ou deser~,?ão, para a eompotrntc entrrga ao 
Deposil o XaHd da Capil ai Federal, 1!13 arci)J•rlo corn a I f' i 1'111 
viO'or. 0 

§ t.o Qllnndo apresentar-se herdüiro, le;lalmcnlr hab~li
fado. on qunndn o de:::Prtor apresentar-si', n11 fOI' cap~.tn·ado, 
sf~r-lhr-ha enfJ·r~llf' o l•t·oduclo do PSJWlio mediante as forma
liriades lt'Aacs. 

§ 2.0 ()unndo, expirado o prazo de um armo, não ti ver sido 
rf'clarnado o p1'~'odnrto do rspolio. ;;;('r<Í. o me~mo cnlrrguo ao 
Jn izo rompr.trnt e. 

C.\ PITULO XIV 

DISPOSIÇÕES CER\ES 

Art. Hl:l. A maf.J'icula do::; marinhe>it'M na Escola d~ "\n
xiliat·r·~--e:-tweialislas scrú feita na f61·ma dn J·pgnlarnento da. 
l'eff'I'ida f'!-'CI)la. 

Art. 10L Os inferiores e marinheiros que forem escolhi
do~ para fazerem qnalquer curso dcn't·ã() set· ~uh::: f il tl idos por 
onfros qtw possam dt'srmpr'nhar as mesmas ftmrçõr~. dP\·Pwln 
p:1ra is:-:o srr f omadas r•rn ft'mpo as providci.Jrius IH' lo n. G. P. 
(' rommandanl.e do Corpo. 

Art. J n5. Os inferiores c marinheiros que tcl'minarem 
um cnrso c forem approvados o os que forem reprovados no::; 
Pxames de fim de anno, serão, de prcferencia, mandados em
barcar nos navios em act i v idade. 

Parag1·apho unico. Os que forem inhabilitados em qual
qncr exame de admissão reg-ressarão aos navios c estabeler,i
mentos em que scrYiam, não I)()dPndo engajar nu reengaJar 
depois de duas repeoYa<;õeR. 

Art. J H6. Para dc~empenharf'm incumbcneías; de nwis im
portancia c de maiores vantagens, bem como pm·a o:; ~;>mpre
go:;; que possam cxrrcer na aflminisf r·acão naval, 'flllando rea
lizarem baixa ou fnr·cm rf'formados. serAo de prefrrencia rs
eolhido;, o;;; infPl'iort'S P marinheiros d1~ !'X!'rnplnl' cnmporln
mcnf(l. 

Arf. f 07. O ministro da 1\larinha ordcnar:í o embarqnP, 
rlesembarqnr, designacão on desligamento dn qnalqiiPJ' inferior• 
ou marinlwiros. quando assim entenrler. O D. G. P. prn,·i,'lfon
dai·:í para o cmharqnf' on dt'signacão rlo:'l in feriort'~ P mat·i
nheil·os, sPmprn fJUf' hnnYf't' falia nas lofa,:ões c rr•qni:;;Had. 
diJ commandanfr ~~m rhdc da esquadra on dos chPfes de re .... 
particõcs, a qnc Psl in•t· subordinado qualqtH'J~ m1vio on esl a
JwJccimPnfo. o ri'',.:;Pmhm•qne ou dPs1iganwnln dn:3 int'PJ'ior•''~ 
e mnrinhcil·M. por eoTivcniencia dn servico. 

§ 1 ." Sô rlevrrn sm· dPsignados pua s:{'n·it· no~ P::;fahrl''ri
nwntos as pl"aeas que •.i:i tf'nltam na gr·adua,;fío o embarque 
exigido para o nccp;;;so. · 
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§ 2." Os inferiores e marinheiros só poderão srrdr nos 
cslabelecimcnfo;; da l\Iarinha c nas flotilhas dn Amazonas " 

. ~I ai to Gr·ns~o. prlo prazo maxinw •1~ dons annns, :4rth o nrdPtll 
P::'fH'nial do ministro. · 

§ 3." Os infPriorcs P mat'inhf'iro~ das 1livf'r~as r;-;pPdali
dadf's sfi poclerào pmbt~r'rar ou sc_rvir rm esfabelecimcntus ondn 
pos:-am PXI'l'CeJ' as f11nerõf's inherrnfes ús suas espPeialidadPs. 

§ 't." O eomnw11dante em chefe da r.sqnaclra poclerú Jlltl-
.vinlf'nlat· os infPriorf's r marinheiro;;; scmpt·e que jlllg·at' con
venirniP, P rigorosalliPnfe flenfro das lotações e esiweialidadt>s, 
drvendo. cnfr'ctanto. commnnicar' ú Direclot'ia do Pessoal as 
nHHlaw:as fPi tas. pnra as convPn iPnf PS annof ar0••:-; " YPJ'i ri
I''UI':'ín 
• .. • ;\rr. lüR. O n. G. P. providrnciar:í. para qun esf•~.iam 

BClllfH'f' t;ntnplf'I•)S os navios fla esqnarlra, evitanrlo qne as sun~ 
lota~õc~ srjam prP.iudicadas ~m beneficio do::; estab••lPei

mentM. 
Art. 199. 0::; infPriorr~ e marinhr>irm: preso:;; para rPspon

clf'rrm a JH'Ocrsso. os Qltf' forrm julgados incapazes para o sl•r·
vien rm insrwc(,~ão dr snudP.. os qur tiverPm baixa on forf'm 
Pxeluidos do srJ'Yir:o f' os que tin•r·rm mafricnla nn E~cola 
de AuxiliarPs-esiH'Ciali~fas f' ontros eur·sos, serão ihmwdiala
nwnle J'N'Olhidos ao Quarf el Crnt.ral, lo~ro qur r~ f f'~ acto~ 
sf'ljam publicados l'rn ordrm do dia do Corpo r indf'J1Pild•'nfn 
dP qtralqnrr out.J·o f'XpNliC'nfe. 

Art. ?00. Rrrão egnalmf'nfr re>colh idos ao Qnarf el Gnnfral 
os que, Pmharcados. f iverrm alta rlo hospifal, caso o navio a 
qne TH'l'l Pncrren1 SP ache em com missão flit•a dn local dn 
mesmo, srnflo ns Sf'l!S espolio~ c cadrrnf.'lns sub.-;idiarias re
mettiflns ao rPfrriflo QnartPl f:pnfrnl. flevrnrlo srr rN'mbarca
clos no nw~n1o nnvio. S('nlPl'f' qnP po.::::.:h·cl. 11:11andn rP~J'f'~sm' 
ao por f n. 

AI'!. :?01. O commandantr em ehefe da esquaclra. on eom
mandanf e de forr,a, p6tfe · recolhrr ao C:orpn. indrpendenle de 
qualqner ordrm. os maJ'inhPiros rie m{tu comportamento e os 
qne não rom·.iPJ'em ao s~rvi~o. aprf'sentando por rscripto os 
motivo~ que drf crminaram tal providrncia. 

Art. .:?n:?. As nomeacõcs para inslrucfores do Corpo re
cahiJ'fío de prcferencia nos primeim::;: sargentos que revela
rem conhccimcnfos rlo~ assumptos QtHJ tenham de minisfrm>, 
~cndo JH'OJl05lm; pelo n. n. P. ao ministro dn :~farinha. 

ParagTapll(l nnico. 0..; ins!rurtorcs nomrados 1mra instrn
cção das pracas do r.orpo de ~\'Iarinhciros t nrão os mc::.mos 
rlircifos. honras c rPgalias qnf' são ronecdirlos ~W3 inslrneto
res das E~colas dP Aprrndir.Ps ~lal'inhciros c spr;"io passiveii' 
da::;: nwsnm$ j)enas a qne cstPs estão snjcifos. 

Ar·f. :203. Fica P:dilH'fo o scrd~~o d0 pPr.nlio·rios ann~ndi
.zes marinlwiros P prar.as do Corpn, srndn os nrfnac~ liquidn
dos I'Omo nos rasos rle bnixa rb ~Prvi~o. 

Para_.zrapho nnü:o .. A:.:: earlernf'fas df' pceuliu da:.:: p1·a•.:ns 
.la fallrc1das. f'Xfravmdas f' df'srrtadas. excluídas ou que já 
tenham rPalizado baixo. SPrão Jiqnidadas f' as imporfmwias 
correspnnd•~nl(ls l'Peolltirln.-: dP rwet•r·dn rnm n Jrzi~lnPfio Yi-
gPntn. - · 

A ri. :?O í. 0:;; mm'inlif'iros ela ~~·aduat}fi:o de raho da com
panhia ri•~ sem especialidade que tenham quatro armos sf'm 
mterrup~;ao com exemplar comportamento poderão ser desta
cados, J)Or ordem do ministro da Marinha, para fazerem a 
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prati.cagem da navegação nos rios da ·.Prata, Amazonas e seug 
affluentes, desde que antecipadam·ente se compromettam a 
servir á Marinha por mais de dez annos a contar da data da 
clE,signação para tal fim. · 

Paragrapho uni co. Depois de dous annos. de pratica serão 
SIJbrnef.tidos ao exame de habilitação para o serviço de prati
cagem e uma vez approvados ficarão neste serviço emquanto 
o r-toverno ,julgar conveniente. · 

Art. 205. Os requerimfmtos de todos os marinheiros de
vem ser enviados 1ís autoridades por intermedio do comman
dunte do Corpo. 

§ 1.0 O commandant,e do Corpo dará as devidas informa
ções, mesmo nos papeis que não foram por seu intermedio, 
ainda que já despachados favoravelmente. 

§ 2.0 Excepcionalmente, quando qualquer inferior ou ma
t·inheit·o descdar tratar com autoridades superiores, ser-lhes-ha 
permiltida a necessaria licença em papeleta de modelo pro
prio adaptado, quando o assumpto não poder ser resolvido 
ilela autoridade a que estiver directàmente subordinado, ou 
não poder sér convenientemente encaminhado em requeri-
mento. · 

Art. 206. Os actos do Commanflo do Corpo de Marinheiros 
Nacionaes ~erão publicados em ordem do dia do mesmo Corpo, 
conforme dispuzer o Regimento Interno do Quartel. 

Art. 207. Os serviços de sentinellas e ordenanças, VIgl'as 
e plantões só serão feitos pelos marinheiros da companhia de 
sem especialüiade e das companhiM d'e praticantes: artilhei
ros. torpedistas-mine!ros, signalefros-t.imonoiros e submar·i
nistas. 

:Art. 208. As relações nominaes das praças do Corpo de 
Marinheiros Nacionaes figurarão, por ordem absoluta de an
t.iguidade, em nm BoleUm que será publicado, semestralmente, 
nos mezos de janeiro e julho. 

§ 1.0 Taes relações serão publicadas separadamente para 
cada especialidade, seguindo-se a cada secção de auxiliares
cspeciali!'lt.as a companhia de praticantes correspondente. 

§ 2. 0 O mesmo criterio será ndoptado para o serviço geral 
e manobra do navio, em Cftle a companh'n rle praticante ti snh
stit.uida pela de "Sem Especialidade". 

§ 3.0 A confecção do Boletim será feit.a ohl"drcr.nrlo a or
nem das três subdivisões do pessoal subalf erno da Armada, 
previst.n no art .. so. 

Arf. 209. Fica extincf.o o curso para os prat.icanfes-fo
gnistas, nt'im de ~.e transferirem para praticantes motorist.as 
e Plect.ricist.ns, a qne se refere o fiegulamenfo da F.scola de 
RnbmergivPis e ArmaR Submarinas, ora em vigor. 

Art .. 21 O. Os casos omissos ou não previstos neste r·r.gnla
rmmto SfWão r~g-idos pelo que fôr f'sfnbelPcido no HegimrHto 
Inferno on nas resoluções est)eciaes do ministro ria Mu.rinlJa. 

Ar L ~ 11. No pt·aw de 30 rtias. a contar da publirat:ão no 
presfmfe regnlamenfo, o D. G. P. sllhmetterá :í apprnvadio 
rlo ministro rln 1\farinha um proJecto rlP flpgimenfo Intef.no 
para o Qnarf el rlo Corpo rlP Mnrinheit•os Nacionnes. confenrlo 
os dr,falhes de orgnniznf:iio e acfminisfrar,fío, rlPnlro rins nor
mas e diP.poslções ora pt·esm·ipl ns. 

Gabinete do min~sfro da Marinha, ~6 rio t1nyf1mht{) rfp 1 n~tt 
-:- A r·naldo Siqueira Pinto da TJtt:i, 
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CORPO DE MARINHEIROS NACIONAES 
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1. A data da ta praça é a do alistamento no Corpo (e não a da Escola). 
2. E' da data em que for contada a antiguidade. 
3. Deve ser a data da Ordem do Dia do Corpo que autorizou a transferencia. 

Observações 

4. O tempo de embarque é contado na classe da data da ultima promoção da proposta. 
5. O tempo de serviço na especialidade é contado da data da transferencia até a data da promoção para a ta promoção na companhia e da data desta ultima até a data da nova 

promoção nas demais. O tempo de serviço dos SE que é só na classe, conta-se da data da ta praça até a data da promoção para a ta promoção, e da data da ultima até a da nova 
promoção nas demais. 

6. O numero de notas de comportamento é contado na classe nos mezes anteriores a data da proposta. 
7. Exigido dos candidatos a cabos e sargentos. 
Nota- Esta proposta é acompanhada dos mappas de habilitação nos exames, da relação de praças que estando na Escala de Promoção não forem propostas com a declaração 

do motivo da exclusão, e das cadernetas subsidiarias. · 

Dimensões: 
Comprimento, om,66. 
Largura, om ,42. 
Linhas para 28 propostos. 

Leis de 1926- V oi. III - Pag. 908 - 1 -

(Assignatura do proponente) 
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MAPPA DO EXAME DAS HABILITAÇOES 
(Modelo B) 

Navio ou estabelecimento ...........•.....•..•...•....•••.....••• 
Data .•.............................•........................•.• 
Autoridade proponente .......•.................................. 
Nome do candidato ....•.•..•.•..•....•.•.••••••••.••••.......•. 
Secção ou companhia ......•..•.. Classe •.•..••.•• Numero ....... . 
Data da ultima promoção ••..•••.•••..•.••••••.•..••••••...••...• 
Exame para a graduaçlo de ..••••.•...•....••......•.•••.•....... 

Notas dadaa peta commiaslo Todas as notas serão computadas 
examinadora na base de f) a 10 

Auumptos geraes I Notas 

•·~···················· ....... . 
b ...................... ....... . 

Assumptos psatlcos I Notas 

a ••.....•.....•••..... ...•..•. 
b •••.••••••••••••••••••••••••• 

c......... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . c o • o o o • o o o. o • o •••• o • o. • o •••••• 

d............. .. . . . . . . . . . . . . . . . d ..................... ....... . 
e........ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . e. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ...... . 
f...... . . . . . . . .......... . . . . . . . . f........ . . . . . . . . . . . . . . . ...... . 
g • • • • • . • . • . . . •• • • .• • • • • • •••.••. 
h .............•........ ........ I......... . . . . . ... . . . . . . . ...... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ...... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ...... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ...... . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ...... . , •••..............•..•......... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ...... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ...... . 

g...... . . . . . . . . . . . . . . . . ...... . 
h •••••••••••••••• ~···· •••••••• 
L. .•.•.••.••.•..•.....•..•...• 
j... • • • • • • • • • • • • • • • • • . • • ••••••• 
k... . . . . . . . . . . . . . . • . . . . ...... . 
L .... ·•· ..................... . 
m •........•...............•.• 
a ........... • ................ . 
o ...................... ....... . 
p •.................... ........ 

••••••••••••••••••••••• •••••••• q ••••••••••••••••••••••••••••• 
.Méciiâ x.:..:. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~éC.iâ ·.y. . . . . . . . . . . . . . . ...... . 

Nota da caderneta subsidiaria Z ~ 
4X+Z+5Y 4( )+( )+5() 

Nota final: ------- = 
10 10 

De accôrdo com o resultado do exame acima verificamos que 
está 

· em condições de ser promo-
(No..-e do candidato) nlo está 

vldo á graduação immediatamente superior. (Ver notas no verso). 
Assignatura da commiBBio examinadora: 

A' Directoria do PeBBoal, em .••. de ..•...•.•••. de 19 ... 

· · · · · · · Pi-eãide~iõ ·ci~ ê~m~iüiô ·wmi~&dom: · · · · · · 
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Observações 

la, no exame da caderneta para a nota Z serão levados ent 
conta os assentamentos da praça. relativos a todo o tempo decor· 
rido posteriormente a ultima promoção. 

2"' - São considerados celiminatorios: 
a) a nota zero em qualquer da alineas que constituir a media Y ; 
b) o valor de Y menor do que 4 inteiros ; 
c) o valor de X ou Z igual a zero. 
3° - A média Y para os auxilares-especiatistas e marinheiros 

do serviço geral e manobra do n~vio será verificada com o resul
tado das notas obtidas no exame c geral complementar-». 

4" - Na letra I deverá ser escripto o gráo obtido pelos prati
cantes e auxiliares-especialistas artilheiros, torpcdistas-mineiros, 
signaleiros-timoneiros c submarinistas, no exame cgeral comple
mentar:., para obtenção da média X. 

5"' - O conceito em. que a praça é tida pdlo encarregado a 
bordo, não concorre para a formação da nota Z, que é exclusiva
mente da com missão ; mas poderá ser ou não a praça proposta pará 
a promoção. 

DECRKfO N. 17. 5'78 - DE 2 DE DEZE~l.I3HO IH~ 192G 

Approra e manda e:recutar o 1·egulmnento paNf. rr Dircctorid lla. 
Bibliotheca c .Archivo da Marinha 

O Presidente da llepulJiica dos Estados Unidos do Brasil~ 
usando da autoriza<;.ão contida no art .. 13 da lei n. 4.015, de 9 dt\ 
janeiro de 1920, revigorada pelo art. H da lei n. 4. 895, de a 
de dezembro de 1924, resolve approvar e mandar executar A 
regulamento para a Directoria da Bibliotheca e Archivo da Ma'"\ 
r.inha, que a este acompanha, assignado pelo contra-almirantq 
Arnaldo Siqueira Pinto da Luz, ministro de Estado dos NCiO-. 
cios da Marinha; regovadas as disposições em contrario. 

Rio de .Janeiro, 2 de dezembro de 1926, 105" da Indcpen
dencia c 38° da Republica. 

WASIUNGTON LuiS P. DE SOUSA. 

Arnaldo Siqueira Pinto da Luz. 

Regulamento para a Bibliotheca e Archivo da Marinha 

CAPITULO I 

IH HEPARTIÇ.\0 E SEUS FINS 

Art. 1. o A Bibliotheca c Archivo da l\Iarinha, subordinada 
directamente ao ministro, é desttnada á diffusão da instrucção 
~ntre o pessoal da Armada, bem cpmo á guarda e consc~vaç.ãO. 




